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SCELENTÍSSIMOSENHOR

PREFEITOMUNICIPAL DE SÃO PEDRO

Pelo presente, vimos solicitar a Vossa Excelência, que autorize 0 Departamento de

Compras. e Licitações desta Municipalidade, a dar início ao processo licitatório visando a

contratação de empresa para fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis, para compor a

Merenda Escolar, atendendo a demanda desta Secretaria Municipal de Educação, no ano de 2024,
conforme Termo Anexo.

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos.

São Pedro, 02 demaio de 2024 .. 
SamantaAlvesA, mozara Bontorim
SecretáriaMunicipal de Educação

& Rua Velentim Amaral, 748 - Centro - São Pecdro-SP - CEP. 13.520-000

sé (9) 3481-9228 ElicitacaoBsaopedro.sp.govhr CNPJ: 46.415.938/0001-96    



 PREFEITURADE

São PedroAQUI O FUTURO Já COMEÇO  
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios

que regema Administração Pública.

4. INFORMAÇÕES BÁSICAS

Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis para a merenda escolar.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A necessidade da presente aquisição ocorre, pois, os produtos dos tipos perecíveis são

utilizados na elaboração do cardápio base da merenda escolar, com o objetivo de oferecer.

uma alimentação rica nutricionalmente.

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕESANUAL

Não foi realizado o Plano Anual de Contratações para O exercício de 2024.

4 ÁREA REQUISITANTE

Secretaria de Educação - Merenda Escolar.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

AMOSTRA E DOCUMENTAÇÃOTECNICA:
A presente documentação é exigida acompanhando as amostras, à fim de que seja possível o

arquivamento junto ao processo das características dos produtos ofertados como amostra,

visto que as amostras têm prazos de validade inferiores ao contrato; esta exigência se faz a fim

de garantir O fornecimento sem alteração durante toda a execução do contrato. Toda a

. documentação aqui listada, constituem documentos minimos exigidos pelos órgãos

fiscalizadores de estabelecimentos fabricantes de alimentos.



   
As empresas licitantes deverão. apresentar em data, horário e local indicado: 02 (duas)

amostras da mesma marca, de todos os itens que compõe o lote cotado, em embalagem

ORIGINAL, em atendimento as especificações técnicas descritas, sendo uma para testes e

outra para contra prova.

As amostras deverão ser etiquetadas com o nome do licitante, o número do Pregão e com o

número do item/lote.

Os lotes que contemplem dois ou mais sabores, deverão apresentar amostra de todos os

sabores listados.

As amostras não serão devolvidas após a análise.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA:

FICHA TÉCNICA - em atendimento RES/FNDE 32' DE 10/08/2006, VI — DO CONTROLE DE

QUALIDADE DO PROGRAMA: deverá ser apresentada ficha técnica ORIGINAL ou COPIA

AUTENTICADA emitida pelo fabricante e assinada pelo responsável técnico. O documento deverá

abranger as informações: identificação do produto licitado, identificação do fabricante (nome,

endereço, telefone), prazo de validade, ingredientes que compõe o produto, informação

nutricional, modo de preparo, condições de armazenamento e empilhamento, empilhamento

indicado, embalagem primária e secundária, identificação do responsável técnico (nome, registro,

assinatura).

LAUDO BROMATOLOGICO completo e conclusivo, contendo análise física química, microbiológica

e organoléptica, expedida por laboratórios oficiais de Universidade Federal, Estadual ou

credenciado pela ANVISA ou pelo Ministério da Agricultura.

REGISTRO DO PRODUTO e do FABRICANTE: apenas para os produtos de competência do

Ministério da Agricultura, deverá ser apresentado o registro do produto acompanhado do crogui

de rótulo aprovado no Ministério da Agricultura/SIF/SISP/SIM, e Registro do estabelecimento

fabricante no Ministério daAgricultura/SIF/SISP/SIM.

ALVARÁSANITÁRIO DA LICITANTE

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DA LICITANTE.

TODAS AS DOCUMENTAÇÕESTÉCNICAS CITADAS ACIMA DEVERÃO ESTAR AUTENTICADAS.

ci qe 004 4
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5. ESTIMATIVADAS QUANTIDADES   Descrição do produt   01

 
 

 

Carne Bovina tipo lagarto peça inteira
Resfriada a temperatura máxima de 10 graus, limpa com 10%

de gordura, em boas condições de higiene,

proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção

veterinária, peça, livre de peles, veias, fragmentos de ossos,

sabor próprio, sem manchas esverdeadas livre de parasitas e

de qualquer substancia contaminante que possa alterá-la ou

encobrir com qualquer alteração. Fabricação: o produto
deverá estar de acordo com a “NTA- 3” do Decreto Estadual

Nº 12486 de 20/10/78. Embalagem primária: embalar
individualmente pacotes com 01 à 5 kg, embaladas

preferencialmente á vácuo em embalagem plástica
transparente, atóxica, hermeticamente vedada. A embalagem

secundária deverá ser em papelão reforçado resistente ao

impacto e as condições de estocagem refrigerada, tacrada,
com fita gomada garantindo inviolabilidade da mesma. No

rótulo da embalagem deverão ser impressas de forma clara e

indelével! as seguintes informações:
1) identificação do produto, inclusive a marca,

2) Nome e endereço do fabricante;

vencimento e número do lote;

4) Peso líquido;
5) Condições de armazenamento, inclusive empilhamento

máximo (na embalagemsecundária);
6) Número e registro do produto no órgão competente.
Documentação do produto: a empresa deverá apresentar

registro no Ministério da Agricultura e ser inspecionado pelo

serviço de Inspeção Federal (SIF)

 

 

25.000

 

  
02    

1

Carne bovina tipo patinho peça inteira
Resfriada a temperatura de 10 graus, limpa com 10%, de

gordura, manipulado em boas condições de higiene,
proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção
veterinária, peça, livre de peles, veias, fragmentos de ossos,

peças inteiras. À carne deve apresentar aspecto, cor, cheiro,
sabor próprio, sem manchas esverdeadas livre de parasitas e

  
35.000 



 PREFEITURA DE   de qualquer substancia contaminante que possa alterá-la ou

encobrir com qualquer alteração. Fabricação: o produto
deverá estar de acordo com a “NTA- 3” do Decreto Estadual

Nº 12486 de 20/10/78. Embalagem primária: embalar

individualmente pacotes com 01 a 5 kg, embaladas

preferencialmente á vácuo em embalagem| plástica

transparente, atóxica, hermeticamente vedada. A embalagem

secundária deverá ser em papelão reforçado resistente ao

impacto e as condições de estocagem refrigerada, lacrada,

com fita gomada garantindo inviolabilidade da mesma. No

rótulo da embalagem deverão ser impressas de forma clara e

indelével as seguintes informações:
1) Identificação do produto, inclusive a marca;

2) Nome e endereço do fabricante;
3) Data de fabricação e prazo de validade ou data de

vencimento e número do lote;

4) Peso líquido;
5) Condições de armazenamento, inclusive empilhamento

máximo (na embalagem secundária);

6) Númeroe registro do produto no órgão competente.
Documentação do produto: a empresa deverá apresentar

registro no Ministério da Agricultura e ser inspecionado pelo

Serviço de Inspeção Federal! (SIF)

   
03

 
 

 
  

 
Sassami de peito de frango
Embalagem de 1a 2kg. Resfriada a temperatura de 10 graus,

manipulado em boas condições de higiene provenientes de

animais sadios, abatidos sob inspeção veterinária. A carne

deverá apresentar-se livre de parasitas, sujidades, larvas e

qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou

encobrir qualquer alteração. o

Características Organolépticas:
a) Aparência própria, sem restos de vísceras,

musculatura firme e superfície não pegajosa;

b) Odor característico;
c) Cor própria rosa clara, sem manchas de sangue, azuis

ou esverdeadas.
Fabricação: o produto deverá estar de acordo com a“NTA-3”

do Decreto Estadual Nº 12486 de 20/10/78.
Embalagem primária: O corte de frango deverá estar

atóxica, resistente, transparente, em pacotes com peso de 01

 

  

30.000

 



 
PREFEITURADE 

AQUI O FUTURO JÁ COMEÇOU   
a 02 (uma dois) kg. A embalagem secundária deverá ser em

O produto deverá ser rotuiado de acordo com a legislação

vigente.
No rótulo da embalagem deverão constar as seguintes

informações:
1) Identificação do produto, inclusive a marca;

2) Nome e endereço do fabricante;
3) Data de fabricação e prazo de validade ou data de

vencimento e número do lote;

4) Componentes do produto, inclusive tipo e código dos

aditivos caso utilizados;

5) Peso líquido;
6) Número e registro do produto no órgão competente;

7) Número do lote, se utilizado.
Validade: o produto deverá ter validade minima de 08 (oito)

dias, contando a partir da data de fabricação, sendo que este

prazo não poderá ser inferior a 05 (cinco) dias no momento da

entrega. Documentação do produtc: a empresa deverá

apresentar registro no Ministério da Agricultura e ser

inspecionado pelo Serviço de Inspeção Federal (SIF) 
04

  

Ave tipo coxa/sobrecoxa sem pele e sem osso

Embalagem de 1 a 2kg. Resíriado a 10 graus, manipulado em

boas condições de higiene provenientes de animais sadios,

abatidos sob inspeção veterinária. A carne deverá apresentar-

se livre de parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância

contaminante que possa alterá-la ou encobrir qualquer

Características Organolépticas:
a) Aparência própria, sem restos de vísceras,

musculatura firme e superfície não pegajosa;

“b) Odor característico;
cj) Cor própria rosa clara, sem manchas de sangue, azuis

ou esverdeadas.
Fabricação: o produto deverá estar de acordo com a“NTA-3”

embalado preferenciaimente à vácuo em embalagem plástica
atóxica, resistente, transparente, em pacotes com peso de 01

a02 (uma
dois) kg. A embalagem secundária deverá ser em caixa de

  

15.000  

 



«T PREFEITURA D mm   papelão reforçado devidamente lacrada.

| O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação

vigente.
No rótulo da embalagem deverão constar as seguintes

informações:
1) Identificação do produto, inclusive a marca;

| 2) Nome e endereço do fabricante;

!3) Data de fabricação e prazo de validade ou data de

vencimento e número do lote;

| aditivos caso utilizados;

5) Peso líquido;
6) Númeroe registro do produto no órgão competente;

7) Número do lote, se utilizado.
Validade: o produto deverá ter validade mínima de 08 (oito)

dias, contando a partir da data de fabricação, sendo que este

prazo não poderá ser inferior a 05 (cinco) dias no momento da

| entrega.Documentação do produto: a empresa deverá

apresentar registro no Ministério da Agricultura e ser

| inspecionado pelo Serviço de inspeção Federal (SIF) 
 

  

os

Pernil suíno peça inteira
| Resfriada a temperatura de 10 graus, sem pele e sem osso -

limpa, manipulado em boas condições de higiene,

proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção

veterinária, peça, livre de peles, veias, fragmentos de ossos,

peças inteiras. À carne deve apresentar aspecto, cor, cheiro, sabor próprio, sem manchas esverdeadas livre de parasitas e

de qualquer substancia contaminante que possa alterá-la ou

encobrir com qualquer aiteração. Fabricação: O produto
deverá estar de acordo com a “NTA- 3” do Decreto Estadual

| nº 12486 de 20/10/78. Embalagem primária: embalar
[individualmente pacotes com 01 a 5 kg, embaladas

| preferencialmente á vácuo em embalagem plástica
transparente, atóxica, hermeticamente vedada. A embalagem

 
| secundário deverá ser em papelão reforçado resistente ao

| impacto e as condições de estocagem refrigerada, lacrada,
com fita gomada garantindo inviolabilidade da mesma. No

rótulo da embalagem deverão ser impressas de forma clara e

 indelével as seguintes informações:
1) Identificação do produto, inclusive a marca;

Í 2) Nome e endereço do fabricante; 

  

 

 

20.000

  



   
PREFEITURADE

AQUI O FUTURO JÁ COMEÇOU   
vencimento e número do lote;

4) Peso líquido; .

5) Condições de armazenamento, inclusive empilhamento

máximo (na embalagem secundária);

6) Número e registro do produto no órgão competente.

Documentação do produto: a empresa deverá apresentar

registro no Ministério da Agricultura e ser inspecionado pelo

Serviço de Inspeção Federal (SIF)
+ . + 

06 Almôndegas bovinas congeladas (25gr) - produto composto

rosca, sal, condimentos naturais e outros componentes

característicos do produto, exceto pimenta. Congelado

individualmente (1QF). Com baixo teor de sódio, na porçãa de

100gr até 200mg de sódio. O produto deveapresentar-se
arredondado, com coloração marrom clara, textura macia,

odor e sabor característico. O produto não deverá conter

aponeuroses, cartilagens, tendões e tecidos animáis

provenientes de vísceras Deve estar acondicionado em

embalagem primária de polietileno atóxica, transparente e

resistente, com etiqueta interna de identificação, “com

vedação termossoldada, com peso líguido de 2 kg de produto.
Não apresentar perfurações. A embalagem secundária deve

ser caixa de papelão ondulada reforçada, lacrada com fita
adesiva, sem apresentar danos, e identificada com etiqueta
testeira contendo informações sobre o produto e empresa.

No momento da entrega o produto deve apresentar validade
mínima de 03 meses e fabricação deverá ter data de

fabricação máxima de 30 dias.

15.000 
07 Salsicha tipo hot dog

Sem corante artificial, embalagem de 03 kg. embalagem
plástica, com identificação do produto, rótulo contendo a data

de fabricação, ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante,

prazo de validade, temperatura de estocagem e registro no
StF. Documentação do produto: a empresa deverá apresentar
registro no Ministério da Agricultura e ser inspecionado pelo

Serviço de Inspeção Federal (SIF).

10.000 
os

  

Queijo mussarela peça.

O produto não deverá conter materiais estranhos ao processo

de industrialização e deverá seguir os padrões macro e  

15.000  



FL Neoto íRn  PREFEITURADE

SãoPedro
AQUI O FUTURO JÁ COMEÇOU     

microscópicos estabelecidos pela Resolução RDC nº 175 de

08/07/2003,ANVISA/MS.

Prazo de validade: O produto deverá ter validade mínima de

60 dias a partir da data de fabricação

Embalagem primária: deverá ser em saco de polietileno de

baixa densidade, atóxico, lacrado, resistente ao transporte e

armazenamento, contendo peso líquido de 30 Kg por

embalagem.
Embalagem secundária: deveré ser em caixa de papelão

ondulado, resistente ao impacto e as condições de estocagem

e armazenamento, lacradas totalmente com fita adesiva ou

similar, garantindo a integridade do produto durante todo o.

seu período de validade e contendo no máximo 6,0 Kg por

embalagem.
O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação

vigente e atender as especificações da “NTA- 5” do Decreto

Estadual 12486 de 20/10/78.
No rótulo da embalagem deverão constar as seguintes

informações:
1) Identificação do produto, inclusive a marca;

2) Nome e endereço do fabricante;
3) Data de fabricação e prazo de validade ou data de

vencimento e número do lote;

5) Peso líquido;
6) Número e registro do produto no órgão competente;
7) Número do lote, se utilizado.

Documentação do produto: a empresa deveré apresentar

registro no Ministério da Agricultura e ser inspecionado pelo

Serviço de Inspeção Federal (SIF). ,

09 | Linguiça tipo calabresa peça: linguiça, defumada, tipo kg 1.500

calabresa de 12 qualidade, com aspecto normal, firme e sem

umidade, não pegajosa, isenta de sujidades, parasitas e larvas,

mantida em temperatura e refrigeração adequada embalada a

vácuo filme PVC transparente ou saco plástico transparente,

 
contendo: identificação da empresa, peso, data de

processamento e data de validade, identificação do tipo de

carne, carimbo de inspeção estadual ou federal. do produto,
marca do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos
oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da

Agricultura.

      



 PREFEITURADE

São Pedro
AQUI O FUTURO JÁ COMEÇOU    

10

Carne Bovina Músculo (parte traseira) peça inteira
Resfriada a temperatura máxima de 10 graus, não contendo

sebo ou pelanca, em boas condições de higiene, proveniente
de animais sadios, abatidos sob inspeção veterinária, peça,

livre de peles, veias, fragmentos de ossos, peças inteiras.
A carne deve apresentar aspecto, cor, cheiro, sabor próprio,
sem manchas esverdeadas livre de parasitas e de qualquer
substancia contaminante que possa alterá-la ou encobrir com
qualquer alteração. O produto deverá estar de acordo com a

NTA-3 do Decreto Estadual nº 12486 de 20/10/1978.
Embalagem primária: deverá ser embalada individualmente

(01 peça do produto em cada embalagem) em pacotes á

vácuo e embalagem plástica transparente, atóxica,
hermeticamentevedada de 01 á 03 kg em cada pacote.
Embalagem secundária: deverá ser em papelão reforçado
resistente ao impacto e as condições de estocagem
refrigerada, lacrada, com fita gomada garantindo
inviolabilidade da mesma. No rótulo da embalagem deverão
ser impressas de forma clara e indelével as seguintes
informações:
1) Identificação do produto, inclusive a marca;
2) Nome e endereço do fabricante;
3) Data de fabricação e prazo de validade ou data de
vencimentoe número do lote;
4) Peso líquido;
5) Condições de armazenamento, inclusive empilhamento
máximo (na embalagem secundária);
6) Número e registro do produto no órgão competente,
Transporte: o transporie e distribuição deverá ser em
caminhão devidamente frigorificado a temperatura máxima
de 10 graus C, que preserve todas as características físico-
químicas, microbiológicas e organolépticas do produto.
Documentação do produto: a empresa deverá apresentar
registro no Ministério da Agricultura e ser inspecionado pelo
Serviço de Inspeção Federal (SIF)

7.000 
11

  

Queijo (Mozarela) Vegana Fatiada: ingredientes: base de
castanha (água e castanha de caju), amigo mod., óleo de coco
palmiste, sal do Himalaia, extrato de leveduras, vitaminas b6 e

b12, aroma natural, acidulante, conservante (sorbato de
potássio) e corante natural. 100% vegetal. Não contém glúten.
Alérgicos: contém castanha de caju. Pode conter soja e

derivados, amêndoas e aveia,   

250  



 PREFEITURADE

São Pedro
AQUI O FUTURO JÁ COMEÇOU    

6. LEVANTAMENTODE MERCADO

Visto que os materiais que são objeto deste estudo serem fundamentais para o fornecimento

da merenda escolar para os alunos da rede municipal de ensino da Prefeitura Municipal, bem

como serem consideradoscomo material de expediente para o setor de Merenda Escolar, não

há possíveis alternativas de para aquisição de outros materiais que possuam a mesma função

comparativa que atenda a demanda existente.

7. ESTIMATIVADO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado para a aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis é de R$ 4.700.000,00

(quatro milhões e setecentos mil).

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Considerando que os gêneros alimentícios perecíveis são a base na elaboração do cardápio da

merenda escolar, proporcionando uma alimentação equilibrada nutricionalmente, estes

produtos possibilitarão a alimentação de mais de cinco mil alunos da rede municipal de ensino.

Concluímos que a aquisiçãodestes produtos se mostrou a solução mais vantajosa.

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Os produtos que se pretende adquirir são divisíveis, por esta razão o critério de adjudicação

será por item e o fornecimento será parcelado durante o exercício conforme a programação

da Merenda escolar.

10, DEMONSTRATIVODOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Os resultados pretendidos com esta aquisição é a o fornecimento de um cardápio

nutricionalmenteequilibrado para a merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino

da Prefeitura Municipal de São Pedro.

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Para que esta contratação tenha sucesso, é necessário que haja planejamento na requisição

prévia à realização execução das refeições e manipulação dos produtos que serão utilizados,

evitando assim possíveis desperdícios.



 PREFEITURA DE

São Pedro
AQUI O FUTURO JÁ COMEÇOU   

12, CONTRATAÇÕESCORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não há atualmente contratações correlatas ou interdependentes que venham a interferir ou

merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação.

13. IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se aplica.

14, VIABILIDADEDA CONTRATAÇÃO

Diante de todas as questões apresentadas, concluímos que a aquisição dos produtos de

gêneros alimentícios hortifruti que se pretende contratar é viável de forma técnica,

operacional e orçamentária.

São Pedro, 01 de abril de 2024.

ON
É

No"NX
Marina A. Palú

ResponsávelTécnica da Merenda Escolar.
São Pedro - SP



  PREFEITURADE

São Pedro
AQUI O FUTURO JÁ COMEÇOU   

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Aquisição de Gêneros AlimentíciosPerecíveis para a Merenda Escolar

1. OBJETO

1.1. — Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis para a Merenda Escolar

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. A necessidade da presente aquisição ocorre pois os produtos do gênero estocáveis, são utilizados na

— elaboração do cardápio da merenda escolar, e são a base de uma alimentação equilibrada
nutricionalmente.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

31. Considerando que os gêneros alimentícios perecíveis são a base na elaboração do cardápio da

merenda escolar, proporcionando uma alimentação equilibrada nutricionalmente, estes produtos
possibilitarão a alimentação de mais de cinco mil alunos da rede municipal de ensino. Concluímos que

a aquisição destes produtos se mostrou a solução mais vantajosa,

4, ESPECIFICAÇÕESDOS MATERIAIS E QUANTIDADES   
01 Carne Bovina tipo lagarto peça inteira

Resfriada a temperatura máxima de 10 graus, limpa com 10%

de gordura, em boas condições de higiene,

proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção

veterinária, peça, livre de peles, veias, fragmentos de ossos,

peças inteiras. A carne deve apresentar aspecto, cor, cheiro, Kg 25.000

sabor próprio, sem manchas esverdeadas livre de parasitas e

de qualquer substancia contaminante que possa alterá-la ou

encobrir com qualquer alteração. Fabricação: o produto
deverá estar de acordo com a “NTA- 3” do Decreto Estadual

Nº 12486 de 20/10/78. Embalagem primária: embalar

individualmente pacotes com 01 a 5 kg, embaladas
preferencialmente á vácuo em embalagem plástica

| transparente, atóxica, hermeticamente vedada. A embalagem
secundária deverá ser em papelão reforçado resistente ao

  impacto e as condições de estocagem refrigerada, lacrada,     
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com fita gomada garantindo inviolabilidade da mesma. No

rótulo da embalagem deverão ser impressas de forma clara e

indelével as seguintes informações:

1) Identificação do produto, inclusive a marca;

2) Nome e endereço do fabricante;

3) Data de fabricação e prazo de validade ou data de

vencimento e número do lote;

4) Peso líquido;

5) Condições de armazenamento, inclusive empilhamento

máximo (na embalagem secundária);

6) Númeroe registro do produto no órgão competente.

e, Documentação do produto: a empresa deverá apresentar
registro no Ministério da Agricultura e ser inspecionado pelo

Serviço de Inspeção Federal (SIF) 
02 | Carne bovina tipo patinho peça inteira kg 35.000

Resfriada a temperatura de 10 graus, limpa com 10%, de

gordura, manipulado em boas condições de higiene,

proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção

veterinária, peça, livre de peles, veias, fragmentos de ossos,

peças inteiras. A carne deve apresentar aspecto, cor, cheiro,
sabor próprio, sem manchas esverdeadas livre de parasitas e

de qualquer substancia contaminante que possa alterá-la ou

encobrir com qualquer alteração. Fabricação: o produto
deverá estar de acordo com a “NTA- 3” do Decreto Estadual

| Nº 12486 de 20/10/78. Embalagem primária: embalar
| individualmente pacotes com 01 a 5 kg, embaladas

—s preferencialmente á vácuo em embalagem plástica

transparente, atóxica, hermeticamentevedada. A embalagem

secundária deverá ser em papelão reforçado resistente ao

impacto e as condições de estocagem refrigerada, lacrada,

com fita gomada garantindo inviolabilidade da mesma. No

rótulo da embalagem deverão ser impressas de forma clara e

indelével as seguintes informações:
1) identificação do produto, inclusive a marca;

2) Nome e endereço do fabricante;

3) Data de fabricação e prazo de validade ou data de
vencimento é número do lote;

| 4) Peso líquido;

5) Condições de armazenamento, inclusive empilhamento
máximo (na embalagem secundária);      
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6) Número e registro do produto no órgão competente.

Documentação do produto: a empresa deverá apresentar

registro no Ministério da Agricultura e ser inspecionado pelo

Serviço de Inspeção Federal (SIF) 03

 

  

Sassami de peito de frango

Embalagem de 1 a 2kg. Resfriada a temperatura de 10 graus,

manipulado em boas condições de higiene provenientes de

animais sadios, abatidos sob inspeção veterinária. A carne

deverá apresentar-se livre de parasitas, sujidades, larvas e

qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou

encobrir qualqueralteração.

Características Organolépticas:

a) Aparência própria sem restos de vísceras,
musculatura firme e superfície não pegajosa;

b) Odor característico;
. , c) Cor própria rosa clara, sem manchas de sangue, azuis

ou esverdeadas.

Fabricação: o produto deverá estar de acordo com a“NTA-3”

embalado preferencialmente à vácuo em embalagem plástica

atóxica, resistente, transparente, em pacotes com peso de 01

a 02 (um a dois) kg. A embalagem secundária deverá ser em

caixa de papelão reforçado devidamente lacrada.

O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação
vigente. É ,

No rótulo da embalagem deverão constar as seguintes

informações:

2) Nome e endereço do fabricante;

3) Data de fabricação e prazo de validade ou data de

4) Componentes do produto, inclusive tipo e código dos
aditivos caso utilizados;

5) Peso líquido;

6) Númeroe registro do produto no órgão competente;
7) Número do iote, se utilizado.

Validade: o produto deverá ter validade mínima de 08 (oito)

dias, contando a partir da data de fabricação, sendo que este

prazo não poderá ser inferior a 05 (cinco) dias no momento da   

30.000 
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ces]  
entrega. Documentação do produto: a empresa deverá

apresentar registro no Ministério da Agricultura e ser

inspecionadopelo Serviço de Inspeção Federal (SIF) 
04

a.

  

Ave tipo coxa/sobrecoxa sem pele e sem osso

Embalagem de 1 a 2kg. Resfriado a 10 graus, manipulado em

boas condições de higiene provenientes de animais sadios,

abatidos sob inspeção veterinária. A carne deverá apresentar-

se livre de parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância

contaminante que possa alterá-la ou encobrir qualquer

alteração.
Características Organolépticas:

a) Aparência própria, sem restos de vísceras,

musculatura firme e superfície não pegajosa;

b) Odor característico;

c) Cor própria rosa clara, sem manchas de sangue, azuis

ou esverdeadas.

Fabricação: o produto deverá estar de acordo com a“NTA-3”

do Decreto Estadual Nº 12486 de 20/10/78.

Embalagem primária: o corte de frango deverá estar

embalado preferencialmenteà vácuo em embalagem plástica

atóxica, resistente, transparente, em pacotes com peso de 01
a 02 (uma

dois) kg. A embalagem secundária deverá ser em caixa de

papelão reforçado devidamente lacrada.

O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação

vigente.
No rótulo da embalagem deverão constar as seguintes

informações:
1) Identificação do produto, inclusive a marca;

2) Nome e endereço do fabricante;
3) Data de fabricação e prazo de validade ou data de

vencimento e número do lote;

4) Componentes do produto, inclusive tipo e código dos

aditivos caso utilizados;

5) Peso líquido;

6) Número e registro do produto no órgão competente;
7) Número do lote, se utilizado.

Validade: o produto deverá ter validade mínima de 08 (oito)

dias, contando a partir da data de fabricação, sendo que este

prazo não poderá ser inferior a 05 (cinco) dias no momento da   

15.000     
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entrega. Documentação do produto: a empresa deverá |
apresentar registro no Ministério da Agricultura e ser

inspecionadopelo Serviço de inspeção Federal (SIE)     

 
 

encobrir com qualquer alteração. Fabricação: o produto
deverá estar de acordo com a “NTA- 3” do Decreto Estadual

impacto e as condições de estocagem refrigerada, lacrada,

com fita gomada garantindo inviolabilidade da mesma. No

rótulo da embalagem deverão ser impressas de forma clara e

indelével as seguintes informações:
1)Identificação do produto, inclusive a marca;

2) Nome e endereço do fabricante;
3) Data de fabricação e prazo de validade ou data de

vencimento e número do lote;

4) Peso líquido;
5) Condições de armazenamento, inclusive empilhamento

máximo (na embalagem secundária);
6) Númeroe registro do produto no órgão competente.
Documentação do produto: a empresa deverá apresentar

registro no Ministério da Agricultura e ser inspecionado pelo

Serviço de Inspeção Federal (SIF) 
06

  

 
Almôndegas bovinas congeladas (25gr)- produto composto
por carne bovina, água, cebola, proteína de soja, farinha de

rosca, sal, condimentos naturais e outros componentes

característicos do produto, exceto pimenta. Congelado
individualmente (1QF). Com baixo teor de sódio, na porção de

100gr até 200mg de sódio. O produto deve apresentar-se 

o

kg 20.000

kg | 15.000

       3 
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arredondado, com coloração matrom clara, textura macia,

odor e sabor característico. O produto não deverá conter

aponeuroses, cartilagens, tendões e tecidos animais

provenientes de vísceras Deve estar acondicionado em

embalagem primária de polietileno atóxica, transparente e

resistente, com etiqueta interna de identificação, com

vedação termossoldada, com peso líquido de 2 kg de produto.
Não apresentar perfurações. A embalagem secundária deve

ser caixa de papelão ondulada reforçada, lacrada com fita

adesiva, sem apresentar danos, e identificada com etiqueta

testeira contendo informações sobre o produto e empresa.

No momento da entrega o produto deve apresentar validade
mínima de 03 meses e fabricação deverá ter data de

fabricação máxima de 30 dias.

07| Salsicha tipo hot dog kg 10.000

Sem corante artificial, embalagem de 03 ke. embalagem

plástica, com identificação do produto, rótulo contendo a data

de fabricação, ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante,
prazo de validade, temperatura de estocagem e registro no

 
siF. Documentação do produto: a empresa deverá apresentar

registro no Ministério da Agricultura e ser inspecionadopelo
Serviço de Inspeção Federal (SiF).

08 | Queijo mussarela peça. kg 15.000

O produto não deverá conter materiais estranhos ao processo

de industrialização e deverá seguir os padrões macro e

microscópicos estabelecidos pela Resolução RDC nº 175 dea 08/07/2003,ANVISA/MS.
Prazo de validade: O produto deverá ter validade mínima de

60 dias a partir da data de fabricação
Embalagem primária: deverá ser em saco de polietileno de

baixa densidade, atóxico, lacrado, resistente ao transporte e

armazenamento, contendo peso líquido de 30 Kg por

embalagem.
Embalagem secundária:deverá ser em caixa de papelão

ondulado, resistente ao impacto eas condições de estocagem
e armazenamento, lacradas totalmente com fita adesiva ou

similar, garantindo a integridade do produto durante todo o

seu período de validade e contendo no máximo 6,0 Kg por

embalagem.

 
 

  

 
    O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação  
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vigente e atender as especificações da “NTA- 5” do Decreto COTo1T

Estadual 12486 de 20/10/78.
No rótulo da embalagem deverão constar as seguintes

informações:
1) Identificação do produto, inclusive a marca;

2) Nome e endereço do fabricante;
3) Data de fabricação e prazo de validade ou data de

vencimento e número do lote;

5) Peso líquido;
6) Número e registro do produto no órgão competente;

7) Número do lote, se utilizado.
Documentação do produto: a empresa deverá apresentar

registro no Ministério da Agricultura e ser inspecionado pelo

Serviço de inspeção Federal (SIE).

| 09| Linguiça tipo calabresa peça: linguiça, defumada, tipo kg 1.500
: calabresa de 1º qualidade, com aspecto normal, firme e sem

umidade, não pegajosa, isenta de sujidades, parasitas e larvas,

mantida em temperatura € refrigeração adequada embalada a

vácuo filme PVC transparente ou saco plástico transparente,
"| contendo: identificação da empresa, peso, data de

| processamento e data devalidade, identificação do tipo de

carne, carimbo de inspeção estadual ou federal. do produto,
marca do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos
oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da

  
 

Agricultura.  Carne Bovina Músculo (parte traseira) peça inteira kg 7.000
Resfriada a temperatura máxima de 10 graus, não contendo

sebo ou pelanca, em boas condições de higiene, proveniente
de animais sadios, abatidos sob inspeção veterinária, peça,

10 livre de peles, veias, fragmentos de ossos, peças inteiras.
A carne deve apresentar aspecto, Cor, cheiro, sabor próprio,
sem manchas esverdeadas livre de parasitas e de qualquer
substancia contaminante que possa alterá-la ou encobrir com
qualquer alteração. O produto deverá estar de acordo com a

NTA-3 do Decreto Estadual nº 12486 de 20/10/1978.
Embalagem primária: deverá ser embalada individualmente
(01 peça do produto em cada embalagem) em pacotes á

vácuo e embalagem plástica transparente, atóxica,
hermeticamente vedada de 01 á 03 kg em cada pacote.
Embalagem secundária: deverá ser em papelão reforçado
resistente ao impacto e as condições de estocagem
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inviolabilidade da mesma. No rótulo da embalagem deverão
ser impressas de forma clara e indelével as seguintes

informações:
1) Identificação do produto, inclusive a marca;
2) Nome e endereço do fabricante;
3) Data de fabricação e prazo de validade ou data de
vencimento e número do lote;
4) Peso líguido;
5) Condições de armazenamento, inclusive empilhamento
máximo (na embalagem secundária);
6) Número e registro do produto no órgão competente.
Transporte: o transporte e distribuição deverá ser em
caminhão devidamente frigorificado a temperatura máxima

-, de 10 graus C, que preserve todas as características físico-
químicas, microbiológicas e organolépticas do produto.
Documentação do produto: a empresa deverá apresentar
registro no Ministério da Agricultura e ser inspecionado pelo
Serviço de Inspeção Federal (SIF)

Queijo (Mozarela) Vegana Fatiada: ingredientes: base de kg 250
11 castanha (água e castanha de caju), amigo mod,., óleo de coco

palmiste, sal do Himalaia, extrato de leveduras, vitaminas b6 e

b12, aroma natural, acidulante, conservante (sorbato de
potássio) e corante natural, 100% vegetal. Não contém glúten.
Alérgicos: contém castanha de caju. Pode conter soja e

derivados, amêndoase aveia.

 
      

5. FORMA, LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO

5.1. Os produtos deverão ser entregues diariamente, de segunda a sexta-feira (necessário uma pessoa

responsável para descarregar as mercadorias), no “MÁXIMO” até às 08h00min horas, de acordo com as

necessidadesda Cozinha Piloto Municipal, sito à Rua Cezário Azzini nº 504, no Município de São Pedro/SP,

nas quantidades e condições estipuladas no momento da aquisição e nas especificações estabelecidas no

Anexo | deste edital, devendo, conter os seguintes dados:

a) Nome do produto;
b) Fabricante/Distribuidor;
c) Endereço do fabricante/distribuidor;
d) CNP; ,

e) Número do registro no órgão oficial regulamentador;

f) Composição do produto;
g) Número do lote;
h) Datas de fabricação e validade;

o Quantidade;

9 Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP.: 13.520-000
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i) Condições de armazenamento.
5.2. A empresa contratada será responsável pela entrega dos produtos, devendo para isso disponibilizar

pessoal habilitado e transporte com carroceria adequado ao tipo de alimento. O transportes dos produtos

perecíveis deverá ser feito em veículos com carroceria fechada, isotérmica, com certificado de vistoria

concedido pela autoridade sanitária (artigo 453, parágrafo 4º do Decreto Estadual 12.342 - Portaria 15 do

Controle de Vigilância Sanitária (CVS) e CVS nº 06 de 17/11/1999com temperatura mínima de-15ºC.
5.3, A empresa contratada fica responsável por arcar com os custos de laboratório para análise de produtos

por ela fornecidos para comprovar as características bem como a qualidade desses produtos, caso isto seja

solicitado pela Cozinha Piloto. A Cozinha Piloto determinará quais os laboratórios a serem utilizados para

estas análises.
5.4. Devido à logística entre as entregas diárias com a prestação de mão obra do açougueiro da unidade e

observando-se o princípio da eficiência do cardápio, otimização e da economicidade, deverá a empresa

vencedora estar localizada em um raio “máximo” aproximado de 100 (cem) km do município de São Pedro.

5.5. A(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) validade 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual

período.

6.1.1. A presente documentação é exigida acompanhando as amostras, a fim de que seja possível o

arquivamento junto ao processo das características dos produtos ofertados como amostra, visto que as

amostras têm prazos de validade inferiores ao contrato; esta exigência se faz a fim de garantir O

fornecimento sem alteração durante toda a execução do contrato. Toda a documentação aqui listada

constitui documentos mínimos exigidos pelos órgãos fiscalizadores de estabelecimentos fabricantes de

alimentos.
6.1.2. As empresas licitantes deverão apresentar em data, horário e local descrito neste termo de

referência (item 5.1): 02 (duas) amostras da mesma marca, de todos os itens que compõe o lote cotado,
em embalagem ORIGINAL, em atendimento as especificações técnicas descritas, sendo uma para testes €

outra para contra prova. As amostras deverão ser etiguetadas com o nome do licitante, o número do

Pregão Presencial e com O número do item/lote.
6.1.3. Os lotes que contemplem dois ou mais sabores, deverão apresentar amostra de todos os sabores

| listados no anexo |.
6.1.4. As amostras NÃO serão devolvidas após à análise.

6.2. DOCUMENTAÇÃOTÉCNICA: .

- 62.1. FICHA TÉCNICA - em atendimento RES/FNDE 32 DE 10/08/2006, VI — DO CONTROLE DEQUALIDADE
DO PROGRAMA: deverá ser apresentada ficha técnica ORIGINAL ou COPIA AUTENTICADA emitida pelo

fabricante e assinada pelo responsável técnico. O documento deverá abranger as informações:
identificação do produto licitado, identificação do fabricante (nome, endereço, telefone), prazo de

validade, ingredientes que compõe o produto, informação nutricional, modo de preparo, condições de

? Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP. 13.520-000
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   armazenamentoe empilhamento,empilhamento indicado, embalagem primária e secundária, identificação

do responsável técnico (nome, registro,assinatura).
6.2.3. LAUDO BROMATOLOGICO completo e conclusivo, contendo análise física química, microbiológica e

organoléptica, expedida por laboratórios oficiais de Universidade Federal, Estadual ou credenciado pela

ANVISA ou pelo Ministério da Agricultura.
6.2.4. REGISTRO DO PRODUTO e do FABRICANTE: apenas para OS produtos de competência do Ministério
da Agricultura, deverá ser apresentado o registro do produto acompanhado do croqui de rótulo aprovado
no Ministério da Agricultura/SIF/SISP/SIM,e Registro do estabelecimento fabricante no Ministério da

Agricultura/SIF/SISP/SIM.
6.2.5. ALVARÁSANITÁRIO DA LICITANTE

6.2.6. LICENÇA DE FUNCIONAMENTODA LICITANTE.

OBS: TODAS AS DOCUMENTAÇÕESTÉCNICAS CITADAS ACIMA DEVERÃO ESTAR AUTENTICADAS,

6.3. ANÁLISE DOS PRODUTOS:
6.3.1 As amostras e à documentação técnica serão analisadas pela equipe técnica da alimentação escolar

deste município através de testes sensoriais/organolépticos, sendo que após a análise será emitido um

taudo desta análise onde irá constar quais produtos estão classificados e quais estão desclassificados se for
o caso e o motivo da desclassificação. O laudo será assinado pela Nutricionista do município e enviado para

o setor de licitação que divulgará o resultado para osparticipantesdo certame

6.3.2. Fazem parte da análise das amostras:
6.3.2.1. Análise de rendimento: O rendimento do produto será avaliado em relação ao que consta na

embalagem, a diluição do produto e em relação ao per capita do produto;
6.3.2.2. Análise sensorial; o .

6.3.2.3. Metodologia: São avaliados, conforme o tipo dealimento, Os atributos: aparência, odor, sabor

inconsistência/textura conforme as especificações a seguir;
6.3.2.4. Aparência: É conhecida como um dos quesitos mais marcantes, uma vez que O impacto visual,

atribuído geralmente pela cor, exerce uma grande influência na avaliação global do alimento. É fato que

muitas vezes, os produtos são prejudicados pela aparência, que pode estar diretamente relacionada com a

qualidade; O atributo cor tem influência, também, do grau de maturação, deterioração e identifica O

“alimento;
6.3.2.5. Odor e Aroma: Na linguagem comum, odor e aroma são confundidos e usados como sinônimos.

“Assim, é importante conceituá-los: Odor é a sensação produzida ao se estimular o sentido do olfato,
quando certas substâncias voláteis são aspiradas (ABNT, NBR12806; 1993, Modesta, 1991). Aroma é o odor

do alimento que permite a estimulação do sentido do olfato (ABNT, NBR12806;1993, modesta, 1991). O

odor é, indiscutivelmente, um dos indicadores de avaliação da qualidade sanitária do alimento, e tem

influência direta na aceitação ou recusa do mesmo;
6.3.2.6. Sabor: É o atributo de um material, alimento ou não, estimulado pelos órgãos sensoriais e que

“engloba as sensações olfativas, nasais e bucais. Ou seja, o sabor é uma sensação mista, porém unitária, que

inclui sensações de gosto (doce, amargo, ácido, salgado), olfativas (frutado, floral, etc.), e bucais (quente,

“frio, metálico, pungente, dor, e outras). (Ferreira,2002,Silva, 2004);

Q Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP: 13.520-000

“E (9) 3481-9228
4 licitacaoAsaopedro.sp.gov.br ff CNPJ: 48.415.998/0001-S6 



   
São Pedro
AQUI O FUTURO JÁ COMEÇOU   SS6.3.2.7. Consistência/Textura:Textura é um atributo físico, perceptível pelos receptores mecânicos, táteis e

eventualmente pelos receptores visuais e auditivos. É avaliada pela reação do alimento à pressão para sua

deformação (propriedade reológica); engloba, também, as propriedades estruturais (geométricas e de

superfície); propriedades residuais (sensações produzidasna boca) e o som, ou seja, certos alimentos

produzem sons quando mastigados, e assim, associamos determinados sons à textura. A Consistência é

uma característica de avaliação da textura, que pode ser empregada para definir o “corpo” de uma bebida

como também pode ser identificada pelo seu aspecto visual (ABNT, NBR12806; 1993, Modesta, 1991).

6.3.3 Será considerado APROVADOo licitante que tiver TODOS os itens descritos em atendimento ao

exigido neste anexo.

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
6.1.0 objeto desta licitação será recebido por servidor a ser designado para o ato do recebimento, da .

y seguinte forma: ,

6.1.1. provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da data de entrega dos produtos, para

| efeito de posteriorverificação do objeto comaespecificação.
61.2. Definitivamente, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do último recebimento provisório, após

a verificação do objeto e consequente aceitação.  
7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO |

7.1.0 servidor responsável que irá acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos é o Sr. Marina A.

Palú, Nutricionista Responsável pela merenda escolar. .

7.2.A Prefeitura Municipal de São Pedro reserva-se ao direito de controlar periodicamente à qualidade dos

produtos, enviando amostras para serem analisadas em órgãos oficiais, com O objetivo de verificar se

os produtos estão dentro dos padrões estabelecidos pelo Ministério da Saúde e poderão também ser

analisados pelo Cozinha Municipal.

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1.0s pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica e emissão de

atestado de recebimento do produto pela unidade requisitante, no prazo de 15 (quinze) dias, contados

da data de emissão da nota fiscal e serão depositados em contá corrente indicados ou por boleto

bancário emitidos pela CONTRATADA. ,

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.1. A Contratada ficará sujeita as seguintes condições:
9.1.1. Entregar os produtos somente com ORDEM DE FORNECIMENTOque serão expedidas pela Secretaria

Municipal de Educação, através do Setor de Merenda Escolar.
9.1.2. Seguir a programação da prefeitura Municipal de São Pedro quanto à data, horário e quantidade dos

produtos a serem entregues.

   '
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E (19) 348!-9223 E licitocaoQscopedro.sp.gov.br AECNPJ:A46.415.998/0001-98      



 PREFEITURADE

São Pedro
AQUI O FUTURO JÁ COMEÇOU    
9.1.3. No caso de falta de um dos itens no mercado por motivos de aumento de preço ou escassez do

produto, o mesmo deverá ser substituído por outro produto que seja similar na qualidade e desde que

satisfatoriamente justificado e aceito pela Administração.
9.1.4. A Contratada em momento algum poderá deixar de fornecer o solicitado, sob pena de ser impedido

de participar de concorrênciasfuturas, caso seja legalmente provado sua incapacidadede fornecimento.

9.1.5. Todos os produtos quando solicitados, na entrega serão retiradas amostras aleatórias, passarão por

processo de seleção ou cocção e se não estiverem dentro dos padrões exigidos por lei serão devolvidos.

Marina A, Palú

ResponsávelTécnica da Merenda Escolar.
—, São Pedro — SP  
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 Kem Descriçãodo Item ValorUnitário Valor Total CARNE BOVINA
TIPO LAGARTOEM
PEÇA INTEIRA

32,84 821.000,00  CARNE BOVINA
TIPO PATINHO,
PECA INTEIRA,
RESFRIADA

34,25 1.198.750,00 SASSAMI DE PEITO
DE FRANGO

19,43 582.900,00 AVE TIPO PEITO
SEM OSSO E SEM
PELE, RESFRIADA

12,87 193.050,00 PERNIL SUINO
PEÇA INTEIRA

17,86 357.200,00 
  

Almôndegasbovinas
congeladas (25gr) -

produto composto por
carne bovina, água,
cebola, proteínade
soja, farinha de rosca,
sal, condimentos
naturaise outros
componentes .

caracferísticosdo
produto, exceto. . -

pimenta. Congelado
individualmente
(1QF). Com baixo teor
de sódio, na porção de
100gr até 200mg de
sódio. O produto deve

apresentar-se
arredondado, com
coloração marrom
clara, textura macia,
odor e sabor
característico.O
produto não deverá
conter aponeuroses,
cartilagens, tendões e

tecidos animais
provenientesde
vísceras Deve estar
acondicionadoem

embalagem primária

transparente e

resistente, com
etiqueta interna de
identificação, com
vedação
termossoldada, com p

18,90 283.500,00

 

  SALSICHATIPO
HOT DOG SEM
CORANTES
ARTIFICIAIS

22,18 221.800,00 
QUEJO
MUSSARELA PEÇA

47,81 717.150,00   Linguiça tipo
calabresa peça:  59,21 88.815,00  

4 
JPCFitcs

Documento!

Y



2"

 linguiça, defumada,
tipo calabresa de 1º

qualidade, com
aspecto normal, firme
e sem umidade, não
pegajosa, isenta de

sujidades, parasitas e

larvas, mantida em

temperaturae

refrigeração adequada
embalada a vácuo
filme PVC
transparente ou saco

plástico transparente,
contendo:
identificação da
empresa, peso, data de
processamento e data
de validade,
identificação do tipo
de carne, carimbo de
inspeção estadual ou
federal. do produto,
marca do fabricante,
prazo de validade,
marcas e carimbos
oficiais, de acordo
com as Portariasdo
Ministério da

Agricultura.

   10 CARNE BOVINA
TIPO MUSCULO,
PECA INTEIRA,
RESFRIADA

22,78 159.460,00 
u

 

Queijo (Mozarela)
VeganaFatiada:
ingredientes:base de
castanha (água e

castanha de caju),
amigo mod., óleo de
coco palmiste, sal do
Himalaia, extrato de
leveduras, vitaminas b6 e bl2, aroma .
natural, acidulante,
conservante (sorbato

natural. 100% vegetal.
Não contém glúten.
Alérgicos: contém
castanhade caju. Pode
conter soja € aveia.

 
 

19,29  

 

4.822,50
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 PREFEITURA DE

São Pedro
AQUI O FUTURO JÁ COMEÇOU   
AQ SETORDE COMPRAS, LICITAÇÕES

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito Municipal de São Pedro, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais que são conferidas por lei, AUTORIZA
proceder à abertura de Processo de Licitação Pública na modalidade Pregão - Registro de

Preço, em conformidade com as normas legais vigentes, para contratação de empresa para
fornecimento de GênerosAlimentíciosPerecíveis.

Fica designado conforme Portaria 5.217, de 04 de janeiro de 2024 os

servidores destinados a compor a Comissão Permanente de Licitação para realização de

Abertura e Julgamentoda presente sessão.

Dessa forma, solicitamos a contratação do acima mencionado, ficando designado
como Gestora a servidora Samanta Alves Almozara Bontorim, Secretária de Educação e a

servidora Marina A, Palú, Nutricionista para fiscalizar a execução do presente processo.

Favor consultar a Contabilidade desta Prefeitura, quanto à existência de recursos

orçamentários e financeiros. Caso positivo, expedir o competente edital.

Após, encaminhar ao Departamento Jurídico para emissão de competente
parecer e demais cautelas de costume.

São-.Pedro, 13 de maio de 2024

a . h. € / oo nad SILYÉRIO DA SILVA

Prefeito Municipal
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EL NeCs

Prefeitura do Município de São Pedro 
PORTARIA Nº 5.217 DE 04 DE JANEIRO DE 2024.

DesignaAgente de Contratação e a sua equipe de
apoio, compõe a Comissão Permanente de
Contratação para conduzir os atos das licitações e
contrataçõesmunicipais lastreadosna Lei Federal
nº14.133/2021 e dá outras providências.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidoraefetiva KAREN ALINE SILVA VESPO FARIA, RG

35.4xx.6xx-4, CPF 363.3xx.9xx-03, com matrícula funcional nº 6.742-1, para exercer à

função de Agente de Contratação do Município de São Pedro, competindo-lheconduzir
os atos das licitações € contratações municipais, tendo por atribuições tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação, observados os termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Att. 2º Nomear os servidores BEATRIZPALMA CROVINO, RG nº 32.5xx.3300-7
ssP/SP, CPF/MF nº 296.0x2.5xx-31, com matrícula funcional nº 7.315-5, BRUNA
APARECIDA POLLO SVAZZATIE, RG ao1xx9xx-8 - SSP/SP, CPF/MF
404.02x.4xx-19, com matrícula funcionalnº 32.654-6 e CARLOS AUGUSTO SILOTO,
RG 44.734.545-X SSP/SP, CPF/MF nº 372.919.918-89, com matrícula funcional nº
6.823-5, para comporem à Comissão Permanente de Contratação do Município de São

Pedro, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações €
aos procedimentos auxiliares, além de outras atribuições previstas na Lei Federal nº

14.133/2021, nos limites daquelaLei.
8 1º Os servidores mencionados no caput deste artigo ficam também designados

como equipe de apoio da Agente de Contratação, nos termos do 8 1º do Art. 8º da Leinº
14.133/2021, devendo auxiliá-la no desempenho de suas atribuições, em conjunto ou

isoladamente.
$ 2º São indicados como suplentes da Comissão Permanente de Contratação os

seguintes servidores:
1 - ELISSANDRA LEMOS DOS SANTOS RODRIGUES, RG 33.607.73x-7

SSP/SP, CPF/MF 312.702.5xx-52,com matrícula funcional nº 28.924-1;

II - JULIA DANTE PEREIRA, RG 52.530..9xx-0 SSP/SP, CPE/ME445.9xx.8xx-

, 36, com matrícula funcional nº 28.380-1.
Art. 3º A Agente de Contratação e à Comissão Permanentede Contratação poderão

contar com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o
desempenhodas funções essenciais à execução do disposto n2 Lei Federal nº 14.133/21.

  



 FLNSº oa"

8 1º A Agente de Contratação convocará os membros da equipe de apoio quando
necessário e delegará as atribuições para O regular desenvolvimento das licitações e

contrataçõesmunicipais, nos limites da lei.

& 2º A Agente de Contratação poderá valer-se de apoio de servidores ou de
assessoria especializada da área técnica correlata ao objeto da licitação, para auxiliarem
em atos dos certames.

Art, 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 4.999, de

5 de janeiro de 2023.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
GO SILVÉRIO DA SILVA

refeito

aos quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
Secretário de Governo

mas
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De: Departamento de Compras e Licitações

“« Para: Contabilidade

REFERENTE À SOLICITAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃOORÇAMENTÁRIA
PREGÃOELETRÔNICO — REGISTRO DE PREÇO — GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Solicito informar classificação orçamentária para abertura de processo licitatório para a contratação
TN

de empresa para o fornecimento de Gêneros AlimentíciosPerecíveis.

“Valor Total Estimado: R$ 4.628.447,50 (quatro milhões seiscentos e vinte e oito mil quatrocentos e

quarenta e quatro reais e cinquenta centavos)

São Pedro, 13 de maio de 2024Ev
Departamento de Compras e Licitações
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DOTAÇÃO

210.02.03.02.12.306.0099.2.016.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 — Recursos do SalárioEducação;
355.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 1 —Geral;
356.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR? — Merenda do Estado;
357.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 — PNAE Alimentação Escolar
Ensino Fundamental;

358.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — ER 5 — Recurso do ProgramaNacional
de Alimentação Escolar- PNAE — Creche;

359.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar— PNAE — Pré;

360.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar — PNAE — Ensino Médio;
361.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo - FR 5 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE — Educação Especial;
362.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar — PNAE EJA; para o ano de 2024 e correspondente para o exercício
futuro.
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Ao Departamento Jurídico

Tendo em vista a solicitação da Secretaria de Educação,
visando a contratação de

empresa para fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis,
encaminho a minuta de .

Edital confeccionadona modalidadede Pregão Eletrônico - Registro de Preço.

Após análise jurídica, solicito o encaminhamento dos presentes autos a este

departamento,para que se dê continuidadeao certame.

São Pedro, 14 de maio de 2024

Depto. de Compras eLicitações
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MINUTA -EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº23/2024
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 309/2024

Em conformidade coma solicitação da SecretariaMunicipal de Educação e por determinação
do Prefeito Municipal de São Pedro, a Prefeitura Municipal de São Pedro, torna público que fará
realizar-selicitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO visando o REGISTRO DE PREÇOS para
aquisição de GENEROSALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS,para compor a Merenda Escolar, conforme
necessidadesda Secretaria Municipal de Ed o de São Pedro, pelo critério de MENOR VALOR

POR ITEM, que será regido pela
         

        
   E A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: BNC

wwyw.bnc.org.br, no dia XX de xmxoex de 2024, às 09:00 horas, as propostas e os documentosdevem
ser enviados até às 8:00 horas do mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo deverão

observar o horário de Brasília.

Programação da sessão pública:

HORÁRIO/DATA ETAPA

10:00H / XX/XX /2024 | INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO SITE (www.bnc.org.br)

08:00H/XX/XX /2024 | FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (www.bnc.org.br)

08:01H/XX/XX /2024 |ABERTURAE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS (wwyw.bnc.org.br)

09:00H/ XX/XX /2024 |ABERTURAE DISPUTADE LANCES (www.bne.org.br)

A

1-DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
GÊNEROSALIMENTÍCIOS PERECÍVEISpara atender as necessidades da SecretariaMunicipal de
Educação de São Pedro, conforme especificações contidas no Anexo | - Termo de Referência,

parte integrantee indispensável a este edital.

2 - CONDIÇÕES PARAPARTICIPAÇÃO

 

24. Os itens 6, 7, 9, 10 e 11, são destinados exclusivamente às empresas enquadradas co
como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme determinação do artigo 48, inciso HI

- da Lei Complementarn.º 123/2006.
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2.1.1, A não apresentação de propostas para os itens destinados exclusivamenteà empresas
consideradasmicroempresas ou empresas de pequeno porte ensejará a reabertura dos itens para

- participação das demais licitantes.

2.2. Poderão participar do processo licitatório todos os interessados do ramo de atividade
pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento e as

exigências e condições contidas neste Edital.

2.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se ,

enquadrarem em uma ou mais situações abaixo especificadas:

2.3.1. estejam constituídos sob a forma de consórcio;

2.3.2. estejam cumprindopenalidade de suspensão do direito de licitar com este Município;

“2:3.3: tenham sido declaradas inidôneas em qualqueresfera de governo;

3 - DO CREDENCIAMENTOE DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com

respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.

3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico

ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: contatoQbnc.org.br.

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presenteedital:

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros;

3.3.2, Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e É

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
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3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa o

comprometerosigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediatobloqueio de acesso;

3.3.4, Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na

forma eletrônica; e

3.3.5. Solicitar o cancelamentoda chave de identificação ou da senha de acesso por interesse

próprio.

4 - ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO

4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamentepor
meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 5 e

6 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a aberturada sessão pública.

42. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da

declaração sujeitará o licitante às sanções legais:

4,21 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta =
com as exigências do edital, como condição de participação; A

42.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte, microempreendedorindividual, nos termos da Lei Complementar nº 123/
2006, para concessão dos benefícios inerentes à referida legislação.

42.21. Para concessão dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006 e

—s participação nos itens expressos no item 2.1 deste edital, a empresa também deverá apresentar ainda,
documento comprovando seu enquadramento com data de validade não superior à 03 (três) meses.

4.3. Eventuaisoutros documentos complementaresà proposta e à habilitação, que venham a

ser solicitados pela pregoeira, deverão ser encaminhadosno prazo máximo de 2h.

5 - DA PROPOSTA

5.1. O prazo de validade da proposta é de 60 dias, a contar da data de abertura da sessão do

pregão, estabelecidano preâmbulo desse edital.

5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as

diretrizes e de planilha de quantitativose custos unitários, com a indicação do valor unitário e do valor
total do item, englobandoos custos inerentes à entrega do produto, impostos, taxas € transporte.
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5.3 Prazo de entrega: Os produtos deverão ser entregues diariamente, de segunda à sexta- 
5,4, Prazo para pagamento deverá ser de até 15 (quinze) dias a partir da entrega danota

. fiscal eletrônica.

6 - DOCUMENTOSPARAHABILITAÇÃO

6.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos,

observandoo procedimento disposto no item 4 deste Edital:

Ta 6.1.1, HABILITAÇÃO JURÍDICA

a. Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b. Estatuto ou Contrato Social consolidado ou constituição e alterações, devidamente
registrados na Junta Comercialdo Estado ou Cartório de Registro Civil de PessoasJurídicas;

c. Documento de eleição dos atuais administradores;

d. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas -

tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

orização e ato de registro ou autorizaçãopara funcionamento expedidopelo .e. Decreto de aut
mento no país,órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcional

quando a atividade assim o exigir.

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ]);

b. Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

Relativos à tributos e contribuições federais e a Dívida c. Certidão conjunta de Regularidade
Ativa da União, da sede ou domicílio da licitante, com validade em vigor;

d. Certidão de Regularidade de tributos mobiliários estaduais inscritos em dívida ativa, da

sede ou domicílio do licitante, com validade em vigor.
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e. Certidão de Regularidade de Tributos Mobiliários Municipais, na sede ou domicílio da

: Vicitante, com validade em vigor;

f. Certificado de Regularidade do FGTS fornecido pela Caixa Econômica Federal, com

validade em vigor.

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de

Certidãode regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT);

h. Atestado emitido em nome da licitante por pessoa jurídica de direito público ou privado,
demonstrando o fornecimentode objeto condizente com o da presente licitação.

6.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a. Certidão Negativa de falência e concordata (recuperação judicial), expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para

o recebimento das propostas da presente licitação.

b. Quando a certidão for positiva para recuperação judicial, deve o licitante apresentar
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação

judicialextrajudicial em vigor.

6.1.4. DOCUMENTOSCOMPLEMENTARES

a. Declaração da licitante de que
di  

b. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, conforme

Anexo IV.

c. Dados da Empresa, conforme AnexoVIII.

6.2. DISPOSIÇÕES GERAISPARAHABILITAÇÃO

6.2.1, Quanto aos documentos solicitados, não havendo validade expressa, os mesmos
deverão ser expedidos com data não superior a 03 (três) meses anteriores a data limite para o

recebimento das propostas da presente licitação.
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6.2.2. Em todas as hipóteses referidas no subitem 6.1, não serão aceitos protocolos e nem

documentoscom prazo de validade vencido.

6.2.3. Se houver impossibilidade de apresentação de qualquer documento por motivo de

greve do órgão emissor, apresentar declaração em papel timbrado da licitante, assinado por seu
representante legal, de que não está em débito com o referido órgão e que, finda a greve, se

compromete a apresentar o documento atualizado,para fins de direito, independentemente da fase em

que se encontrar o processo licitatório, sujeitando-se, no caso de não apresentação, às penalidades

legais.

6.2.4. Em todos os casos das certidões solicitadas nos subintes acima, sempre serão aceitas

certidões positivas com efeitos de negativa.

6.2.5. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste
certame, deverão apresentar toda a documentaçãoexigida para fins de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresentealguma restrição;

6.2.5.1, Havendo alguma restrição na comprovação da regularidadefiscal, será assegurado O no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da declaração do(s) vencedor(es) do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura Municipal, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa; 
7 - ABERTURADA SESSÃO PÚBLICA

74. No dia e hora indicados no preâmbulo, a pregoeira abrirá a sessão pública, mediante a

utilização de sua chave e senha.

7.2.0 licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no

sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,

conforme item 3.3.2 deste Edital.
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7.3. A comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens

em campo próprio do sistema eletrônico.

8 - CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;

b) forem omissas em pontos essenciais;

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços

manifestamente inexequíveis.

8.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem
previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for

conflitantecom o instrumento convocatório.

8.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e a pregoeira dará início à fase

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico.

8,5. Somente poderão participar da fase competitivaos autores das propostasclassificadas.

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observandoo horário fixado para

duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:

8.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor

consignado no registro.

8.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

8.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro.

Pregão Eletrôniconº 23/2024 - Página 7

Q Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - são Pedro-SP - CEP.: 13.520-000

% (19) 3481-9223 EE licitocooQsacpedro.sp.gov.br FT CNPJ: 48.415.998/0001-36



 

 PREFEITURA DE

São Pedro
AQU! O FUTURO Já COMEÇOU    

8.64. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um
centavo), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que

cobrir a melhor oferta.

8.7. O critério de julgamento desta licitação é o de MENOR VALORPOR ITEM.

9 - MODO DE DISPUTA

9.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,com lance final e fechado.

9.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerradaa recepção de lances.

9.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidadepara que 0

autor da oférta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.
9.3.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um tance final e

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

94.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na

ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, O qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências

de habilitação.

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectarpara a pregoeira no decorrer da etapa
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo .

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
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9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quairo
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônicowwyw.bnc.org.br

10 - CRITÉRIOSDE DESEMPATE

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos
dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate,
preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentadoa declaração, de que trata o

item 4.2.2 deste Edital;

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas

“situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5%
(cinco por cento) à proposta de menor valor.

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior,proceder-se-áda seguinte forma:

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de

menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta,
inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas,
empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item
10.1.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.

10.1.4. O disposto no item 10.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menorvalor
inicial tiver sido apresentadopor beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 
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11 - NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

41.1. Encerrada a etapa de envio de Tances dasessãopública, inclusive com a realização do

desempate, se for o caso, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que tenha apresentadoo melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares,necessários ao

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive nova planilha de custos adequada ao último lance

ofertado, ou ao valor negociado, conforme o caso, e demais que sejam solicitados pela pregoeira,
deverão ser encaminhadosno prazo fixado no item 4.3 deste Edital.

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinadaa proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da

Administração.

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no

edital.

42 - VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
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12.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração

exigida no item 4.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade
fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que

= comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogadouma única vez,

por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma
motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

12.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às

exigências para habilitação, a pregoeiraexaminará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
12.4, Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será

declaradovencedor,oportunizando-se a manifestaçãoda intenção de recurso.

42.5. A Pregoeira poderá solicitar amostra dos produtos a(s) empresa(s)
vencedora(s), visando comprovar o atendimento do produto ofertado à descrição do objeto

devidamenteespecificadano termo de referência.

13 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS,ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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13.1.1. As impugnações deverão ser encaminhadas ao Departamento de Licitações da

Prefeitura de São Pedro, sito o endereço, Rua Valentim Amaral, 748, São Pedro, ou encaminhadas a

plataforma www.bnc.org.br. 
13.3. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: na decadência

do direito de recurso e consequente, adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante
consideradavencedora e o encaminhamentodo processo à autoridade competentepara homologação.

13.4. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo

devidamente com as informações à autoridade competente.

13.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade.
competenteadjudicará o objetó do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

13.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará na invalidação dos atos

insuscetíveisde aproveitamento, ou seja, nulos.

13.7. A adjudicação será feita de acordo com os critérios de julgamento estabelecidos neste

Edital.

14 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO 
14.2. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de

regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar,
previamente à assinatura do contrato, a regularidade fiscal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a

contar da publicação da homologação do certame, prorrogável por igual período, a critério desta
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pública:oss: procedimentos relativos à esta licitação, sendo assegurado o exeréício do di

ferência na hipótese de haver participação.de demais microempresas e empresas de, p 
Ad i ,

14.2. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contratô,iecom as Obrigações assumidas, assim como todas as condições dehabilitação E 
15 - DO RECEBIMENTO= 15.1. O objeto desta licitação será recebido por servidor a ser designado para o ato do

recebimento, da seguinte forma:

15.1.a. Provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de entrega

dos produtos, para efeito de posterior verificação do objeto com a especificação.

15.t.b. Definitivamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do último recebimento

provisório, após a verificação do objeto e consequente aceitação.  
15.2. O recebimento de que trata este item far-se-á mediante recibo. 
15.3. Fica facultada à CONTRATADAaindicação de um representante para, conjuntamente,

com o do órgão licitador, proceder ao recebimento do objeto desta licitação.
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16 - DOS PAGAMENTOS

16.1. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica e

emissão de atestado de recebimento do produto pela SecretariaMunicipal responsávelpelo pedido, no
prazo estipulado pela CONTRATADA, ou seja, 15 (quinze) dias, contados da data de emissão da nota
fiscal e serão depositadosem banco e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

16.1.1. Quando da emissão da Nota Fiscal deverá ser observado o constante da

Instrução Normativa RFB Nº 2145, de 26 de junho de 2023.

16.2. Com a nota fiscal a CONTRATADAdeverá apresentar ainda:a
16:2.1. Certidão de Regularidaderelativa aos tributos e contribuições federais, com validade

em vigor;

16.2.2. Certidão de Regularidade do FGTS fornecido pela Caixa Econômica Federal, com

validade em vigor;

16.2.3. Certidão de Regularidade de Tributos Mobiliários Municipal, do domicílio ou da sua

sede, com validade em vigor, e;

16.2.4. Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas (ENDT).

16.3. As cópias serão conferidas com os seus originais e autenticadas por servidor

designado, que após sua conferênciaas anexará no processo licitatório.

—-, 16.4. Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos
facultativos, o mesmo deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequentesem qualquer incidência

de correção monetária.

16.5. Caso o órgão licitante, eventualmente, atrase os pagamentos, estes deverão ser

corrigidoscom base no INPC/IBGE, conforme legislaçãopertinente.

17 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕESADMINISTRATIVAS 
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18 - RECURSOSFINANCEIROS

18.1.. A despesasupra será atendida pelas dotações orçamentárias abaixo especificadas:
210.02.03.02.12.306.0099.2.016.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 — Recursos do Salário

Educação;355.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 1 — Geral;
356.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR2 — Merenda doEstado;
357.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Materia! de Consumo — FR 5 — PNAE Alimentação

Escolar Ensino Fundamental;
358.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 — Recurso do Programa

Nacional de Alimentação Escolar— PNAE — Creche;
359.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 - Recursos do Programa

Nacional de Alimentação Escolar — PNAE —Pré;
360.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 - Recursos do Programa

Nacional de Alimentação Escolar— PNAE — EnsinoMédio;
361.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 - Recursos do Programa

Nacional de Alimentação Escolar — PNAE — Educação Especial;
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362.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar — PNAE EJA; para o ano de 2024 e correspondente para o
exercício futuro.

 
19.1. Os interessados poderão formalizar consultas pelo telefone (19) 3481-9223, ou

encaminhar questionamentosa plataforma www.bnc,org.br.

19.2. Em caso de não solicitação, pelas licitantes, de esclarecimentos ou informações,
pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo,
posteriormente, o direito a qualquer reclamação.

20 - DOS ANEXOS

20.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele estivessem
transcritos, os seguintes Anexos:

* Anexo1 - Termo de Referência;

*Anexo Il | - Modelo de Proposta;

* Anexo Il] - Modelo de Declaração de Pleno atendimento aos Requisitos de Habilitação;
* Anexo IV - Modelo de Declaração de Regularidadeperante o Ministério do Trabalho;
* AnexoV| - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente;
*Anexo VI - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou

Empresa de Pequeno Porte (EPP);
* Anexo VII - Minuta de Ata de Registro de Preços;
* Anexo VHI - Dados da Empresa.

21 - DA RESCISÃO 
22 - DAS MEDIDASANTICORRUPÇÃO

22.1. Na execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer
a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometera aceitar de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto através de outrem, qualguer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de

corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

23 - DISPOSIÇÕES FINAIS
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e a Prefeitura Municipal de São Pedro não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

23.3. Alicitante é responsável pela fidelidadee legitimidadedas informações prestadase dos.
documentosapresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento ou a

inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da licitante queotiver :

apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, na rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

23.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

23.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do inicio e

incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e encerram os prazos em dias de expediente na Prefeitura
do Município de São Pedro.

23.6. É facultado a Pregoeira, ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à

inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar no ato da sessão pública do
pregão. o

23.7. Às licitantes intimadas para prestar qualqueresclarecimento adicional deverão fazê-lô
ho prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação / inabilitação.

23.8. O desatendimento das exigências formais não essenciais, não importara no
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão
da sua proposta.

23.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
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23.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas as

licitantes por qualquer meio que comprovem o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Município de São Pedro.

23.11. À participação da licitante nesta licitação implicará na aceitação de todos os termos e
condições deste Edital.

23.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsegiente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação ao contrário da Pregoeira.

. 23.13. O Edital encontra-se disponível junto ao site da Prefeitura Municipal de São Pedro,
através dos endereços, www.saopedro.sp.gov.bre www.bnc.org.br.

m,cl

23.14. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação
do presente Edital e seus Anexos deverá ser dirigido a Pregoeira e protocolado junto ao Departamento
de Compras, no endereço acima, dentro dos prazos estipulados por este Edital.

23.15. Os casos omissos serão decididos pela Pregoeira em conformidade com asdisposições
- constantes do presente Edital e legislação pertinente. .

23.16. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, que não forem
resolvidas administrativamente,fica eleito o foro da Comarca de São Pedro/SP, com renúncia expressa

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

São Pedro, de de 2024.

THIAGO SILVERIO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Aquisiçãode Gêneros AlimentíciosPerecíveis para a MerendaEscolar

1. OBJETO

1.1: Aquisição de GênerosAlimentícios Perecíveis para a Merenda Escolar

“2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. — Anecessidade da presente aquisição ocorre pois os produtos do gênero estocáveis, são utilizados
N na elaboração do cardápio da merenda escolar, e são a base de uma alimentação equilibrada

nutricionalmente. .

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. - Considerando que os gêneros alimentícios perecíveis são a base na elaboração do cardápio da

merenda escolar, proporcionandouma alimentação equilibrada nutricionalmente,estes produtos
possibilitarãoa alimentação de mais de cinco mil alunos da rede municipal de ensino. Concluímos
que a aquisiçãodestes produtos se mostrou a solução mais vantajosa.

"4, ESPECIFICAÇÕESDOS MATERIAIS E QUANTIDADES      
01 | Carne Bovina tipo lagarto peça inteira

Resfriada a temperatura máxima de 10 graus, limpa com

A 10% de gordura em boas condições de higiene,oo proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção

veterinária, peça, livre de.peles, veias, fragmentos de ossos,

peças inteiras. A carne deve apresentar aspecto, cor,|
cheiro, sabor próprio, sem manchas esverdeadas livre de

parasitas e de qualquer substanciacontaminante que possa
alterá-la ou encobrir com qualquer alteração. Fabricação: o .

2 produto deverá estar de acordo com a “NTA- 3” do Decreto .

Estadual Nº 12486 de 20/10/78.. Embalagem primária:
embalar individualmentepacotes com 01 a 5-kg, embaladas
preferencialmente á vácuo em embalagem plástica
transparente,  atóxica, hermeticamente vedada. A

Zu í H =
embalagem secundária deverá serem papelão reforçado
resistente ao impacto e as condições de estocagem
refrigerada, lacrada, com fita gomada garantindo
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deverão ser impressas de forma clara e indelével as

seguintes informações:
2) Identificação do produto, inclusive a marca;
2) Nome e endereço do fabricante;

3) Data de fabricação e prazo de validade ou data de
vencimento e número do lote;
4) Peso líquido;

5) Condições de armazenamento, inclusive empilhamento
máximo (na embalagem secundária);
6) Número e registro do produto no órgão competente.
Documentação do produto: a empresa deverá apresentar
registro no Ministério da Agricultura e ser inspecionado

pelo Serviço de Inspeção Federal (SIF)

92 | Carne bovina tipo patinhopeça inteira kg 35.000 1.198.750,00

Resíriada a temperatura de 10 graus, limpa com 10%, de

gordura, manipulado em boas condições de higiene,
proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção
veterinária, peça, livre de peles, veias, fragmentos de ossos,

peças inteiras. A carne deve apresentar aspecto, cor,
cheiro, sabor próprio, sem manchas esverdeadas livre de

parasitas e de qualquer substanciacontaminante que possa
“alterá-la ou encobrir com qualqueralteração. Fabricação: o

produto deverá estar de acordo com a “NTA- 3” do Decreto
Estadual Nº 12486 de 20/10/78. Embalagem primária:

. embalar individualmentepacotes com 01 a 5 kg, embaladas ..

preferencialmente á vácuo em embalagem. plástica |

a transparente, atóxica, hermeticamente vedada. A

embalagem secundária deverá ser em papelão reforçado
resistente ao impacto e as condições de estocagem

“refrigerada, lacrada, com fita gomada garantindo|
inviolabilidade da mesma. No rótulo da embalagem
deverão ser impressas de forma clara e indelével as

seguintes informações: .

1) Identificação doproduto,inclusive a marca;
2) Nome e endereço do fabricante;
3) Data de fabricação e prazo de validade ou data de

. vencimento e número do lote;
4) Peso líquido;
5) Condições de armazenamento, inclusive empilhamento
máximo (na embalagem secundária);
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6) Número e registro do produto no órgão competente.

Documentação do produto: a empresa deverá apresentar
registro no Ministério da Agricultura e ser inspecionado
pelo Serviço de Inspeção Federal (SIF)

03 | Sassami de peito de frango kg 30,000 19,43

Embalagem de 1 a 2kg. Resfriada a temperatura de 10

graus, manipulado em boas condições de higiene
provenientes de animais sadios, abatidos sob inspeção
veterinária. A carne deverá apresentar-se livre de

parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância
contaminante que. possa alterá-la ou encobrir qualquer
alteração.
Características Organolépticas:

a) Aparência própria sem restos de vísceras,
musculatura firme e superfície não pegajosa;

b) Odor característico;

c) Cor própria rosa clara, sem manchas de sangue,
azuis ou esverdeadas.

Fabricação: o produto deverá estar de acordo com a“NTA-
3º do Decreto Estadual Nº 12486de 20/10/78.
Embalagem primária: o corte de frango deverá estar
embalado preferenciamente à vácuo em embalagem
plástica atóxica, resistente, transparente, em pacotes com
peso de 01 a 02 (um a dois) kg. A embalagem secundária
deverá ser em caixa de papelão reforçado devidamente

lacrada. o
O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação

vigente.
No rótulo da ermibalagem deverão constar as seguintes

  
informações:
1) Identificação do produto, inclusive a marca;

2) Nome e endereço do fabricante; .

3) Data de fabricação e prazo de validade ou data de |

vencimento e número do lote;
4) Componentes do produto, inclusive tipo e código dos
aditivos caso utilizados;

5) Peso líquido;
6) Número e registro do produto no órgão competente:
7) Número do lote, se utilizado.
Validade: o produto deverá ter validade mínima de 08
(oito) dias, contando a partir da data de fabricação, sendo       
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que este prazo não poderá ser inferior a 05 (cinco) dias no

momento da entrega. Documentação do produto: a

empresa deverá apresentar registro no Ministério da

Agricultura e ser inspecionado pelo Serviço de Inspeção
Federal (SIF)

04|Avetipocoxa/sobrecoxasem pele e sem osso kg 15.000 12,87

Embalagem de 1 a 2kg. Resfriado a 10 graus, manipulado
em boas condições de higiene provenientes de animais
sadios, abatidos sob inspeção veterinária. A carne deverá
apresentar-se livre de parasitas, sujidades, larvas e

qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou
encobrir qualqueralteração.

Características Organolépticas:
a) Aparência própria sem restos de vísceras,

musculatura firme e superfície não pegajosa;

b) Odor característico;
c) Cor própria rosa clara, sem manchas de sangue,

4 azuis ou esverdeadas.

Fabricação: o produto deverá estar de acordo com a“NTA-
3º do Decreto Estadual Nº 12486 de20/10/78. .

Embalagem primária: o corte de frango deverá estar
embalado preferencialmente à vácuo em embalagem

plástica atóxica, resistente, transparente,em pacotes com
peso de 01 a 02 (um a

dois) kg. A embalagem secundária deverá ser em caixa de

papelãoreforçado devidamente lacrada.
O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação

o vigente.
No rótulo da embalagem deverão constar as seguintes

informações:
1) Identificação da produto, inclusive a marca;
2) Nome e endereço do fabricante; .

3) Data de fabricação e prazo de validade ou data de

vencimento e número do lote;
4) Componentes do produto, inclusive tipo e código dos
aditivos caso utilizados;

5) Peso líquido;
6) Número e registro do produto no órgão competente;
7) Número do lote, se utilizado.
Validade: o produto deverá ter validade mínima de os
(oito) dias, contando a partir da data de fabricação, sendo
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que este prazo não poderá ser inferior a 05 (cinco) dias no

momento da entrega. Documentação do produto: a

empresa deverá apresentar registro no Ministério da

Agricultura e ser inspecionado pelo Serviço de Inspeção
Federal (SIF)

  
05

Pernil suíno peça inteira
Resfriada a temperaturade 10 graus, sem pele e sem osso -

limpa, manipulado em boas condições de higiene,
proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção

veterinária, peça, livre de peles, veias, fragmentos de ossos,

peças inteiras. A carne deve apresentar aspecto, cor,
cheiro, sabor próprio, sem manchas esverdeadas livre de

parasitas e de qualquersubstanciacontaminante que possa
alterá-la ou encobrir com qualquer alteração. Fabricação: o

produto deverá estar de acordo com a “NTA- 3” do Decreto

Estadual Nº 12486 de 20/10/78. Embalagem primária:
embalar individualmentepacotes com 01 a 5 kg, embaladas

preferenciamente á vácuo em embalagem plástica
transparente, . atóxica, hermeticamente vedada. A
embalagem secundária deverá ser em papelão reforçado
resistente ao impacto e as condições de estocagem

refrigerada, lacrada, com fita gomada garantindo
inviolabilidade da mesma. No rótulo da embalagem
deverão ser impressas de forma clara e indelével as

seguintes informações:
1) Identificação do produto, inclusive a marca;

2) Nome e endereço do fabricante;
3) Data de fabricação e prazo de validade ou data de

vencimento e número do lote;

4) Peso líquido;
5) Condições de armazenamento, inclusive empilhamento
máximo (na embalagem secundária);
6) Número e registro do produto no órgão competente.
Documentação do produto: a empresa deverá apresentar
registro no Ministério da Agricultura e ser inspecionado
pelo Serviço de Inspeção Federal (SIF)

kg 20.000 17,86 
06

  

Almôndegas bovinas congeladas (25gr) - produto
composto por carne bovina, água, cebola, proteína de soja,
farinha de rosca, sal, condimentos naturais e outros

 

kg | 15.000

  

283.500,00 componentes característicos do produto, exceto pimenta.
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Congelado individualmente (IQF). Com baixo teor de sódio,
na porção de 100gr até 200mg de sódio. O produto deve

apresentar-se arredondado, com coloração marrom clara,
textura macia, odor e sabor característico. O produto não

deverá conter aponeuroses, cartilagens, tendões e tecidos
animais provenientes de vísceras Deve estar acondicionado

em embalagem primária de polietileno atóxica,
transparente e resistente com etiqueta interna de

identificação, com vedação termossoldada, com peso
líquido de 2 kg de produto. Não apresentar perfurações. A
embalagem secundária deve ser caixa de papelão ondulada
reforçada, lacrada com fita adesiva, sem apresentar danos,
e identificada com etiqueta testeira contendo informações
sobre o produto e empresa. No momento da entrega o

produto deve apresentar validade mínima de 03 meses e

fabricação deverá ter data de fabricação máxima de 30
dias.

07 | Salsicha tipo hot dog kg 10.000 221.800,00

Sem corante artificial, embalagem de 03 kg., embalagem
plástica, com identificação do produto, rótulo contendo a

data de fabricação, ingredientes, valor nutricional, peso,

fabricante, prazo de validade, temperatura de estocagem e

registro no SIF. Documentação do produto: a empresa
deverá apresentar registro no Ministério da Agricultura e

ser inspecionadopelo Serviço de Inspeção Federal (SIF).

08|Queijo mussarela peça. | kg 15.000 747.150,00
O produto não deverá conter materiais estranhos ao

A processo de industrialização e deverá seguir os padrões
macro e microscópicos estabelecidos pela Resolução RDC

nº 175 de 08/07/2003, ANVISA/MS.
Prazo de validade: O produto deverá ter validade mínima
de 60 dias a partir da data de fabricação
Embalagem primária: deverá ser em saco de polietileno de

baixa densidade, atóxico, lacrado, resistente ao transporte
e armazenamento, contendo peso líquido de 3,0 Kg por

embalagem.
Embalagem secundária: deverá ser em caixa de papelão
ondulado, resistente ao impacto e as condições de
estocagem e armazenamento,lacradas totalmente com fita
adesiva ou similar, garantindo a integridade do produto
durante todo o seu período de validade e contendo no
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O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação
vigente e atender as especificações da “NTA- 5” do Decreto
Estadual 12486 de 20/10/78.
No rótulo da embalagem deverão constar as seguintes

informações:
1) Identificação do produto, inclusive a marca;
2) Nome e endereço do fabricante;
3) Data de fabricação e prazo de validade ou data de
vencimento e número do lote;
5) Peso líguido;
6) Número e registro do produto no órgão competente;
7) Número do lote, se utilizado.

Documentação do produto: a empresa deverá apresentar
registro no Ministério da Agricultura e ser inspecionado
pelo Serviço de Inspeção Federal (SIF).

  
09 Linguiça tipo calabresa peça: linguiçã, defumada, tipo

calabresa de 12 qualidade,com aspecto normal, firme e sem

umidade, não pegajosa, isenta de sujidades, parasitas e

larvas, mantida em temperatura e refrigeração adequada
embalada a vácuo filme PVC transparente ou saco plástico

transparente, contendo: identificação da empresa, peso,

tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou federal. do

produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e

carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério

da Agricultura.

1.500 88.815,00 
10

  

Carne Bovina Músculo (parte traseira) peça inteira
Resfriada a temperatura máxima de 10 graus, não
contendo sebo ou pelanca, em boas condições de higiene,
proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção
veterinária, peça, livre de peles, veias, fragmentos de ossos,
peças inteiras.
A carne deve apresentar aspecto, cor, cheiro, sabor próprio,
sem manchas esverdeadas livre de parasitas e de qualquer
substancia contaminante que possa alterá-la ou encobrir
com qualquer alteração. O produto deverá estar de acordo
com a NTA-3 do Decreto Estadual nº 12486 de

20/10/1978.
Embalagem primária: deverá ser embalada

individualmente (01 peça do produto em cada embalagem)
em pacotes á vácuo e embalagemplástica transparente,
atóxica, hermeticamente vedada de 01 á 03 kg em cada  

7.000

 

159.460,00 
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pacote. Embalagem secundária: deverá ser em papelão reforçado
resistente ao impacto e as condições de estocagem
refrigerada, lacrada, com fita gomada garantindo
inviolabilidade da mesma. No rótulo da embalagem
deverão ser impressas de forma clara e indelével as

seguintes informações:
1)Identificaçãodo produto, inclusivea tnarca;
2) Nome e endereço do fabricante:
3) Data de fabricação e prazo de validade ou data de
vencimento e número do lote;
4) Peso líguido;
5) Condições de armazenamento, inclusive empilhamento

A : máximo (na embalagem secundária);
6) Númeroe registro do produto no órgão competente.
Transporte: o transporte e distribuição deverá ser em
caminhão devidamente frigorificado a temperatura
máxima de 10 graus C, que preserve todas as

características físico-químicas, microbiológicas e
organolépticas do produto. Documentação do produto: a
empresa: deverá apresentar registro no Ministério da
Agricultura e ser inspecionado pelo Serviço de Inspeção
Federal(SIF)..   

Queijo (Mozarela)VeganaFatiada: ingredientes: base de kg 250 4.822,50
11 castanha (água e castanha de caju);amigo mod, óleo de

coco palmíste, sal do Himalaia, extrato de leveduras,
vitaminasb6 e b12, aroma hatural, acidulante, conservante
(sorbato de potássio) e corante natural. 100% vegetal. Não
contém glúten. Alérgicos: contém castanha de caju. Pode
conter soja e derivados,amêndoas e aveia.       

— 5. FORMA, LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO

5.1. Osprodutos deverão ser entregues diariamente, dé segunda a'sexta-feira (necessário uma pessoa
rêsponsávelpara descarregaras mercadorias), no “MÁXIMO” até às 08h00minhoras, de acordo com às

necessidades da Cozinha Piloto Municipal, sito à Rua Cezário Azzini nº 504, no Município de São

Pedro/SP, nas quantidades e condições estipuladas no momento da aquisição e nas especificações
estabelecidas no Anexo I deste edital, devendo, conter os seguintes dados:

a) Nome do produto;

b) FabricanteDistribuidor;
c) Endereço dofabricante distribuidor;
Jd) CN.PJ.:
“e) Número do registro no órgão oficial regulamentador;

“ f) Composição do produto;
g) Número do lote;
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i) Quantidade;
j) Condições de armazenamento.

5.2. A empresa contratada será responsável pela entrega dos produtos, devendo para isso

disponibilizar pessoal habilitado e transporte com carroceria adequado ao tipo de alimento. O

transporte dos produtos perecíveis deverá ser feito em veículos com carroceria fechada, isotérmica,
com certificado de vistoria concedido pela autoridade sanitária (artigo 453, parágrafo 4º do Decreto
Estadual 12.342 - Portaria 15 do Controle de Vigilância Sanitária (CVS) e CVS nº 06 de 17/11/1999
com temperaturamínima de -15º €.

5.3. À empresa contratada fica responsável por arcar com os custos de laboratório para análise de

produtospor ela fornecidos para comprovaras característicasbem como a qualidade desses produtos,
caso isto seja solicitado pela Cozinha Piloto. A Cozinha Piloto determinará quais os laboratórios a

serem utilizadospara estas análises.

5.4. Devido à logística entre as entregas diárias com a prestação de mão obra do açougueiro da

unidade e observando-seo princípio da eficiência do cardápio, otimização e da economicidade,deverá
a empresa vencedora estar localizada em um raio “máximo” de 250 (duzentos e cinquenta) km do
município de São Pedro.

5.5. A(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) validade 12 (doze) meses, podendo ser prorrogadapor
igual período.

6. REQUISITOSDA CONTRATAÇÃO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6.1. AMOSTRAE DOCUMENTAÇÃOTECNICA:

6.1.1. A presente documentação é exigida acompanhando as amostras, a fim de que seja possível o

arquivamento junto ao processo das característicasdos produtos ofertados como amostra, visto que as

amostras têm prazos de validade inferiores ao contrato; esta exigência se faz a fim de garantir o

fornecimento sem alteração durante toda a execução do contrato. Toda a documentaçãoaqui listada- constitui documentosmínimos exigidos pelos órgãos fiscalizadores de estabelecimentosfabricantes de

alimentos.
6.1.2. As empresas licitantes deverão apresentar em data, horário e local descrito neste termo de

referência (item 5.1): 02 (duas) amostras da mesma marca, de todos os itens que compõe o lote
cotado, em embalagem ORIGINAL, em atendimento as especificações técnicas descritas, sendo uma
para testes e outra para contra prova. As amostras deverão ser etiquetadas com o nome do licitante, o

número do Pregão Presencial e com o número do item/lote.
'6.1.3. Os lotes que contemplem dois ou mais sabores, deverão apresentar amostra de todos os sabores
listados no anexo 1.

6.1.4. As amostrasNÃO serão devolvidas após a análise.

6.2. DOCUMENTAÇÃOTÉCNICA:
6.2.1. FICHA TÉCNICA - em atendimento RES/FNDE 32 DE 10/08/2006, VI - DO CONTROLE DE

QUALIDADEDO PROGRAMA: deverá ser apresentadaficha técnica ORIGINALou COPIA AUTENTICADA
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emitida pelo fabricante e assinada pelo responsável técnico. O documento deverá abranger as

informações: identificação do produto licitado, identificação do fabricante (nome, endereço, telefone),
prazo de validade, ingredientes que compõe o produto, informação nutricional, modo de preparo,
condições de armazenamento e empilhamento, empilhamento indicado, embalagem primária e

secundária, identificação do responsável técnico (nome, registro, assinatura).
6.2.3. LAUDO BROMATOLOGICO completo e conclusivo, contendo análise física química,
microbiológica e organoléptica, expedida por laboratórios oficiais de Universidade Federal, Estadual
ou credenciadopela ANVISA ou pelo Ministério da Agricultura,
6.2.4. REGISTRO DO PRODUTO e do FABRICANTE: apenas para os produtos de competência do

Ministério da Agricultura, deverá ser apresentado o registro do produto acompanhado do croqui de

rótulo aprovado no Ministério daAgricultura/SIF/SISP/SIM, e Registro do estabelecimentofabricante
no Ministério da Agricultura/SIF/SISP/SIM.
6.2.5. ALVARÁ SANITÁRIO DA LICITANTE

6.2.6. LICENÇA DE FUNCIONAMENTODA LICITANTE.

OBS: TODAS AS DOCUMENTAÇÕESTÉCNICAS CITADAS ACIMA DEVERÃO ESTARAUTENTICADAS.

6.3. ANÁLISE DOS PRODUTOS:

6.3.1 As amostras e a documentação técnica serão analisadas pela equipe técnica da alimentação |

escolar deste município através de testes sensoriais/organolépticos, sendo que após a análise será
emitido um laudo desta análise onde irá constar quais produtos estão classificados e quais estão
desclassificados se for o caso e'o motivo da desclassificação. O laudo será assinado pela Nutricionista
do município e enviado para o setor de licitação que divulgará o resultado para os participantes do
certame
6.3.2. Fazem parte da análise das amostras:

6.3.2.1. Análise de rendimento: O rendimento do produto será avaliado em relação ao que consta na

embalagem, a diluição do produto e em relação ao per capita do produto;
6.3.2.2. Análise sensorial;

— 6.3.2.3. Metodologia: São avaliados, conforme o tipo de alimento, os atributos: aparência, odor, sabor
inconsistência/textura conforme as especificações a seguir;
6.3.2.4, Aparência: É conhecida como um dos quesitos mais marcantes, uma vez que o impactovisual,
atribuído geralmente pela cor, exerce uma grande influência na avaliação global do alimento. É fato
que muitas vezes, os produtos são prejudicados pela aparência, que pode estar diretamente
relacionada com a qualidade; O atributo cor tem influência, também, do grau de maturação,
deterioração e identifica o alimento;
6.3.2.5. Odor e Aroma: Na linguagem comum, odor e aroma são confundidos e usados como sinônimos.
Assim, é importante conceituá-los: Odor é a sensação produzida ao se estimular o sentido do olfato,
quando certas substâncias voláteis são aspiradas (ABNT, NBR12806; 1993, Modesta, 1991). Aroma é O

odor do alimento que permite a estimulação do sentido do olfato (ABNT, NBR12806:1993, modesta,
1991). O odor é, indiscutivelmente, um dos indicadores de avaliação da qualidade sanitária do
alimento, e tem influência direta na aceitação ou recusa do mesmo;
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6.3.2.6. Sabor: É o atributo de um material, alimento ou não, estimulado pelos órgãos sensoriais e que

engloba as sensações olfativas, nasais e bucais. Ou seja, o sabor é uma sensação mista, porém unitária,
que inclui sensações de gosto (doce, amargo, ácido, salgado), olfativas (frutado, floral, etc.), e bucais
(quente, frio, metálico, pungente, dor, e outras). (Ferreira, 2002, Silva, 2004);
6.3.2.7. Consistência/Textura: Textura é um atributo físico, perceptível pelos receptores mecânicos,
táteis e eventualmente pelos receptores visuais e auditivos. É avaliada pela reação do alimento à

pressão para sua deformação (propriedade reológica); engloba, também, as propriedades estruturais
(geométricas e de superfície); propriedades residuais (sensações produzidas na boca) e o som, ou seja,
certos alimentos produzem sons quando mastigados, e assim, associamos determinados sons à

textura. A Consistência é uma característica de avaliação da textura, que pode ser empregada para
definir o “corpo” de uma bebida como também pode ser identificada pelo seu aspecto visual (ABNT,
NBR12806; 1993, Modesta, 1991).
6.3.3 Será considerado APROVADO o licitante que tiver TODOS os itens descritos em atendimento ao
exigido neste anexo.

  

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

6.1.0 objeto desta licitação será recebido por servidor a ser designado para o ato do recebimento, da
seguinte forma: :

6.1.1. provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da data de entrega dos produtos,
para efeito de posterior verificação do objeto com a especificação.

6.1.2. Definitivamente, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do último recebimento provisório,
após a verificação do objeto e consequente aceitação.

7, ACOMPANHAMENTOE FISCALIZAÇÃO .

7.1.0 servidor responsávelque irá acompanhare fiscalizaro fornecimentodos produtos é o Sr. Marina
A. Palú, Nutricionista Responsávelpela merenda escolar.

7.2.A PrefeituraMunicipal de São Pedro reserva-se ao direito de controlar periodicamente a qualidade
dos produtos, enviando amostras para serem analisadas em órgãos oficiais, com o objetivo de
verificar se os produtos estão dentro dos padrões estabelecidos pelo Ministério da Saúde e

poderão também ser analisados pelo Cozinha Municipal.

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1.0s pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica e emissão de

atestado de recebimento do produto pela unidade requisitante, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da data de emissão da nota fiscal e serão depositados em conta corrente indicados ou por
boleto bancário emitidos pela CONTRATADA.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
9.1. A Contratada ficará sujeita as seguintes condições:
9.1.1. Entregar os produtos somente com ORDEM DE FORNECIMENTO que serão expedidas pela
Secretaria Municipalde Educação, através do Setor de Merenda Escolar.
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 PREFEITURA DE

São Pedro
AQUI O FUTURO JÁ COMEÇOU     9.1.2. Seg programação da Prefeitura Municipal de São Pedro quanto à data, horário e quantidade

dos produtos a serem entregues.
9.1.3. No caso de falta de um dos itens no mercado por motivos de aumento de preço ou escassez do

produto, o mesmo deverá ser substituídopor outro produto que seja similar na qualidade e desde que

satisfatoriamente justificado e aceito pela Administração.
9.1.4. A Contratada em momento algum poderá deixar de fornecer o solicitado, sob pena de ser

impedido de participar de concorrências futuras, caso seja legalmente provado sua incapacidade de

fornecimento.
9.1.5. Todos os produtos quando solicitados, na entrega serão retiradas amostras aleatórias,passarão

por processo de seleção ou cocção e se não estiverem dentro dos padrões exigidos por lei serão

devolvidos.

10.DA DOTAÇÃO:

210.02.03.02.12.306.0099.2.016.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 — Recursos do Salário

Educação;
355.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 1 —Geral;
356.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR2 — Merenda do Estado;
357.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 — PNAE Alimentação

Escolar Ensino Fundamental, .

358.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 - Material de Consumo — FR 5 — Recurso do Programa

Nacional de Alimentação Escolar — PNAE — Creche;
359.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 - Recursos do Programa

Nacional de Alimentação Escolar — PNAE —Pré;
360.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 - Recursos do Programa

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE — Ensino Médio;
361.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 - Recursos do Programa

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE — EducaçãoEspecial;
362.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar — PNAE EJA; para o ano de 2024 e correspondente para O

exercício futuro.

MarinaA. Palú
Responsável Técnica da Merenda Escolar.

São Pedro - SP
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ANEXO H

PREGÃO PRESENCIALNº 23/2024
MODELO - FORMULÁRIO PARAAPRESENTAÇÃODAS PROPOSTAS

OBJETO:

1 - Dados do Proponente:

Razão Social :                  Endereço: Município: Estado:

= CEP: E-mail:

“Hiscriçãono CNPJ/MF: mscr Estadual: Ls
Telefone:( ) Fax: )

E-mail:

1 -Do Preço:

ITEM PRODUTOS “TMARCA| UNID| QUANT.| VALOR VALOR
o , ESTIMADA| UNIT. | TOTAL

TOTAL vs

. 3 - Dados para pagamento:Banco Agência: c/c:

4 - Condições de pagamento: 15 (quinze) dias corridos da emissão das N.F.Eletrônicas, emitidas

quinzenalmente.

5 — Validade da proposta: - (mínimo de 60 dias). 
Local e data    

Assinatura do Responsável Legal
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MINUTADE DECLARAÇÃODE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
Ref.: Pregão Eletrônico Nº 23/2024       ceenmeestianastinhicerteaoocosas rentaspnatsanartaana tema anna mreanas ata , inscrito no CNP] nº e.

Inscrição Estadual nº. por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)
Ro , portador (a) da Carteira de Identidade nº... cama E inscrito  
no CPF nº interessada em participarda licitação acima especificada, DECLARA, sob

as penas da Lei, o pleno cumprimentodos requisitosde Habilitação.
   

(representante legal)  
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MINUTADE DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIADE EMPREGADO MENOR NO QUADRO DA EMPRESA

Ref.:Pregão Eletrônico Nº 23/2024 
(representante legal)  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)   Pregão Eletrôniconº 23/2024 - Página 35 . : ; e E
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o São Pedro
AQUI O FUTURO JÁ COMEÇOU        

MINUTADE DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIADE FATO SUPERVENIENTE

Ref:: Pregão Eletrônico Nº 23/2024 
(representante legal)
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃODE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME)
OU EMPRESADE PEQUENO PORTE (EPP)

Ref.: PregãoEletrôniconº 23/2024

inscrito no CNPJ nº
por intermédio de seu representante legal o (a)

Sr.(a), portador da Carteira de Identidade nº
DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), pretendendo utilizar-se do tratamento favorecido previsto
na Lei Complementarnº 123/2006.

e Inscrição Estadual nº  
DECLARA, ainda, que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tem celebrado

contratos com a administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme artigo 4º, $ 2º, da

Lei 14.133/2021.

(data)

(representante legal)
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ANEXO VI de dente

MINUTA DA ATA DE REGISTRODE PREÇOS 
|ATADE REGISTRO DE PREÇOS:Nº  /2024 

PROCESSO Nº 309 /2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 23/2024 

| OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROSALIMENTÍCIOSPERECÍVEIS 
A, PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO:12 (doze) meses. 

FÓRNECEDOR: 
-| DATA DE ASSINATURA: 
 |; VALORTOTAL ESTIMADO: R$    

CLÁUSULA 12 - DAS PARTES

1.1. A PREFEITURADO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO, pessoa jurídica de direito público, com

sede à Rua Valentim Amaral, nº 748, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ/MF nº
46.415.998/0001-96, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. THIAGO SILVERIO DA SILVA,

- brasileiro, portador do CPF nº 288.542.248-39 e do RG nº 32.282.402-3, adiante designada
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa.........., com sede à... n.º... na cidade de...... inscrita no

CNPJ sob n.º ..... e Inscrição Estadual n.º ....... , representada pelo seu , (qualificação
completa), inscrito no CPF n.º ....... e portador do RG n.º ...., adiante,
designada, simplesmente,CONTRATADA, ajustam o que se segue:

  
CLÁUSULA 2º - DO OBJETO

A presente licitação visa escolher a melhor propostapara fornecimentoparcelado à Prefeitura
do objeto referido, na conformidade do estabelecido no presente instrumento: 
ITEM PRODUTOS : MARCA | UNID| QUANT, VALOR|VALOR

ESTIMADA| UNIT. | TOTAL
TOTAL  
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2.1. DOSFORNECIMENTOS

2.1.1. Os fornecimentos dos produtos deverão ocorrer de acordo com as determinações da

Secretaria Municipal responsávelpelo pedido.

CLÁUSULA3º - DOS RECURSOSFINANCEIROS

3.1 A despesa supra será atendida pelas dotações orçamentárias abaixo especificadas:
210.02.03.02.12.306.0099.2.016.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 — Recursos do Salário
Educação;
355.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 1 — Geral;
356.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR2 — Merenda do Estado;

-357.02.05.07.12.306.0019.2.022.33.90.30— Material de Consumo — FR 5 — PNAE Alimentação
Escolar Ensino Fundamental;
358.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 — Recurso do Programa
Nacional de Alimentação Escolar — PNAE — Creche;
359.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar — PNAE —Pré;
360.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar — PNAE — Ensino Médio;
361.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 - Recursos do Programa
Nacional de- Alimentação Escolar — PNAE — Educação Especial;
362.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 - Recursos do Programa
Nacional! de Alimentação Escolar — PNAE EJA; -para o ano de 2024 e correspondente para o
exercício futuro.

CLÁUSULA4º - DO SUPORTELEGAL

“4,1. Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais:
4,1.1. Constituição da República Federativa do Brasil;
4.1.2. Lei Orgânica do Município de São Pedro;   
CLÁUSULA 5º - DO PREÇO

5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTEpagará à CONTRATADA os

valores apresentadospor esta em sua proposta, que fica fazendo parte integrante deste instrumento.
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5.2. O(s) preço(s) unitário(s) do(s) produto(s) objeto deste, para a data da assinatura do
presente COMPROMISSO,será(ão) aquele(s) constante(s) nesta Ata de Registro de Preços.

5.3. No(s) preço(s) referido(s) no item antecedente já se encontram incluídos todos os custos
diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas, comerciais, previdenciários, e

quaisquer.outros.

CLÁUSULA 63 - DOS PAGAMENTOS

6.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica, emitida
quinzenalmente, devidamente extraída pela CONTRATADA, acompanhada da autorização de

fornecimento emitido pela Secretaria Municipal responsável pelo pedido, no prazo estipulado de 15
(quinze) dias, contados da data de emissão da nota fiscal, e depositado no Banco

e Conta Corrente
hábil para o seu processamento.

Agência
indicada pela CONTRATADA,desde que entregues com tempo

  
6.2 Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontosfacultativos,

o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção
monetária,

6.3 Correrão exclusivamentepor conta do detentor da Ata, quaisquer tributos, taxas ou preços

públicos devidos.

6.4. O detentor da Ata, não será ressarcido de quaisquer despesas decorrentes de custos ou '

serviços não previstos no presente COMPROMISSO, independentemente da causa que tenha
determinado a omissão.

CLÁUSULA 72 - DA FISCALIZAÇÃO

7.1. A Secretaria Municipal responsável pelo pedido poderá, em qualquer ocasião, exercer a

mais ampla fiscalização dos produtos, reservando-seo direito de rejeitá-los a seu critério, quando não
forem consideradossatisfatórios, devendo a Detentora substituí-losàs suas expensas.

7.2. A fiscalização, por parte da Prefeitura, não eximirá ou reduzirá as responsabilidades da

Detentora por danos que vier a causar diretamente à Administraçãoe/ou a terceiros, decorrentes se

sua culpa ou dolo na execução do contrato seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA82. - DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO

8.1 Caberá à Detentora da Ata:
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8.1.1. Durante o prazo de validadedeste compromisso e do preço registrado, a Detentora da

Ata, estará obrigada a fornecer à Prefeitura, sempre que por ela for exigido, o(s) produto(s) objeto do
presente, na(s) quantidade(s) pretendida(s), dentro das especificações e nos locais indicados na

Autorização de Fornecimento;

8.1.2. A PREFEITURA não estará obrigada a adquirir da Detentora, uma quantidade mínima
do(s) produto(s) objeto do presente compromisso, ficando a seu exclusivo critério a definição da

quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que respeitado o disposto nos itens
antecedentes,

8.1.3. A PREFEITURA poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de outros

fornecedores o(s) produto(s) objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer aquisição

deste(s) produto(s) por preço(s) igual(is) ou superior(es) ao(s) que poderiafm) ser obtido(s) da

Detentora,pela execução do presente COMPROMISSO.
8.1.4. Sempre que necessitar, ao longo de todo o período de validade do presente

compromisso,a PREFEITURA convocaráa Detentora, para que, no PRAZO MÁXIMO de quarenta e oito
(48) horas, compareça à Prefeiturapara assinar a Autorização de Fornecimento.

8.1.5. As autorizações de fornecimento de que trata o item antecedente serão considerados,

para todos os fins de direito, instrumentos ao presente compromisso, e deverão ser formalizados,
mediante convocação da PREFEITURA, devidamente assinada.

8:1:6. Os produtos deverão ser entreguesdiariamente,de-segundaa Sexta-feira
8.1.7. A autorização de fornecimentoreferida no item antecedente estipulará

obrigatoriamente:
8.1.7.1. A quantidade do produto a ser fornecida no momento;
8.1.7.2. A forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parcelada em dias

diferentes ou se integral;
8.1.7.4. Valor e a forma de pagamentopela PREFEITURA à fornecedora.

. 8.2. À Ordem de Serviço e toda correspondência relativa à presente licitação, deverão ser,

processadas por escrito.

8.3. Na hipótese da Contratada negar-se a assinar o recebimento com protocolo de qualquer
correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por aviso de

recebimento (AR), considerando-sedesta forma entregue para todos os efeitos. 
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TeCurSO eopedido. consideração. t 
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CLÁUSULA 132- DAS MEDIDASANTICORRUPÇÃO

13.1.Na execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometera

dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de

corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, ou de outra forma que não relacionâda a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus .

prepostos e colaboradoresajam da mesma forma.

CLÁUSULA 142 - DASDISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. A CONTRATADAobriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e nas

condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de

— custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente
dos motivos que originaram os mesmos.

14.2. O pessoa! da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do contrato,
não terão vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE.

14.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

14,4, Correrão por conta da CONTRATADA, quaisquer tributos, taxas ou preços públicos
porventura devidos, em decorrência da execução do contrato.
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14.5. A CONTRATADAé responsávelpelosdanos causados diretamente à Administração e/ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus

empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamentopela CONTRATANTE,

14.6. É vedada a subcontratação,sem prévia autorização da CONTRATANTE.

14,7, A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções,resultantes da execuçãoou de materiais empregados.

14.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidadecom as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

14.9. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato,
prevalecerão as condições e exigências do Edital e seus anexos, que ficam fazendo parte integrante -

deste instrumento.

 

14.10. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas
administrativamente,o foro será o da Comarca de São Pedro, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, as

partes e testemunhas.

São Pedro, ..... de usem de 2024

THIAGO SILVERIO DA SILVA

Prefeito Municipal

p/ CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. nm 2.
Nome: . Nome:
R.G.: RG.
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ANEXO LC-01- TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATANTE:PREFEITURADO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
CONTRATADO:
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROSALIMENTÍCIOSPERECÍVEIS
Pelo presenteTERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resoluçãonº 01/2011 do TCESP;

e c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a sero tomados, relativamenteao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamentodos atos do processo atéseu julgamentofinal e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse,nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.
São Pedro,

     
AUTORIDADEMÁXIMADO ÓRGÃO ENTIDADE:

* Nome:

Cargo:
= CPF:

  
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃODO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome:

Cargo:
CPF:
Assinatura:

   
“RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome:
Cargo:
CPE:
Assinatura:
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Pela contratada:
Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura: 
ORDENADORDE DESPESASDA CONTRATANTE:
Nome:

Cargo:
CPF:

Assinatura:

   
GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome:

Cargo:

CPE:
Assinatura: :

 
DEMAIS RESPONSÁVEIS: ...

Tipo de ato sob sua responsabilidade:
Nome:
Cargo:
CPE:

Assinatura:
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DADOS DA EMPRESA:

1. Razão Social:

2. Endereço: CEP,
3.CNPJ: Inscrição Estadual:

4. Banco: Agência: Conta Corrente:
5. Telefone:
6. e-mail:

DADOSDO REPRESENTANTELEGAL DA EMPRESAQUE ASSINARÁ O CONTRATO:

1. Nome:

2. Nacionalidade:
3. Estado Civil:

4. Endereço residencial:
5. Profissão:

6. Cargo que ocupa na empresa:
7. CPF: RG: Data de Nascimento:
8. e-mail:

Obs: Quando não for o diretor, apresentar procuraçãopara tal no ato da assinatura,do mesmo.

São Pedro, de de 2024.

assinatura do licitante
Nome:
Cargo:
CPF:
RG. :
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PARECERJURÍDICO

Pregão Eletrônico nº: 23/2024
Processo Administrativo nº 309/2024

Objeto: Pregão Eletrônico visando o Registro de Preços para aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PERECÍVEIS, para compor a Merenda Escolar, conforme necessidades da Secretaria Municipal de

Educação de São Pedro, pelo critério de menor preço por item.

DELIMITAÇÃO DA ANÁLISE

A presente manifestação jurídica, solicitada pelo Departamento de Compras e Licitações do Município
de São Pedro, tem como objetivo analisar os trâmites e documentos relacionados ao procedimento
licitatório em epígrafe. Trata-se de um ato ínsito à fase preparatória da licitação, cujo fundamentoestá
previsto no art. 53 da Lei nº 14.133/2021:

Art 53. ÂÃo final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.

8 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administraçãodeverá:

I- apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de

prioridade;

H - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostosde fato e de direito levadosem consideraçãona análise jurídica;

HI- (VETADO).

82º (VETADO).

$ 3º Enccrrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade
determinaráa divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 54.

& 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramentojurídico da Administração também
realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de
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cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos
congêneres e de seus termos aditivos.

$ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da

autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de
editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamentepadronizados
pelo órgão de assessoramento jurídico.

8 6º (VETADO).

Nesse aspecto, impõe-se destacarque a competência desta assessoria no caso dos autos se restringeaos

aspectos jurídicos do presente Edital, não se compreendendo em suas atribuições analisar os atos
administrativos do procedimento ou emitir juízo sobre a conveniência ou oportunidade das decisões

administrativas, nem tampouco considerações sobre aspectos técnicos ou econômicos, sendo de
responsabilidade dos agentes públicos envolvidos a regularidade dos atos praticados, a eficiência da

ação administrativa, a veracidade das informações e justificativas postas nos autos e as providências

orçamentárias.

ESTUDOTÉCNICO PRELIMINAR

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) está disciplinadono art. 6º, XX, da Lei nº 14.133/2021:

Art. 6º XX - documento constitutivo da primeiraetapa do planejamento de uma contratação
que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao

anteprojeto,ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaboradoscaso se conclua

pela viabilidade da contratação.

O art. 18,5 1º prevê os requisitos pelos quais o Estudo Técnico Preliminar deve conter:

$ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso | do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvidoe a sua melhorsolução, de modo a permitira avaliação
da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

I- descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a

perspectiva do interesse público;

Il - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

WI - requisitosda contratação;
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IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com

outras contratações,de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI- estimativado valor da contratação,acompanhadados preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo

classificado,se a Administraçãooptar por preservaro seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à

manutençãoe à assistênciatécnica, quando for o caso;

VIE - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor

aproveitamentodos recursos humanos,materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregadospara fiscalização '-
e gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

xH - descrição de possíveis impactes ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos,bem como logística

reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para 0 atendimentoda

necessidade a que se destina.

Por sua vez, o 8 2º do mesmo dispositivoprevê os requisitosmínimosdo ETP, podendo os demais serem

dispensadosmediante justificativa:

Art 18. (...) 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos
nos incisos L, IV, VL VII e XIII do 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais
elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.

Verifica-se que a lei 14.133/2021 prevê a possibilidade de dispensado estudotécnico preliminarapenas
em algumas hipóteses, são elas:

Art 18. (..) 5 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e

serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para aaferição
dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser
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realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensadaa elaboraçãode

projetos.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de :

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintesdocumentos: 1 - documento de

formalização de demandae, se for o caso, estudotécnico preliminar, análisede riscos, termo
de referência, projeto básico ou projeto executivo.

Compulsandoos autos verifica-se a existência do Estudo Técnico Preliminar com o preenchimentodos

requisitosobrigatórios previstos no citado artigo 18, 81º, da Lei 14.133/2021.

TERMO DE REFERÊNCIA

A definição de termo de referência está previstano art. 6º da Lei nº 14.133/2021:

 
 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se (..) XXIII - termo de referência: documento
necessário paraa contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros
e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídossua natureza, os quantitativos,o prazo do contrato e, sefor
o caso, apossibilidadede sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no

extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;

c) descriçãoda solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidosdesde o seu início até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto, será

acompanhadae fiscalizadapelo órgão ou entidade;

g) critérios demedição e de pagamento;

h) formae critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação,acompanhadas dos preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetrosutilizados
para a obtençãodos preços e para os respectivos cálculos,que devem constar de documento

separadoe classificado;
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' Segundo o art 40, $1º da lei, o termo também deve conter, quando for o caso:   Art 40. (..]$ 1º O termo de referênciadeverá conter os elementosprevistosno incisoXXI do caput do.
art. 6º desta Lei, além das seguintes informações:

1 - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade
durabilidade e segurança;

7

H - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório
e definitivo, quando for o caso;

rd
HJ - especificação da garantia exigida e das condiçõesde manutenção e assistênciatécnica,
quando for o caso.

À luz dos dispositivoscitados, observou -se que a minuta do Termo de Referência está de acordo com a

estipulação legal.

DA MODALIDADELICITATÓRIAELEITA |

Para a adoção da modalidade pregão, conforme definidos pelos artigos 6, XLI e art. 29 da referida Lei, a

modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamentopoderá ser q de menor preço ou o de maior descontoe o objeto a ser licitado deverá possuir
padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamentedefinidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado,o que se observa no presente caso.

No caso vertente, da análise dos autos do processo encaminhado,em especial dos termos constantesdo
Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referênciaanexos, pressupõe-seque o objeto a ser licitado
enquadra-se dentre o conceito de bens e serviços comuns, c que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. Nos

termos do já mencionado ao norte, a análise aqui realizada restringe-se aos aspectos legais do
procedimento e não à verificação técnica do objeto licitado. Deste modo, a verificação casuística dos

elementos que instruem o processo de licitação aponta pela possibilidade jurídica da utilização da
modalidade pregão eletrônicocomo pretendido.

CONDIÇÕES DO EDITAL  
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De acordo com q art. 25 da Lei nº 14.133/2021, fo] edital deverá contero objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à

fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condiçõesde pagamento.

Nesse sentido o edital cumpre os requisitos, pois, possui: À definição do objeto para o atendimentoda

necessidade; o valor previamente estimado da licitação; Autorização para abertura do processo
licitatório assinado pela autoridade competente; recursos orçamentários; a correta adoção da
modalidade da licitação (Pregão Eletrônico); prevê a possibilidade de esclarecimentos e impugnações
ao edital; estabelece as condiçõesda licitação, a minuta de Edital prevê quea licitação e a contratação
dela decorrente são reguladaspelas condições específicas e gerais do pregão e pelo disposto nos demais
anexos do edital, e que a licitação será regida pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021; Critério de

Aceitabilidade de Preços e Critério de Julgamento das Propostas; Prazo Mínimo de Validade das

Propostas; Reserva de Lotes para ME e EPP; Possibilidade de exigência de amostras; possibilidade de

exigências das garantias de acordo com o estabelecido na Lei Federal nº14.133/2021; Realização do

Pregão, Exigências para Participação,Proposta Inicial e Preenchimento da Proposta;Abertura da Sessão,

Classificação das Propostas e Formulação de Lances; Aceitabilidade da proposta Vencedora;
Apresentação da Proposta e dos Documentos de Habilitação; Previsão de recursos; Adjudicação e

Homologação; Ata de Registro de Preços, Recebimentoe Pagamento; SançõesAdministrativas e Penais;
Disposições Gerais.

Além disso, o presente edital possuí os seguintes anexos: Termo de Referência; formulário de

apresentaçãode proposta; Minuta de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação;
Minuta de Declaração de Inexistência de Empregado Menor no Quadro da Empresa; Minuta de
Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; Modelo de Declaração de Enquadramento como

Microempresa (ME) ou Empresade Pequeno Porte (EPP); Minuta da Ata de Registro de Preços; Termo
de Ciência e de Notificação; Formulário para Preenchimento com Dados da Empresa.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, no prisma estritamente jurídico, não competindo adentrar na conveniência e na
oportunidade dos atos praticados no âmbito do órgão contratante, nem analisar aspectos de natureza
eminentemente técnico-administrativa e especialmente econômico-financeiro e outras questões não -

ventiladas ou que exijam o exercíciode conveniênciae discricionariedadeda Administração,opino pela
regularidadedo presente Pregão Eletrônico.

É o parecer,smj.   
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 309/2024

Em conformidade com a solicitação da Secretaria Municipalde Educação e por determinação
do Prefeito Municipal de São Pedro, a Prefeitura Municipal de São Pedro, torna público que fará
realizar-se licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO visando o REGISTRO DE PREÇOS para
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS,para compor a Merenda Escolar, conforme
necessidadesda Secretaria Municipal de Educação de São Pedro, pelo critério de MENOR VALOR
POR ITEM, que será regido pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, Lei Federal 14.133/2021,

Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e

de acordo com as condições estabelecidas neste edital.

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: BNC

www.bnc.org.br, no dia 29 de maio de 2024, às 09:00 horas, as propostas e os documentos devem
ser enviados até às 8:00 horas do mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo deverão
observar o horário de Brasília.

Programação da sessão pública: 
HORÁRIO/ DATA o ETAPA 

10:00H / 17/05 /2024 INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO SITE (wwwbnc.org.br) 
08:00H/ 29/05 /2024 FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (www.bnc.org.br) 
08:01H/ 29/05/2024 |ABERTURAE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS (wwwbncorg.br) 

  
09:00H/ 29/05 /2024 ABERTURAE DISPUTADE LANCES (www.bne.org.br)    | 1-DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
GÊNEROSALIMENTÍCIOS PERECÍVEISpara atender as necessidadesda SecretariaMunicipal de
Educação de São Pedro, conforme especificações contidas no Anexo 1 - Termo de Referência,
parte integrantee indispensávela este edital.

2 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. Os itens 6, 7,9, 10 e 11, são destinados exclusivamente às empresas enquadradas
como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme determinação do artigo 48, inciso III
da Lei Complementarn.º 123/2006. l
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2.1.1. A não apresentação de propostas para os itens destinados exclusivamenteà empresas

consideradas microempresas ou empresas de pequeno porte ensejará a reabertura dos itens para
participação das demais licitantes.

2.2. Poderão participar do processo licitatório todos os interessados do ramo de atividade
pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento e as

exigências e condições contidas neste Edital.

2.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se

enquadrarem em uma ou mais situações abaixo especificadas:

2.3,1. estejam constituídos sob a forma de consórcio;

2.3.2. estejam cumprindopenalidade de suspensão do direito de licitar com este Município;

2.3.3. tenham sido declaradas inidôneas em qualquer esfera de governo;

3-DO CREDENCIAMENTOE DA PARTICIPAÇÃONO CERTAME

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a

respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.

. 3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico
ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: contatoQWbnc.org.br.

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema
eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros;

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
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3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualqueracontecimento que possa
comprometero sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediatobloqueio de acesso;

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na
forma eletrônica; e

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse
próprio.

4 - ENVIO DAS PROPOSTASE DOS DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO

4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamentepor
meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 5 e

6 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.

4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da

declaração sujeitará o licitante às sanções legais:

4.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta
com as exigências do edital, como condição de participação;

4.2.2 O cumprimento .dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou

empresa de pequeno porte, microempreendedorindividual, nos termos da Lei Complementar nº 123/
2006, para concessão dos benefícios inerentes à referida legislação.

4.2.2.1. Para concessão dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006 e

participação nos itens expressos no item 2.1 deste edital, a empresa também deverá apresentar ainda,
documento comprovando seu enquadramento com data de validade não superior à 03 (três) meses.

4.3. Eventuais outros documentos complementaresà proposta e à habilitação, que venham a

ser solicitados pela pregoeira, deverão ser encaminhadosno prazo máximo de 2h.

5 - DA PROPOSTA

5.1. O prazo de validade da proposta é de 60 dias, a contar da data de abertura da sessão do

pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.

5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as

diretrizes e de planilha de quantitativos e custos unitários,com a indicação do valor unitário e do valor
total do item, englobandoos custos inerentes à entrega do produto, impostos, taxas e transporte.
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: 5.3. Prazo de entrega: Os produtos deverão ser entregues diariamente, de segunda a sexta-
feira

5.4. Prazo para pagamento deverá ser de até 15 (quinze) dias a partir da entrega da nota
fiscal eletrônica.

6 - DOCUMENTOSPARAHABILITAÇÃO

6.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos,
observando o procedimento disposto no item 4 deste Edital:

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a. Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b. Estatuto ou Contrato Social consolidado ou constituição e alterações, devidamente-
registrados na Junta Comercialdo Estado ou Cartório de Registro Civil de PessoasJurídicas;

c. Documentode eleição dos atuaisadministradores;

d. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,
quando a atividade assim o exigir.

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL,TRABALHISTA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b. Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

c. Certidão conjunta de RegularidadeRelativos à tributos e contribuições federais e a Dívida
Ativa da União, da sede ou domicílio da licitante, com validade em vigor:

. d. Certidão de Regularidade de tributos mobiliários estaduais inscritos em dívida ativa, da
sede ou domicílio do licitante, com validade em vigor.
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e. Certidão de Regularidade de Tributos Mobiliários Municipais, na sede ou domicílio da
licitante, com validade em vigor;

£ Certificado de Regularidade do FGTS fornecido pela Caixa Econômica Federal, com
validade em vigor.

8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de
Certidãode regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT);

h. Atestado emitido em nome da licitante por pessoa jurídica de direito público ou privado,
demonstrando o fornecimentode objeto condizente com o da presente licitação.

6.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a. Certidão Negativa de falência e concordata (recuperação judicial), expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para
o recebimento das propostas da presente licitação.

b. Quando a certidão for positivapara recuperação judicial, deve o licitante apresentar

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação
judicial/extrajudicialem vigor.

6.1.4. DOCUMENTOSCOMPLEMENTARES

a. Declaração da licitante de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não empregamenor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXII, da Constituição e não possui empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ile IV do art. 1º e no inciso II do
art. 5º da Constituição Federal, conforme Anexo IV.

b. Declaração de inexistência defato superveniente impeditivo de habilitação, conforme
Anexo IV.

c. Dados da Empresa, conforme AnexoVIII.

6.2. DISPOSIÇÕESGERAISPARA HABILITAÇÃO

6.2.1. Quanto aos documentos solicitados; não havendo validade expressa, os mesmos
deverão ser expedidos com data não superior a 03 (três) meses anteriores a data limite para o

recebimento das propostas da presente licitação.
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6.2.2. Em todas as hipóteses referidas no subitem 6.1, não serão aceitos protocolos e nem
documentoscom prazo de validade vencido.

6.23. Se houver impossibilidade de apresentação de qualquer documento por motivo de

greve do órgão emissor, apresentar declaração em papel timbrado da licitante, assinado por seu
representante legal, de que não está em débito com o referido órgão e que, finda a greve, se

compromete a apresentar o documento atualizado,para fins de direito, independentemente da fase em
que se encontrar o processo licitatório, sujeitando-se, no caso de não apresentação, às penalidades
legais.

6.2.4. Em todos os casos das certidões solicitadas nos subintes acima, sempre serão aceitas
certidões positivas com efeitos de negativa.

6.2.5. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste
certame, deverão apresentar toda a documentaçãoexigida para fins de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresentealguma restrição;

6.2.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 0

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da declaração do(s) vencedor(es) do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta PrefeituraMunicipal, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento dordébito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa;

6.2.5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital,
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao

procedimento licitatório.

7 - ABERTURADA SESSÃO PÚBLICA

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, a pregoeira abrirá a sessão pública, mediante a

utilização de sua chave e senha.

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua
chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no
sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,
conforme item 3.3.2 deste Edital. : 
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7.3. A comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá mediante troca demensagens
em campo próprio do sistema eletrônico.

8 - CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTASE FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. À pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificaráfundamentadamente
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;

b) forem omissas em pontos essenciais;

ocontiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarempreços
manifestamenteinexequíveis.

8.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for
conflitantecom o instrumento convocatório.

8.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e a pregoeira dará início à fase

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistemaeletrônico.

8.5. Somente poderão participarda fase competitivaos autores das propostas classificadas.
—

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observandoo horário fixado para
duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:

8.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor
consignado no registro.

8.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

8.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro.
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8.7. O critério de julgamento desta licitação é o de MENOR VALORPOR ITEM.

9 - MODO DE DISPUTA

9.2. À etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, O sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerradaa recepção de lances.

9.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidadepara que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo. . o

9.3.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9,4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

9.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na

ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências
de habilitação.

cume

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectarpara a pregoeira no decorrer da etapa
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
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9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será “uspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítioeletrônicowuw.bnc.org.br

10 - CRITÉRIOSDE DESEMPATE

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos
dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate,

preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o
item 4.2.2 deste Edital;

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas
situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5%
(cinco por cento) à proposta de menor valor. É

 
    

10.1,3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-áda seguinte forma:

o a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema pará
apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior âquela considerada, até então, de
menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. .

b) Se a beneficiária, convocada ria forima da alínea anterior, não apresentar nova proposta,
inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas,

empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item
10.1.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.

10.1.4. O disposto no item 10.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menorvalor
inicial tiver sido apresentadbpor beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.

10.2. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

10.2.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação; :

10.2.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de -

obrigações previstos nesta Lei; ) É oo

10.2.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento:
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11- NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do... -

"desempate, se for o caso, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que tenha apresentadoo melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. Pao 

11.2. A resposta à contrapropostae o envio de documentos complementares,necessários aô

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive nova planilha de custos adeguada ao último lance
ofertado, ou ao valor negociado, conforme o caso, e demais que sejam solicitados pela pregoeira,

—. deverão ser encaminhadosno prazo fixado no item 4.3 deste Edital.

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da

Administração.  
11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstasn6

edital.  142 - VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO

42.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 6, enviados nos termos do item
4.1, serão examinados pela pregoeira, que verificará a autenticidade das certidões junto aossítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores, bem como em atenção a previsão do artigo 14, e
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artigos. 62 a 70, da Lei 14.133/21, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação,mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https:/[www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

12.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

12.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado adeclaração
exigida no item 4.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade
fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que

comprove a sua regularidade, em5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogadouma única vez,
por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma
motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

| a
: E +

12:3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às

exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

- 12.4. Após a entrega dos documentospara habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos,salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,art. 64):

12.4.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

12.4.2, atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

12.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será

declaradovencedor, oportunizando-se amanifestação da intenção de recurso.

12.5. A Pregoeira poderá solicitar amostra dos produtos à(s) empresa(s)
vencedora(s), visando comprovar o atendimento do produto ofertado à descrição do objeto
devidamenteespecificadano termo de referência.

13 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS,ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá solicitaresclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
Pregão, nos termos do artigo 164, da Lei 14.133/21.
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13.1.1. As impugnações deverão ser encaminhadas ao Departamento de Licitações da

Prefeitura de São Pedro, sito o endereço, Rua Valentim Amaral, 748, São Pedro, ou encaminhadas a

plataforma www.bnc.org.br.

13.2. No final da sessão pública, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar-se
imediatamente e motivadamente a sua intenção, em campo próprio do sistema, abrindo-se então o

prazo de 03 (três) dias para a apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo

intimadas para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, conforme determina
o artigo 165, da Lei 14.133/21.

13.2.1. Os recursos e contrarrazões interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.3. A ausência de manifestaçãoimediata e motivada da licitante importará: na decadência-
do direito de recurso e consequente, adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante
consideradavencedorae o encaminhamento do processo à autoridade competentepara homologação.

13.4. interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo
devidamente com as informações à autoridade competente.

“viro 43.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dós atos praticados, a autoridade
competente adjudicará oobjeto do certame àlicitantevencedora e homologará o procedimento.

13.6. O recurso terá efeito suspensivoe o seu acolhimento importará na invalidação dos atos

insuscetíveisde aproveitamento, ou seja, nulos.

13.7. A adjudicação será feita de acordo com os critérios de julgamento estabelecidos neste
Edital. :

14- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,DA VIGÊNCIAE DA RESCISÃO

14.1. O proponente vencedor deverá assinar a ata de registro de preços ou retirar 'o

documento equivalente no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir do comunicado expedido
pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste edital e na Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de
regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar,
previamente à assinatura do contrato, a regularidade fiscal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a

contar da publicação da homologação do certame, prorrogável por igual período, a critério desta
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Prefeitura Municipal, sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação,sem

prejuízo das sanções previstas neste edital;

 
a) Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão

pública, os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de

preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno
porte, cujas propostas de preços se encontrem no intervalo estabelecidono subitem 9.9.1;

b) Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atenderem aos

requisitos deste Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, com
vistas à contratação.

14.2. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato,
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e

qualificação,exigidas na licitação.

= 14.3, A ata de registro de preços será celebrada com duração de 12 (doze) meses, contados

a partir da assinatura do mesmo, prorrogável por mais um ano, desde que comprovado o preço

vantajoso.

14.4. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termosdo artigo 83 da

Lei 14.133/21.

15 - DO RECEBIMENTO

a 15.1. O objeto desta licitação será recebido por servidor a ser designado para o ato do

recebimento, da seguinte forma:

15.1.a. Provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de entrega,

dos produtos, para efeito de posterior verificação do objeto com a especificação.

15.1.b. Definitivamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do último recebimento

provisório,após a verificação do objeto e consequente aceitação.

15.2. O recebimento de que trata este item far-se-ámediante recibo.

15.3. Fica facultada à CONTRATADAa indicação de um representante para, conjuntamente,
com o do órgão licitador, proceder ao recebimento do objeto desta licitação.
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16 - DOS PAGAMENTOS

16.1. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica e

emissão de atestado de recebimento do produto pela Secretaria Municipal responsávelpelo pedido, no

prazo estipulado pela CONTRATADA, ou seja, 15 (quinze) dias, contados da data de emissão da nota
fiscal e serão depositadosem banco e conta corrente indicados pela CONTRATADA,

16.1.1, Quando da emissão da Nota Fiscal deverá ser observado o constante da
Instrução Normativa RFB Nº 2145, de 26 de junho de 2023.

16.2. Com a nota fiscal a CONTRATADAdeverá apresentar ainda:

16.2.1. Certidão de Regularidaderelativa aos tributos e contribuições federais, com validade
em vigor;

- 16.22. Certidão de Regularidade do FGTS fornecido pela Caixa EconômicaFederal, com
validade em vigor;

16.2.3. Certidão de Regularidade de Tributos Mobiliários Municipal, do domicílio ou da sua
sede, com validade em vigor, e;

16.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

16.3. As cópias serão conferidas com os seus originais e autenticadas por servidor
designado, que após sua conferência as anexará no processo licitatório.

ex 16.4. Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos
facultativos, o mesmo deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência
de correção monetária.

16.5. Caso o órgão licitante, eventualmente, atrase os pagamentos, estes deverão ser
corrigidos com base no INPC/IBGE, conforme legislação pertinente.

17 - DAS INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Nos termos do artigo 155 da Lei 14.133/2021,comete infração administrativa,o licitante
que, com dolo ou culpa:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

Pregão Eletrôniconº 23/2024- Página 14

& Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP. 13520-000

(19) 3481-9223 && licitacooÔsaopedro.sp.gov.br    



 
ee PÁG paid   

São Pedro
AQUI O FUTURO JÁ COMEÇOU   

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviçospúblicos ou ao interessecoletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1,4. deixar de entregar a documentaçãoexigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

17.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

17.1.5.1,não enviar a propostaadequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
17.1.5.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.5.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.5.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecidopeia Administração;

17.1,7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante alicitação

17.1.8. fraudaralicitação eta ES CpE ai Sambo

“4, 17,1,9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando: . o
17.1.9.1.agir em conluio ou em desconformidade coma lei;
17.1.9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
17.1.9.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada:
17.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
17.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia -'
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidadescivil e criminal:

17.2.1. advertência;
17.2.2. multa;
17.2:3. impedimentode licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

17.3. . Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
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17.3.2. as peculiaridades do caso concreto
17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
17.3,4. os danos que dela provierem para a AdministraçãoPública
17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçõesdos órgãos de controle.

174. A sanção prevista no item 17.2,1, será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso | do caput do art. 155, da Lei 14.133 /2021, quando não se justificara

imposição de penalidade mais grave.
17.4.1. A sanção prevista no item 17.2.2., calculada na forma do edital ou do contrato, não

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer
das infrações administrativasprevistas no art. 155, da Lei 14.133/2021.

174.2. A sanção prevista no item 17.23. será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, II, IV, V, Vl e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

174.3. A sanção prevista no 17.24. será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativasprevistas nos incisos VII IX, X, Xl e XII do caput do art. 155 da lei 14,133/2021,bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos H, IL, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.4.2, e

impedirá o responsávelde licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de

muita.

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do

art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
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17.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilizaçãoa ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatáriopara,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e

especificaras provas que pretenda produzir, nos termos do art. 158, da Lei 14.133/2021.

17.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderarno prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou dadecisão
recorrida até que sobrevenhadecisão final da autoridadecompetente.

17.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

18 - RECURSOS FINANCEIROS

: 18.1.. A despesa supra será atendida pelas dotações orçamentárias abaixo especificadas:
210.02.03.02.12.306.0099.2.016.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 — Recursos do Salário

— Educação;
355.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 1 — Geral;
356.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR2 —- Merenda do Estado;
357.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 — PNAE Alimentação

Escolar Ensino Fundamental;
358.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 — Recurso do Programa
Nacional de Alimentação Escolar — PNAE — Creche;
359.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 - Recursos do Programa

Nacional de Alimentação Escolar — PNAE —Pré;
360.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 - Material de Consumo — FR 5 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar — PNAE — Ensino Médio;
361.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 - Recursos do Programa

Nacional de Alimentação Escolar — PNAE — Educação Especial;
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362.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo = FR 3 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar — PNAE EJA; para o ano de 2024 e correspondente para o
exercício futuro.

19.1. Os interessados poderão formalizar consultas pelo telefone (19) 3481-9223, ou
encaminhar questionamentosa plataforma www.bnc.org.br.   vor

19.2. Em caso de não solicitação, pelas licitantes, de esclarecimentos ou informações,
pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo,
posteriormente,o direito a qualquer reclamação.

20 - DOS ANEXOS  
20.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele estivessem

transcritos,os seguintes Anexos:

*Anexol| -Termo de Referência;
“.-*Anexo IL. - Modelo de Proposta; e 3

- * Anexo HI - Modeio de Declaração de Pleno atendimentoaos Requisitos de Habilitação;
* Anexo IV | - Modelo de Declaração de Regularidadeperante o Ministério do Trabalho;
*AnexoV' -Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente;
* Anexo VI - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou

Empresa de Pequeno Porte (EPP);
* Anexo VII - Minuta de Ata de Registro de Preços; .

* Anexo VII - Dados da Empresa.

    

21 - DA RESCISÃO

21.1. Independentemente de interpelação judicial, o contrato será rescindido nas hipóteses
previstas na Lei Federal nº, 14.133/21 e suas alterações.

22 - DAS MEDIDASANTICORRUPÇÃO  . nt “ alt Dossier ameno câMio egs dor diri o Padel
22.1. Na execução do contrato, nenhumadas partes poderá oferecer, dar ou se comprometer .

a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometera aceitar de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de

corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus
prepostos e colaboradoresajam da mesma forma.

23 - DISPOSIÇÕES FINAIS =
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23.1. A presente licitação não importará necessariamente em contratação, podendo a

Prefeitura Municipal de São Pedro, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado para o conhecimento de todos os participantes
da licitação. A Prefeitura poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das

propostas ou para sua abertura.

23,2. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Prefeitura Municipal de São Pedro não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

23.3. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento ou a

inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da licitante que o tiver
apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, na rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem

prejuízo das demais sanções cabíveis.

23.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente.eaceito pela Pregoeira.    23.5. Na contagem dos prazós estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e encerram os prazos em dias de expediente na Prefeitura

do Município de São Pedro.

23.6. É facultado a Pregoeira, ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à

inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar no ato da sessão pública do

pregão.

23.7. As licitantes intimadas para prestar qualqueresclarecimento adicional deverão fazê-lo

no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação / inabilitação.
23.8. O desatendimento das exigências formais não essenciais, não importara no

afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão

da sua proposta.

23.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público da

Administração, a finalidade e a segurança da contratação.   
Pregão Eletrôniconº 23/2024 - Página 19

ç Rua Valentim Amoral, 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP. 13520-000

E 19)3481-9223 ag licitocooÔscopedro.spgovbr fiCNPJ: 46.415.998/0001-96    



a,

 

  

 
PREFEITURADE

São Pedro
AQUI O FUTURO JÁ COMEÇOU    

23.10, As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas as

licitantes por qualquer meio que comprovem o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Município de São Pedro.

23.11, A participação da licitante nesta licitação implicará na aceitação de todos os termos e

condições deste Edital.

23.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação ao contrário da Pregoeira.

23.13. O Edital encontra-se disponível junto ao site da Prefeitura Municipal de São Pedro,
através dos endereços, www.saopedro.sp.gov.bre www.bnc.org.br.

23.14. Qualquer pedido. de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação
do presente Edital e seus Anexos deverá ser dirigido a Pregoeira e protocolado junto ao Departamento
de Compras, no endereço acima, dentro dos prazos estipulados por este Edital.

23.15. Os casos omissos serão decididos pela Pregoeira em conformidade com as disposições

constantes do presente Edital e legislação pertinente.

23.16. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, que não forem
resolvidas administrativaments,fica eleito o foro da Comarca de São Pedro/SP, com renúncia expressa

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

São Pedro, 15 de maio de 2024. 
Pregão Eletrôniconº 23/2024 - Página 20

? Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP. 13.520-000

E (19) 3481-9228     && licitacocêâsaopedro.sp.gov.br

 



  

FL Nº Jiar
PREFEITURADE .

: São Pedro
AQUI O FUTURO JÁ COMEÇOU    

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Aquisição de Gêneros AlimentíciosPerecíveis para a MerendaEscolar

1. OBJETO

11: Aquisição de GênerosAlimentíciosPerecíveis para a Merenda Escolar

2. FUNDAMENTAÇÃO
2.1. A necessidade da presente aquisição ocorre pois os produtos do gênero estocáveis, são utilizados

— na elaboração do cardápio da merenda escolar, e são a base de uma alimentação equilibrada
nutricionalmente.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. Considerando que os gêneros alimentícios perecíveis são a base na elaboração do cardápio da

merenda escolar, proporcionandouma alimentação equilibradanutricionalmente,estes produtos
possibilitarãoa alimentação de mais de cinco mil alunos da rede municipal de ensino. Concluímos

que a aquisição destes produtos se mostrou a solução mais vantajosa.

4. ESPECIFICAÇÕESDOS MATERIAIS E QUANTIDADES      
01 | Carne Bovina tipo lagarto peça inteira

Resfriada a temperatura máxima de 10 graus, limpa com
10% de pordura em boas condições de higiene,
proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção
veterinária, peça, livre de peles, veias, fragmentos de ossos,

peças inteiras. A carne deve apresentar aspecto, cor,
cheiro, sabor próprio, sem manchas esverdeadas livre de

parasitas e de qualquer substanciacontaminante que possa
alterá-la ou encobrir com qualquer alteração. Fabricação: o

produto deverá estar de acordo.com a “NTA- 3º do Decreto

Estadual Nº 12486 de 20/10/78. Embalagem primária:
embalar individualmentepacotes com 01 a 5 kg, embaladas

preferencialmente á vácuo em embalagem plástica
transparente, atóxica, hermeticamente vedada A
embalagem secundária deverá ser em papelão reforçado
resistente ao impacto e as condições de estocagem
refrigerada, lacrada, com fiti gomada garantindo

Kg 25.000 32,84
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inviolabilidade da mesma. No rótulo da embalagem
deverão ser impressas de forma clara e indelével as

seguintes informações:
1) Identificação do produto, inclusive a marca;
2) Nome e endereço do fabricante;
3) Data de fabricação e prazo de validade ou data de
vencimento e número do lote;

4) Peso líquido;
5) Condições de armazenamento, inclusive empilhamento
máximo (na embalagem secundária);
6) Númeroeregistro do produto no órgão competente.
Documentação do produto: a empresa deverá apresentar
registro no Ministério da Agricultura e ser inspecionado
pelo Serviço de Inspeção Federal (SIF)

   
02 | Carne bovina tipo patinho peça inteira kg

Resfriada a temperatura de 10 graus, limpa com 10%, de

gordura, manipulado em boas condições de higiene,
proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção

veterinária, peça,livrede peles, veias, fragmentos de ossos,

peças inteiras. A carne deve apresentar aspecto, cor,,
cheiro, sabor próprio, sem manchas esverdeadas livre de

parásitas e de qualquer substanciacontaminante que possa
alterá-la ou encobrir com qualquer alteração. Fabricação: o

produto deverá estar de acordo com a “NTA- 3º do Decreto

Estadual Nº 12486 de 20/10/78. Embalagem primária:
embalar individualmentepacotes com 01 a 5 kg, embaladas

preferencialmente á vácuo em embalagem plástica
— transparente, atóxica hermeticamente vedada A

embalagem secundária deverá ser em papelão reforçado
resistente ao impacto e as condições de estocagem

refrigerada, lacrada, com fita gomada garantindo
inviolabilidade da mesma. No rótulo da embalagem
deverão ser impressas de forma clara e indelével as

seguintes informações:
1) Identificação do produto, inclusive a marca;

2) Nome e endereço do fabricante;
3) Data de fabricação e prazo de validade ou data de

vencimento e número do lote;
4) Peso líquido;
5) Condições de armazenamento, inclusive empilhamento
máximo (na embalagem secundária);    

35.000

 

1.198.750,00 
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6) Número e registro do produto no órgão competente.
Documentação do produto: a empresa deverá apresentar
registro no Ministério da Agricultura e ser inspecionado
pelo Serviço de Inspeção Federal (SIF)

03 | Sassami de peito de frango kg 30.000 19,43

Embalagem de 1 a 2kg. Resfriada a temperatura de 10

graus, manipulado em boas condições de higiene
provenientes de animais sadios, abatidos sob inspeção
veterinária. A carne deverá apresentar-se livre de

parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância
contaminante que possa alterá-la ou encobrir qualquer
alteração.
Características Organolépticas:

a) Aparência própria sem restos de vísceras,
musculatura firme e superfície não pegajosa;

b) Odor característico;
c) Cor própria rosa clara, sem manchas de sangue,

azuis ou esverdeadas.

Fabricação: o produto deverá estar de acordo com a“NTA-

3” do Decreto Estadual Nº 12486 de 20/10/78.
Embalagem primária: o corte de frango deverá: estar
embalado preferencialmente à vácuo em embalagem

plásticaatóxica, resistente, transparente, em pacotes com
peso de 01 a 02 (um a dois) kg. A embalagem secundária
deverá ser em caixa de papelão reforçado devidamente
lacrada.
O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação

a vigente.
No rótulo da embalagem deverão constar as seguintes

informações:
1) Identificação do produto, inclusive a marca;
2) Nome e endereço do fabricante; ]

3) Data de fabricação e prazo de validade ou data de

vencimento e número do lote;
4) Componentes do produto, inclusive tipo e código dos
aditivos caso utilizados;

5) Peso líquido;
6) Número e registro do produto no órgão competente;
7) Número do lote, se utilizado.
Validade: o produto deverá ter validade mínima de 08

(oito) dias, contando a partir da data de fabricação, sendo

  
-—,
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que este prazo não poderá ser inferior a 05 (cinco) dias no
momento da entrega. Documentação do produto: a

empresa deverá apresentar registro no Ministério da

Agricultura e ser inspecionado pelo Serviço de Inspeção
Federal (SIF)

04|Avetipo coxa/sobrecoxasem pele e sem osso kg 15.000 12,87

Embalagem de 1 a 2kg. Resfriado a 10 graus, manipulado
em boas condições de higiene provenientes de animais
sadios, abatidos sob inspeção veterinária. A carne deverá

apresentar-se livre de parasitas, sujidades, larvas e

qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou

encobrir qualqueralteração.
CaracterísticasOrganolépticas:

a) Aparência própria sem restos de vísceras,
musculatura firme e superfície não pegajosa;

b) Odor característico;
c) Cor própria rosa clara, sem manchas de sangue,

azuis ou esverdeadas.

Fabricação: o produto deverá estar de acordo com a“NTA-
3” do Decreto Estadual Nº 12486 de20/10/78.
Embalagem primária: o corte de frango deverá estar
embalado preferencialmente à vácuo em embalagem
plástica atóxica, resistente, transparente, em pacotes com
peso de 01a 02 (uma
dois) kg. À embalagem secundária deverá ser em caixa de

papelão reforçado devidamente lacrada.
O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação

= vigente.
“No rótulo da embalagem deverão constar as seguintes,

informações:
-1) Identificação do produto, inclusive a marca;
2) Nome e endereço do fabricante; |

3) Data de fabricação e prazo de validade ou data de

vencimento e número do lote;
4) Componentes do produto, inclusive tipo e código dos
aditivos caso utilizados;
5) Peso líquido; |

6) Número e registro do produto no órgão competente;
7) Número do lote, se utilizado.
Validade: o produto deverá ter validade mínima de 08

(oito) dias, contando a partir da data de fabricação, sendo
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que este prazo não poderá ser inferior a 05 (cinco) dias no

momento da entrega. Documentação do produto: a

empresa deverá apresentar registro no Ministério da

Agricultura e ser inspecionado pelo Serviço de Inspeção
Federal (SIF)

Pernil suíno peça inteira
Resfriada a temperaturade 10 graus, sem pele e sem osso -

limpa, manipulado em boas condições de higiene,
proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção kg 20.000 17,86

veterinária, peça, livre de peles, veias, fragmentos de ossos,

peças inteiras. A carne deve apresentar aspecto, cor,
cheiro, sabor próprio, sem manchas esverdeadas livre de

parasitas e de qualquersubstanciacontaminante que possa
alterá-la ou encobrir com qualquer alteração. Fabricação: o

produto deverá estar de acordo com a “NTA- 3” do Decreto

Estadual Nº 12486 de 20/10/78. Embalagem primária:
embalar individualmentepacotes com 01 a 5 kg, embaladas

preferencialmente á vácuo em embalagem plástica
transparente, atóxica, hermeticamente vedada. A

embalagem secundária deverá ser em papelão reforçado
resistente ao impacto e as condições de estocagem

refrigerada, lacrada, com fita gomada garantindo
inviolabilidade da mesma. No rótulo da embalagem
deverão ser impressas de forma clara e indelével as

seguintes informações:
1) Identificação do produto, inclusive a marca;
2) Nome e endereço do fabricante;

— 3) Data de fabricação e prazo de validade ou data de

vencimento e número do lote;

4) Peso líquido;
5) Condições de armazenamento, inclusive empilhamento
máximo (na embalagem secundária);
6) Número e registro do produto no órgão competente.
Documentação do produto: a empresa deverá apresentar
registro no Ministério da Agricultura e ser inspecionado
pelo Serviço de Inspeção Federal (SIF)

 
05 
06 |Almôndegas bovinas congeladas (25gr) - produto kg 15.000 283.500,00

composto por carne bovina, água, cebola, proteína de soja,
farinha de rosca, sal, condimentos naturais e outros
componentes característicos do produto, exceto pimenta.
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Congelado individualmente (IQF). Com baixo teor de sódio,
na porção de 100gr até 200mg de sódio. O produto deve

apresentar-se arredondado, com coloração marrom clara,
textura macia, odor e sabor característico. O produto não

deverá conter aponeuroses, cartilagens, tendões e tecidos
animais provenientes de vísceras Deve estar acondicionado
em embalagem primária de polietileno atóxica,
transparente e resistente, com etiqueta interna de

identificação, com vedação termossoldada, com peso
líquido de 2 kg de produto. Não apresentar perfurações. A
embalagem secundária deve ser caixa de papelão ondulada
reforçada, lacrada com fita adesiva, sem apresentar danos,
e identificada com etiqueta testeira contendo informações
sobre o produto e empresa. No momento da entrega o

“produto deve apresentar validade mínima de 03 meses e

fabricação deverá ter data de fabricação máxima de 30

dias.

07 '| Salsicha tipo hot dog kg 10.000 221.800,00

Sem corante artificial, embalagem de 03 kg. embalagem

plástica, com identificação do produto, rótulo contendo a

data de fabricação, ingredientes, valor nutricional, peso, |

fabricante, prazo de validade, teriperatura de estocagem e

registro no SIF. Documentação do produto: a empresa
deverá apresentar registro no Ministério da Agricultura e

ser inspecionadopelo Serviço de Inspeção Federal (SIF).
08|Queijo mussarelapeça. o kg 15.000 717.150,00

O produto não deverá conter materiais estranhos ao

processo de industrialização e deverá seguir os padrões
macro e microscópicos estabelecidos pela Resolução RDC

nº 175 de 08/07/2003, ANVISA/MS.
Prazo de validade: O produto. deverá ter validademínima
de 60 dias a partir da data de fabricação .

| Embalagem primária: deverá ser em saco depolietileno de

baixa densidade, atóxico, lacrado, resistente ao transporte
e armazenamento, contendo peso líquido de 3,0 Kg por
embalagem.
Embalagem secundária: deverá ser em caixa de papelão
ondulado, resistente ao impacto e as condições de
estocagem e armazenamento,lacradas totalmente com fita
adesiva ou similar, garantindo a integridade do produto

- durante todo o seu período de validade e contendo no
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máximo 6,0 Kg por embalagem.
O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação
vigente e atender as especificações da “NTA- 5” do Decreto
Estadual 12486 de 20/10/78.
No rótulo da embalagem deverão constar as seguintes
informações: ,

1) Identificação do produto, inclusive a marca;
2) Nome e endereço do fabricante;
3) Data de fabricação e prazo de validade ou data de

vencimento e número do lote;

5) Peso líquido;
6) Número e registro do produto no órgão competente;
7) Número do lote, se utilizado.
Documentação do produto: a empresa deverá apresentar
registro no Ministério da Agricultura e ser inspecionado
pelo Serviço de Inspeção Federal (SIF).

09 | Linguiça tipo calabresa peça: linguiça, defumada, tipo kg 1.500 88.815,00
calabresa de 1º qualidade,com aspecto normal, firme e sem E

umidade, não pegajosa, isenta de sujidades, parasitas e

larvas, mantida em temperatura e, refrigeração adequada
embalada a vácuo filme PVC transparente ou saco plástico
transparente, contendo: identificação da empresa; peso,
data de processamentoe data de validade, identificação do
tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou federal. do

produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e

carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério
da Agricultura.
Carne BovinaMúsculo (parte traseira) peça inteira kg 7.000 159.460,00
Resfriada a temperatura máxima de 410 graus, não
contendo sebo ou pelanca, em boas condições de higiene,

10 proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção
veterinária, peça, livre de peles, veias, fragmentos de ossos,
peças inteiras.
A carne deve apresentar aspecto, cor, cheiro. sabor próprio,
sem manchas esverdeadas livre de parasitas e de qualquer |.

substancia contaminante que possa alterá-la ou encobrir
“com qualquer alteração. O produto deverá estar de acordo
com a NTA-3 do Decreto Estadual nº 12486 de

  
20/10/1978.
Embalagem primária: deverá ser embalada
individualmente (01 peça do produto em cada embalagem)
em pacotes á vácuo e embalagem plástica transparente,
atóxica, hermeticamente vedada de 01 á 03 kg em cada       
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pacote. Embalagem secundária: deverá ser em papelão reforçado
resistente ao impacto e as condições de estocagem
refrigerada, lacrada, com fita gomada garantindo
inviolabilidade da mesma. No rótulo da embalagem
deverão ser impressas de forma clara e indelével as

seguintes informações:
Identificação do produto, inclusive a marca;
2) Nome e endereço do fabricante;
3) Data de fabricação e prazo de validade ou data de
vencimento e número do lote;
4) Peso líquido;
5) Condições de armazenamento, inclusive empilhamento
máximo (na embalagem secundária);
6) Número e registro do produto no órgão competente.
Transporte: o transporte e distribuição deverá ser em
caminhão devidamente frigorificado a temperatura
máxima de 10 graus C, que preserve todas as
características físico-químicas,  microbiológicas e

organolépticas do produto. Documentação do produto: a
empresa deverá apresentar registro no Ministério da
Agricultura e ser inspecionado pelo Serviço de Inspeção
Federal (SIF) . .

Queijo (Mozarela)Vegana Fatiada: ingredientes: base de| kg 250 4.822,50
11 castanha (água e castanha de caju), amigo mod, óleo de

coco palmiste, sal do Himalaia, extrato de leveduras,
vitaminas b6 e bi2, aroma natural, acidulante, conservante
(sorbato de potássio) e corante natural. 100% vegetal. Não
contém glúten. Alérgicos: contém castanha de caju. Pode
contersoja e derivados,amêndoas e aveia.

 
       

—5. FORMA, LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO

5.1. Os produtos deverão ser entregues diariamente, de segunda a sexta-feira (necessário uma pessoa
responsávelpara descarregaras mercadorias), no “MÁXIMO” até às 08h00minhoras, de acordo com as

necessidades da Cozinha Piloto Municipal, sito à Rua Cezário Azzini nº 504, no Município de São

Pedro/SP, nas quantidades e condições estipuladas no momento da aquisição e nas especificações
estabelecidas no Anexo | deste edital, deverido, conter os seguintes dados:

a) Nome do produto;
b) Fabricante/Distribuidor; .

c) Endereço do fabricante/ distribuidor;
AJ CNPJ: .

e) Número do registro no órgão oficial regulamentador; ,

f) Composição do produto; . |

g) Número do lote; |
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h) Datas de fabricação evalidade; o
d) Quantidade;
j) Condições de armazenamento.
5.2. A empresa contratada será responsável pela entrega dos produtos, devendo para isso

disponibilizar pessoal habilitado e transporte com carroceria adequado ao tipo de alimento. O

transporte dos produtos perecíveis deverá ser feito em veículos com carroceria fechada, isotérmica,
com certificado de vistoria concedido pela autoridade sanitária (artigo 453, parágrafo 4º do Decreto
Estadual 12.342 - Portaria 15 do Controle de Vigilância Sanitária (CVS) e CVS nº 06 de 17/11/1999
com temperaturamínima de -15º €.

5.3. A empresa contratada fica responsável por arcar com os custos de laboratório para análise de

produtos por ela fornecidos para comprovaras característicasbem como a qualidade desses produtos,
caso isto seja solicitado pela Cozinha Piloto. A Cozinha Piloto determinará quais os laboratórios a

serem utilizadospara estas análises.
5.4, Devido à logística entre as entregas diárias com a prestação de mão obra do açougueiro da

unidade e observando-seo princípio da eficiência do cardápio, otimização e da economicidade,deverá
a empresa vencedora estar localizada em um raio “máximo” de 250 (duzentos e cinquenta) km do

município de São Pedro. .

- 5.5. A(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) validade 12 (doze) meses, podendo ser prorrogadapor

igual período.

6. REQUISITOSDA CONTRATAÇÃOE CRITÉRIOSDE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6.1. AMOSTRAE DOCUMENTAÇÃO TECNICA:
6.1.1. A presente documentação é exigida acompanhando as amostras, a fim de que seja possível o

arquivamento junto ao processo das característicasdos produtos ofertados como amostra, visto que as

amostras têm prazos de validade inferiores ao contrato; esta exigência se faz a fim de garantir o

fornecimento sem alteração durante toda a execução do contrato. Toda a documentação aqui listada
—. constitui documentosmínimos exigidos pelos órgãos fiscalizadores de estabelecimentosfabricantes de

alimentos.
6.1.2. As empresas licitantes deverão apresentar em data, horário e local descrito neste termo de

referência (item 5.1): 02 (duas) amostras da mesma marca, de todos os itens que compõe o lote
cotado, em embalagem ORIGINAL, em atendimento as especificações técnicas descritas, sendo uma
para testes e outra para contra prova. As amostras deverão ser etiquetadas com o nome do licitante, o

número do Pregão Presencial e com o número doitem lote.
6.1.3. Os lotes que contemplem dois ou mais sabores, deverão apresentar amostra de todos os sabores

listados no anexo 1. .

6.1.4. As amostras NÃO serão devolvidas após a análise.

6.2. DOCUMENTAÇÃOTÉCNICA:
6.2.4. FICHA TÉCNICA - em atendimento RES/FNDE 32 DE 10/08/2006, Vi - DO CONTROLE DE

QUALIDADEDO PROGRAMA: deverá ser apresentadaficha técnica ORIGINALou COPIAAUTENTICADA
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emitida pelo fabricante e assinada pelo responsável técnico. O documento deverá abranger as

informações: identificação do produto licitado, identificação do fabricante (nome, endereço,telefone),
prazo de validade, ingredientes que compõe o produto, informação nutricional, modo de preparo,
condições de armazenamento e empilhamento, empilhamento indicado, embalagem primária e

secundária, identificação do responsáveltécnico (nome, registro, assinatura).
6.2.3. LAUDO BROMATOLOGICO completo e conclusivo, contendo análise física química,
microbiológica e organoléptica, expedida por laboratórios oficiais de Universidade Federal, Estadual
ou credenciadopela ANVISA ou pelo Ministério da Agricultura.
6.24. REGISTRO DO PRODUTO e do FABRICANTE: apenas para os produtos de competência do

Ministério da Agricultura, deverá ser apresentado o registro do produto acompanhado do croqui de

rótulo aprovado no Ministério da Agricultura/SIF/SISP/SIM,e Registro do estabelecimento fabricante.
no Ministério da Agricultura/SIF/SISP/SIM.
6.2.5. ALVARÁ SANITÁRIO DA LICITANTE

6.2.6. LICENÇA DE FUNCIONAMENTODA LICITANTE.
OBS: TODAS AS DOCUMENTAÇÕESTÉCNICAS CITADAS ACIMA DEVERÃO ESTAR AUTENTICADAS.

6.3. ANÁLISE DOS PRODUTOS:

6.3.1 As amostras e a documentação técnica serão analisadas pela eguipe técnica da alimentação
escolar deste município através de testes sensoriais/organolépticos, sendo que após a análise será
emitido um laudo desta análise onde irá constar quais produtos estão classificados e quais estão
desclassificados se for o caso e o motivo da desclassificação. O laudo será assinado pela Nutricionista
do município e enviado para o setor delicitação que divulgará o resultado para os participantes do
certame
6.3.2. Fazem parte da análise das amostras:

6.3.2.1, Análise de rendimento: O rendimento do produto será avaliado em relação ao que consta na

embalagem, a diluição do produto e em relação ao per capita do produto;
6.3.2.2. Análise sensorial;
6.3.2.3. Metodologia: São avaliados, conforme o tipo de alimento, os atributos: aparência, odor, sabor
inconsistência/textura conforme as especificaçõesa seguir;
6.3.2.4, Aparência: É conhecida como um dos quesitos mais marcantes, uma vez que o impacto visual,
atribuído geralmente pela cor, exerce uma grande influência na avaliação global do alimento. É fato
que muitas vezes, os produtos são prejudicados pela aparência, que pode estar diretamente
relacionada com a qualidade; O atributo cor tem influência, também, do grau de maturação,
deterioração e identifica o alimento;
6.3.2.5. Odor e Aroma: Na linguagem comum, odor e aroma são confundidos e usados como sinônimos.
Assim, é importante conceituá-los: Odor é a sensação produzida ao se estimular o sentido do olfato,
quando certas substâncias voláteis são aspiradas (ABNT, NBR12806; 1993, Modesta, 1991). Aroma é o

odor do alimento que permite a estimulação do sentido do olfato (ABNT, NBR12806;1993, modesta,
1991). O odor é, indiscutivelmente, um dos indicadores de avaliação da qualidade sanitária do

alimento, e tem influência direta na aceitação ou recusa do mesmo;
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 6.3.2.6. Sabor: É o atributo de um material, alimento ou não, estimulado pelos órgãos sensoriais e que

engloba as sensações olfativas, nasais e bucais. Ou seja, o sabor é uma sensação mista, porém unitária,
que inclui sensações de gosto (doce, amargo, ácido, salgado), olfativas (frutado, floral, etc.), e bucais

(quente, frio, metálico, pungente, dor, e outras). (Ferreira, 2002, Silva, 2004);
6.3.2.7. Consistência/Textura: Textura é um atributo físico, perceptível pelos receptores mecânicos,
táteis e eventualmente pelos receptores visuais e auditivos. É avaliada pela reação do alimento à

pressão para sua deformação (propriedade reológica); engloba, também, as propriedades estruturais
(geométricas e de superfície); propriedades residuais (sensações produzidas na boca) e o som, ou seja,
certos alimentos produzem sons quando mastigados, e assim, associamos determinados sons à

textura. A Consistência é uma característica de avaliação da textura, que pode ser empregada para
definir o “corpo” de uma bebida como também pode ser identificada pelo seu aspecto visual (ABNT,

NBR12806; 1993, Modesta, 1991).
6.3.3 Será considerado APROVADOolicitante que tiver TODOS os itens descritos em atendimento ao

exigido neste anexo,

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
6.1.0 objeto desta licitação será recebido por servidor a ser designado para o ato do recebimento, da

seguinte forma:
6.1.1. provisoriamente,no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da data de entrega dos produtos,

para efeito de posterior verificação do objeto com a especificação.
61.2. Definitivamente, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do último recebimento provisório,

após a verificação do objeto e consequente aceitação.

o 7 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO .

7.1.0 servidor responsávelque irá acompanhare fiscalizaro fornecimentodos produtosééo gr. Marina
A. Palú, Nutricionista Responsável pela merenda escolar.

7.2.A PrefeituraMunicipal de São Pedro reserva-se ao direito de controlar periodicamente a qualidade
dos produtos, enviando amostras para serem analisadas em órgãos oficiais, com o objetivo de
verificar se os produtos estão dentro dos padrões estabelecidos pelo Ministério da Saúde e

poderão também ser analisados pelo Cozinha Municipal.

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1.0s pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica e emissão de

atestado de recebimento do produto pela unidade requisitante, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da data de emissão da nota fiscal e serão depositadosem conta corrente indicados ou por
boleto bancário emitidos pela CONTRATADA.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
9.1. A Contratada ficará sujeita as seguintes condições:
9.1.1. Entregar os produtos somente com ORDEM DE FORNECIMENTO que serão expedidas pela
Secretaria Municipal de Educação, através do Setor de Merenda Escolar.
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9.1.2. Seguir a programação daPrefeitura Municipal deSão Pedro quanto à data, horário e quantidade
dos produtos a serem entregues.

9.1.3. No caso de falta de um dos itens no mercado por motivos de aumento de preço ou escassez do

produto, o mesmo deverá ser substituídopor outro produto que seja similar na qualidade e desde que

satisfatoriamente justificado e aceito pela Administração.
9.1.4. A Contratada em momento algum poderá deixar de fornecer o solicitado, sob pena de ser

impedido de participar de concorrências futuras, caso seja legalmente provado sua incapacidade de
fornecimento.

9.1.5. Todos os produtos quando solicitados, na entrega serão retiradas amostras aleatórias, passarão

por processo de seleção ou cocção e se não estiverem dentro dos padrões exigidos por lei serão
devolvidos.

10.DA DOTAÇÃO:

210.02.03.02.12.306.0099.2.016.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 — Recursos do Salário

Educação;
355.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 1 — Geral;
356.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR2 — Merenda do Estado;
357.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 — PNAE Alimentação
Escolar Ensino Fundamental;
358.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 — Recurso do Programa
Nacional de AlimentaçãoEscolar — PNAE — Creche;
359.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar —- PNAE —Pré;
360.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar — PNAE — Ensino Médio;
361.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE — Educação Especial;
362.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar — PNAEÉ EJA; para o ano de 2024 e correspondente para o

exercício futuro.

8
MarinaA. Palú

Responsável Técnica da Merenda Escolar.
São Pedro - SP
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“ANEXOU

PREGÃO PRESENCIALNº 23/2024
MODELO - FORMULÁRIOPARAAPRESENTAÇÃODAS PROPOSTAS

OBJETO:

1 - Dados do Proponente:       Razão Social:

Endereço: Município: Estado:

ma. CEP: E-mail:

Inscrição no CNPJ(MF: Inscr. Estadual:

Telefone:(. ) Fax: (.)

E-mail: -
1 -Do Preço:

TTEM PRODUTOS MARCA UNID QUANT. VALOR VALOR
. ESTIMADA| UNIT.| TOTAL

TOTAL  
           

3 -Dados para pagamento: Banco Agência: C/C:,

à — Condições de pagamento: 15 (quinze) dias corridos da emissão das N.F.Eletrônicas, emitidas

quinzenalmente.

5 - Validade da proposta: (mínimo de 60 dias). 
Local e data 

- Assinatura do Responsável Legal
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MINUTADE DECLARAÇÃODE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOSDE HABILITAÇÃO

Ref.: Pregão Eletrônico Nº 23/2024 enterrartaeratirsdiereeeneemeetraarenararentsneerereasseenensasraatendo» inscrito no CNPJ nº mee

Inscrição Estadual nº. por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

maseasasae , portador (a) da Carteira de Identidade nº... E inscrito   
no CPF nº interessada em participarda licitação acima especificada, DECLARA, sob

as penas da Lei, o pleno cumprimentodos requisitos de Habilitação.
 

asRO

(representante legal)
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ANEXO IV

MINUTADE DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIADE EMPREGADO MENOR NO QUADRO DA EMPRESA  
Ref.:Pregão Eletrônico Nº 23/2024  cam , inscrito no CNPJ nº

Inscrição Estadual nº, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

eritemarenas tastesearrancarrenan teearessentao, portador (a) daCarteira de Identidade nº... E inscrito
no CPF nº ....mmsmessseseseeeserrrees, DECLARA, para fins 4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não empregamenorde 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII da Constituição e que não possui empregados
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no

inciso II do art. 5º da Constituição Federal.

  
Ressalva: emprega menor, a partir dos quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).  

= (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). a ne ciição,
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ANEXO V

MINUTA DE DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIADE FATO SUPERVENIENTE

 
Ref.: Pregão Eletrônico Nº 23/2024  na , inscrito no CNP] nº mac e”

Inscrição Estadual nº, » por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

mntonaanantereerararaeracaeerasasea maatentnasasvrtatrrssterrareaa, portador (a) da Carteira de Identidade nº ......meme E INSCIItO

no CPE DL. serasa, DECLARA, para os devidos fins, que não está impedida de participarde

licitações ou contratar com a AdministraçãoPública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea
pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em
vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular
participação na presente licitação ou a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer.    
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃODE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME)
OU EMPRESADE PEQUENOPORTE (EPP)

Ref.: Pregão Eletrôniconº 23/2024    inscrito no CNPJ nº e Inscrição Estadual nº
por intermédio de seu representante legal o (a)

Sr.(a) , portador da Carteira de Identidadenº
DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para qualificaçãocomo Microempresa
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), pretendendoutilizar-se do tratamento favorecido previsto
na Lei Complementar nº 123/2006. É

DECLARA, ainda, que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tem celebrado
“contratos com a administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme artigo 4º, $ 2º, da

Lei 14.133/2021.

(data)

(representante legal)
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ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº /2024 
PROCESSO Nº 309 /2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 23/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROSALIMENTÍCIOSPERECÍVEIS 
PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses. 
FORNECEDOR: 
DATADE ASSINATURA: 
VALORTOTAL ESTIMADO: R$   

CLÁUSULA 13 - DAS PARTES

1.1. A PREFEITURADO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO, pessoa jurídica de direito público, com
sede à Rua Valentim Amaral, nº 748, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ/MF nº
46.415.998/0001-96, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. THIAGO SILVERIO DA SILVA,

brasileiro, portador do CPF:nº 288.542.248-39 e do RG nº 32.282.402-3, adiante designada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa..........., com sede à...+ n.º... Na cidade de... inscrita no

CNPJ sob n.º... e Inscrição Estadual n.º ........, representada pelo seu (qualificação
completa), inscrito no CPF n.º........ e portador do RG n.º... residente e domiciliado à ......, adiante,

designada, simplesmente,CONTRATADA, ajustam o que se segue:

CLÁUSULA2º - DO OBJETO

A presente licitação visa escolher a melhor proposta para fornecimentoparcelado à Prefeitura
do objeto referido, na conformidade do estabelecido no presente instrumento: 
ITEM PRODUTOS MARCA|UNID: QUANT. VALOR|VALOR

ESTIMADA| UNIT. TOTAL
TOTAL  
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2.1. DOSFORNECIMENTOS

2.1.1. Os fornecimentos dos produtos deverão ocorrer de acordo com as determinações da

Secretaria Municipal responsávelpelo pedido.

CLÁUSULA 3º - DOS RECURSOSFINANCEIROS

3.1 A despesa supra será atendida pelas dotações orçamentárias abaixo especificadas:
210.02.03.02.12.306.0099.2.016.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 — Recursos do Salário
Educação;
355.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 1 — Geral;
356.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR2 — Merenda do Estado;

= 357,02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 — PNAE Alimentação
Escolar Ensino Fundamental;
358.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 — Recurso do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE — Creche;
359.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar — PNAE — Pré;
360.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar — PNAE —- Ensino Médio;
361.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 —MaterialdeConsumo — FR 5 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE — Educação Especial;
362.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo — FR 5 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar — PNAE-EJA; para ;o ano de 2024 e correspondente para o
exercício futuro.

CLÁUSULA4º - DO SUPORTELEGAL

4.1. Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais:
4.1.1, Constituição da República Federativa do Brasil;
4.1.2. Lei Orgânica do Município de São Pedro;
4.1.3. Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
4.1.4. Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023;
4.1,5. Lei Complementarnº 123, de 14 de dezembro de 2006;
4.1.6. Lei Federal nº. 9.069, de 29/06/95:
4.1.7. Demais disposições e regulamentaçõeslegais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os

princípiosgerais de Direito

CLÁUSULA 52 -. DO PREÇO

5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os

valores apresentadospor esta em sua proposta, que fica fazendo parte integrantedeste instrumento.

Pregão Eletrônico nº 23/2024 - Página 39

$ Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP. 13.520-000

E (9) 3481-9223 && licitacaoBscopedro.sp.gov.br FECNPJ: 46.415.898/000]-S6 



 PREFEITURA DE

São Pedro
AQUI O FUTURO JÁ COMEÇOU  

5.2. O(s) preço(s) unitário(s) do(s) produto(s) abjeto deste, para a data da assinatura do
presente COMPROMISSO,será(ão) aquele(s) constante(s) nesta Ata de Registro de Preços.

5.3, No(s) preço(s) referido(s) no item antecedente já se encontram incluídos todos os custos
diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas, comerciais, previdenciários, e

quaisquer outros.

CLÁUSULA 62 - DOS PAGAMENTOS

6.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica, emitida

quinzenalmente, devidamente extraída pela CONTRATADA, acompanhada da autorização. de

fornecimento emitido pela Secretaria Municipal responsável pelo pedido, no prazo estipulado de 15
(quinze) dias, contados da data de emissão da nota fiscal, e depositado no Banco

e Conta Corrente
hábil para o seu processamento.

Agência
indicada pela CONTRATADA, desde que entregues com tempo

  
6.2 Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos,

o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção
monetária.

6.3 Correrão exclusivamentepor contado detentor da.Ata, quaisquer tributos, taxas ou preços
públicos devidos. :

6.4. O detentor da Ata, não será ressarcido de quaisquer despesas decorrentes de custos ou

serviços não previstos no presente COMPROMISSO, independentemente da causa que tenha
determinado a omissão.

CLÁUSULA 72 - DA FISCALIZAÇÃO

7.1. A Secretaria Municipal responsável pelo pedido poderá, em qualquer ocasião, exercer a

mais ampla fiscalização dos produtos, reservando-seo direito de rejeitá-los a seu critério, quando não
forem consideradossatisfatórios, devendo a Detentora substituí-losàs suas expensas.

7.2. A fiscalização, por parte da Prefeitura, não eximirá ou reduzirá as responsabilidades da

Detentora por danos que vier a causar diretamente à Administração e/ou a terceiros, decorrentes se

sua culpa ou dolo na execução do contrato seja por atos seus, de seus empregadosou prepostos.

CLÁUSULA 8º. - DA OBRIGAÇÃODE FORNECIMENTO

8.1 Caberá à Detentora da Ata:
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«1, Durante o prazo de validade deste compromisso e do preço registrado, a Detentora da

Ata, estará obrigada a fornecer à Prefeitura, sempre que por ela for exigido, o(s) produto(s) objeto do

presente, na(s) quantidade(s) pretendida(s), dentro das especificações e nos locais indicados na
Autorização de Fornecimento;

8.1.2. A PREFEITURA não estará obrigada a adquirir da Detentora, uma quantidade mínima
do(s) produto(s) objeto do presente compromisso, ficando a seu exclusivo critério a definição da
quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que respeitado o disposto nos itens
antecedentes.

8.1.3. A PREFEITURA poderá, nos termos da legistação em vigor, adguirir de outros
fornecedores o(s) produto(s) objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer aquisição

deste(s) produto(s) por preço(s) igual(is) ou superior(es) ao(s) que poderia(m) ser obtido(s) da
Detentora,pela execução do presente COMPROMISSO.

8.1.4. Sempre que necessitar, ao longo de todo o período de validade do presente
compromisso,a PREFEITURA convocará a Detentora, para que, no PRAZO MÁXIMO de quarenta e oito
(48) horas, compareça à Prefeitura para assinar a Autorização de Fornecimento.

8.1.5. As autorizações de fornecimento de que trata o item antecedente serão considerados,
para todos os fins de direito, instrumentos ao presente compromisso, e deverão ser formalizados,
mediante convocação da PREFEITURA, devidamente assinada.

8.1.6. Os produtos deverão ser entregues diariamente, de segunda a sexta-feira
8.1.7. A autorizaçãode fornecimentoreferida no item antecedente estipulará

obrigatoriamente:
8.1.7.1. A quantidade do produto a ser fornecida no momento;
8.1.7.2, A forma do fornecimentoda quantidade no momento desejada, se parcelada em dias

diferentes ou se integral;
8.1.7.4. Valor e a forma de pagamentopela PREFEITURAà fornecedora.

8.2. À Ordem de Serviço e toda correspondência relativa à presente licitação, deverão ser
processadas por escrito.

8.3. Na hipótese da Contratada negar-se a assinar o recebimento com protocolo de qualquer
correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por aviso de

recebimento (AR), considerando-sedesta forma entregue para todos os efeitos.

8.4. A(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) validade de 01 (um) ano, a partir de sua(s)
assinatura(s),prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

CLÁUSULA 92 - DA RESCISÃO

9.1. Independentemente de interpelação judicial, a contratação será rescindida nas hipóteses
previstas pela Lei Federal nº 14.133/2021.
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CLÁUSULA 10º — DA ALTERAÇÃO DA MARCA, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, CONTROLE E

DA REVISÃODE PREÇOS

10.1. A ARP poderá ser alterada mediante a substituição de marca nas seguintes condições:

I- Por solicitação do Órgão ou da Entidade Gerenciadora, se comprovado que a marca
não mais atendeàs especificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;
H - Por requerimento do Detentor, que deve ser apreciado pelo Órgão ou Entidade
Gerenciadora, em hipótese que comprove a impossibilidadede fornecimento.

10.1.1, O Órgão ou Entidade Gerenciadora somente poderá aceitar a substituição requerida
pelo Detentor se comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse
público.

10.1.2. À substituição de marca implicará em nova análise do produto, conforme previsto no
edital, anexos e na legislação aplicável.

— 10.13.A substituição de marca deverá ser publicada. 
10.2. As alterações de preços em ata decorrentes de SRP obedecerão às seguintes regras:

1- O preço registrado na ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado.

H-0 Órgão ou Entidade Gerenciadorapoderá conceder aumento do preço registrado
na ata, mediante pedido fundamentado do Detentor da ARP, devidamente instruído
com os documentos necessários à comprovação dos fatos alegados, nos termos do que

prevê o artigo 124, da Lei 14,133/21-e. artigos 25, 26 e 27 do Decreto Federal
11,462/2023,devendo ainda observar ao que se segue:
a) manter, preferencialmente, a diferença percentual apurada na época da licitação
entre o preço ofertado pelo licitante e o preço de mercado;
b) considerar o valor solicitado pelo Detentor como o máximo a ser concedido para a

alteração;
c) poderá deferir valormenor daquelesolicitado pelo Detentor.

10.2.1. A exceção à regra prevista na alínea“a” do subitem 10.2, deverá serdevidamente
justificada no processo administrativo.

10.2.2. O indeferimento total ou parcial:do pedido de alteração não desobriga o Detentor do

compromisso assumido nem o exime de eventuais penalidades por descumprimento contratual, nos

| termos do artigo 27, 82º do Decreto 11.462/2023. .

10.2.3. O Detentor não será liberado do compromisso assumido ainda que os preços de

mercado se tornem superior ao registrado, caso não fique comprovado o fato superveniente que
inviabilize o preço registrado.

10.2.4. O preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora
em decorrência de eventual redução do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o custo do

item registrado.
10.2.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou a| entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes remanescentes ou integrantes do cadastro de reserva, se houver, ou procederà
revogação do item, ou do grupo/lote, ou de toda a ARP, conforme o.caso, adotando as medídas cabíveis
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para obter a contrataçãomais vantajosa.

10.2.6. A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada
de documentoscomprobatóriosda sua necessidade,originais ou cópias autenticadas.

10.3. Os pedidos para revisão de preço ou substituição de marca deverão ser solicitados por
ofício, ao Departamento de Compras e Licitações, através do email:
gestaocontratosQsaopedro.sp.gov.br

10.4. Os pedidos de revisão de preço e de alteração de marca, enquanto não deferidos total ou
parcialmente, não isentam o Detentora dar continuidade às entregas nas condiçõesvigentes.

10.5. A alteração de preço e a substituição de marca somente terão validade a partir da

publicação, produzindo todos os efeitos legais, nãose exigindo nenhum outro instrumento jurídico
formal para a sua efetivação.

10.5.1. As alterações citadas no subitem anterior,valerão somente para as futuras contratações
e não para as contrataçõesjá realizadas.

10.6. Será pago o preçovigente na data em que as Notas de Empenho ou outros instrumentos
equivalentes forem entregues ao Detentor, independentemente da data de entrega do(s) produto(s)-na
unidade reguisitante, ou de qualquer revisão de preços deferida nesse intervalo de tempo.

CLÁUSULA 112 - DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS .

11.1; Nos termos do artigo 155 da Lei 14.133/2021, comete infração administrativa, o licitante
que, com dolo ou culpa:

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
11,1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
11.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
11.1,5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11,1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.5.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
11.1.5.4. deixar de apresentar amostra;
11.1.5.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
11,1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
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11.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantea licitação

11.1.8, fraudar a licitação
11.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:
11.1.9.1. agir em conluio ou em desconformidade comalei;
11.1.9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.9.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11,1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
11.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida aprévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidadescivil e criminal:
11.2.1. advertência;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimentode licitar e contratar e

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade.

113. Naaplicação das.sanções serão considerados:
113.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
11.34. os danos que dela provierem para a AdministraçãoPública
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle,

11.4. A sanção prevista no item 11.2.1, será aplicada exclusivamente pela infração

imposição de penalidade mais grave.
114.1. A sanção prevista no item 11.2.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer
das infrações administrativasprevistas no art. 155, da Lei 14.133/2021.

114.2. A sanção prevista no item 11.23, será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL II, IV, V, Vl e Vil do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da AdministraçãoPública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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aplicada ao responsável pelas infrações
administrativasprevistas nos incisos VII, IX, X, XI e XIi do caput do art. 155 da lei 14.133/2021,bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos IL HI, IV, V, Vl e VH do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 11.4.2, e

impedirá o responsávelde licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos

 
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de
multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11,7. A recusa, injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do
art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

11.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e-de declaração de inidoneidade para licitar:iou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilizaçãoa ser conduzido por comissão compostapor 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatáriopara,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e

especificaras provas que pretenda produzir, nos termos do art. 158, da Lei 14.133/2021.

11.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa é impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenhiadecisão final da autoridade competente.  
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obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA 12º - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venhama ser celebradospelo Contratado.

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidadesdecorrentes da LGPD,

12.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmenteresponsávelpor garantir sua observância.

12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamenteeventuais pedidos de comprovaçãoformulados.

12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

12.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
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horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

12.11.0s referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administraçãonas hipóteses previstas na LGPD.

12.12.0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12.13.0s contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA 132- DAS MEDIDASANTICORRUPÇÃO

13.1.Na execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometera

dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de

corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, ou de outra forma que não relaciónada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus

prepostos e colaboradoresajam da mesma forma.

CLÁUSULA 142 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. A CONTRATADAobriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e nas
condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de

custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente
dos motivos que originaram os mesmos.

14.2. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do contrato,
não terão vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE.

14.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

144. Correrão por conta da CONTRATADA, quaisquer tributos, taxas ou preços públicos
porventura devidos, em decorrência da execução do contrato.
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14.5. À CONTRATADA é responsávelpelos danos causados diretamente à Administração e/ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou «dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus

empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamentopela CONTRATANTE,

14.6. É vedada a subcontratação,sem prévia autorização da CONTRATANTE.

14,7, A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções,resultantes da execução ou de materiais empregados.

14,8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidadecom as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

14.9. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato,
prevalecerão as condições e exigências do Edital e seus anexos, que ficam fazendo parte integrante
deste instrumento.

14.10. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas
administrativamente,o foro será o da Comarca de São Pedro, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, as
partes e testemunhas.

São Pedro, ..... dE ss de 2024

THIAGO SILVERIO DA SILVA

Prefeito Municipal

p/ CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 2.
Nome: . Nome:
RG.: . . RG:
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 PREFEITURADE   
ANEXO LC-01-TERMSDECIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE:PREFEITURADO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
CONTRATADO:
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROSALIMENTÍCIOSPERECÍVEIS
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamenteao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”,nos termos previstos no Artigo 2º
das Instruções nº01/2020,conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral”anexa (Ss);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamentodos atos do processo até seu julgamentofinal e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazose nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber..
São Pedro,

     
CPF:

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃODO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:
Nome:
Cargo:
CPE:
Assinatura:

   
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAMOAJUSTE:
Pelo contratante:
Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura:

   
Pregão Eletrônico nº 23/2024 - Página 49

& Rua Valentim Arnaral, 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP.. 13.520-000

& (19) 3481-9223 4 licitacaoQsaopedro.sp.gov.or FECNPI: 48.4:5.998/0001-96 



 PREFEITURA DE

São Pedro
AQUI OQ FUTURO JÁ COMEÇOU  
  
Pela contratada:
Nome:

Cargo:
CPF:
Assinatura:

  
ORDENADOR DE DESPESASDA CONTRATANTE:
Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura:

   
GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome:

Cargo:
CPF;

Assinatura:

   
DEMAIS RESPONSÁVEIS:
Tipo de ato sob sua responsabilidade:
Nome:

Cargo:
-GPF:
Assinatura:
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 PREFEITURADE

São Pedro
AQUI O FUTURO JÁ COMEÇOU   

ANEXO VIH

DADOS DA EMPRESA:

 u 1: Razão Social:

2. Endereço: CEP.

3. CN.PJ.: Inscrição Estadual:

4. Banco: Agência: Conta Corrente:
5. Telefone:
6. e-mail:

DADOS DO REPRESENTANTELEGAL DA EMPRESAQUE ASSINARÁ O CONTRATO:

1. Nome:

2. Nacionalidade:
3. Estado Civil:

4. Endereço residencial:

5. Profissão: |

6. Cargo que ocupa na empresa: de
7. CPF: RG: Data de Nascimento:
8. e-mail:

Obs: Quandonão for o diretor,apresentar procuraçãopara tal no ato da assinatura,do mesmo.

São Pedro, de de 2024.

assinatura do licitante
Nome:
Cargo:
CPF:
RG.:
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AVISO RE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 23/2024
Comunicamos que está aberta a licitação do Pregão Eletrônico- Registro de Preço nº 23/2024,
Processo: 309/2024, que tem por objeto a aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS
PERECÍVEIS. As propostas serão acolhidas com início no dia 17/05/2024, às 10:00 horas até
às 08:00 horas do dia 29/08/2024. O início da sessão de disputa de preços ocorrerá às 09:00
horas do dia 29/05/2024. Deve ser observado o horário de Brasília. O Pregão Eletrônico será
realizado em sessão publicapor meio da Internet, por intermédio do Sistema BNC - acessível em
www.bnc.org.br . O edital completo encontra-se à disposição no Departamento de Compras e

Licitações, sito a Rua Valentim Amaral 748, no horário das 08h30 às 17h00, Fone: (19) 3481-
9223 ou através do site:https://wwww.saopedro.sp.govbr/licitacoes-publicasou www.bnc.org.br .

São Pedro, 15 de maio de 2024, Thiago Silvério da Silva - Prefeito Municipal



quinta-feira, 16 de maio de 2024

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

PAne 233312022- PregãoEletrônico:117/2023--Comtra-
to Adiado; 10312023— 01º Ternoaltivo- Contratante:MUN+
CÍPIODE SÃO MANUEL CNPUME:6,636.573/0091-90.Conta-
tod: RALÚEL COMÉRCIOLIDA. CHPHME:03.951.503/0001-35
Objto:Termo para adição de valores 30 contratoque tem por
ceto a contratação de ns fum principale um recundante) de
serviço de acesso degicado à interes, providopor operadoras
distintas, a fim de atender as necessidfadesdo Municípiode São

Manwei,Vale Totalasicionado:&$ 250,00.

 

SÃO MIGUELARCAN!QSAOMIGUELARCANIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO MIGUELARCÂNIO

CESSONº Z762za,
Objeta: Serviçosde ministraçãode Aulas de Balé Clássico -

Tecnica RAD (RoyalAcademy OF Dance] é J52z Dance,conforme
eerto naTermode Referência,conforma descrito no Termo de
Referência Para eleitos do disposto no autigo 75, inciso E. da
Ló Federaf n.º 14133124. comunicoa Vossá Excelência, pata
AENSICAÇÃO,a Dispensa de Licitação Eletrônica nº 34/2026,
releranteà Contataçãode empresa especializada na prestação
de Serviçosde ministraçãodeAulasde Balé Clássico-Téenica
RAD (Royal Academy Of Dance) € Jazz Dance,conformedes-
caio no Termo de Referência, conforme descrito no Tema de

Refesência,com o valor total de R$ 57.389,00 (cinquentae um
rei, irezentose oitentae quatro reais). com a empresa ALES-

SANDRADOS SANTOS BRITO RODRIGUES30692321837, CNPS
.* 34,930568/0901-23«fundamentadonó amigo 75, iveso

a rorma supracitada. São Miguel Accanja1é de Maio de 2024.
“Ana PaulaBianchi.Presidente do FundoSucial de Solidariedade.
Aatificoa Dispemsa de Uditação acima nos termos proposto, por
atender os requisitos legais em vigor, sejam artigo75, inciso

datei Federaln 14133723. 550MiguelArcanjo14 de Maiode
2024. PauloRicardoda Siva, Prefeito Municipal,

PREGÃO ELETRÔNICONº 2312026 - PROCESSO Nº
agraragas

A Prefeituta do Municipiode São MiguelArcanjo, atavs
doSetorde Compias,iz saber à quantosposta interessarque
se acho aberta iitação na ModalidadePregão Eletrônico n.º
23/2024,do po imenor preça por tem, destinada a esculha da
proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS, pela per
oo de 12 (doze) meses,para aquisiçãoparcolada de materiais
elétricas, fincuindoosserviçosde wansponei,a serem utilzados.

as dê manutenções dasSecretaria de ServiçosPúblicos.

do municipio de São MiguelArcanjo, conforme especificações
constantes no ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA. Edital

auravês de conespondência eletrônica (emeif, encaminhados
para, Reitaçao&isaomiguelarcaniosp.govbou através dos ses
vrunssaomiguelareaniasgov éveinbbmnetcitacoescom.
de sem mus aos interessados solicitante, RECERIMENTODE
PROPOSTAS ATÉ: 03/06/2024- Horas 09:00:00: ABERTURAE

ANÁLISEDAS EROPOSTAS: 03/06/2024 Horas 05:05:00: ii
CIO DA SESSÃO OE DISPUTADE PREÇOS: 03/06/2024— Horas

10:90:90,Infornaçõessds 9:00 é 17:00 horas, Endereço:Praça.
AntonioFerrera Leme, nº53, Ceeiro, SM, Telefax: 115) 3279. |

300%.São Miguel Arcanjo, 15 de Maio de 2024, Paulo Ricardo |

da Sha, Prefeito Municipal.

 

 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

AVISODE UITAÇÃO o .
AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃOELETRÔNICO — REGISTRO

DE PREÇO Nº 182024
Comunicamos que estê abertaa licitação do Pregão Ele

trónicoRegistode Preço nº 18/2024, Processo:255/2024,que
tem porabjetoà aquisição de MATERIAISMÉDICOHOSPITALAS.
As propestas serão acolhidas com inicio no dia 17/05/2024,65

10:00 foras asé às 08:00 horas da dia 04/05/2024.O inicio da

sessão de disputa de preços acorteráàs 09:00 horas dodia
T4/0512024.Deveser observado o horáriade Srasiliz. O Pregão
Eleiônico será iealado em sessão gublica por meio da Imer
mei, por intermédia da Sistema BNC -| acessivel em ummbnc. à

org «Oeditalcompletoencontra-se à disposição no Departa- |

mento de Comprase Licitações,sito à FiuaVientirm Anata! 748,
no haráriodasCER3O 85 1 7100. Fone:(19) 2491-9223 ou auavês

do site: hutpsiieraw.saopedro.sp.govbrifcitacoes-publicasou
vanssbecsoeg br. São Pedro,15 de maiode 2024. Tiago Silvério

da Silva- Prefeito Municipal
AVISO DE LICITAÇÃO
AISOOE LICITAÇÃO- PREGÃOELETRÔNICO — REGISTRO

DE PREÇO Nº 73/2026
Comunicamosque está abertaa liditação do Pregão Eletsô-

nico- Aegistro de Preçonº 23/2024, Processo:309/2024, que tem
per objetoa aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOSPERECÍVEIS. l
As propostas serão acolhidascom iníciono dia 17/05/2024, às

10:00 horas até às 08:00 horas do dia 2/05/2024.O início da
sessão de disputa de preços ocorrerá às 09:00 hocas do dia
29/05/2024,Deveset observado q horáriode Brasifa.O Pregão
Elentônicoserá tenlizado em sessão publica por meio da inter.
neL por intermédia do Sistema BNC - acessive em vive.
exgubr O edital completo encontra-se à disposição no Depana-
mente de Comprasé Licitações,sitoàRuaValentimAmaral748,
no horáriodas DENSO às 3 7h00. Fone: (19) 3431-9223 ou awavés

do site https:/monwsaonedro.sp.goubuificitacoes-publicascuvmbargbe. 580 Pro, 15 de maio de 2024.Thiago Silvério
da Sia - Prefeito Municipal

SÃO ROGUE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

= EXTRATO DE CONTRATO— Concomência Pública nº
GuganR3 — Contrato nº OI0RN2A - Conttatação de empresa

especializadaparaprestaçãodeserviços de”melhorias emader.
de QuminaçãoPública”, em Vias Públicas do Municipio

de São Roque Connatade: B. M. EMPRESENDIMENTOSLIDA
Cassinstuis:1/05/2024 — Valor. R$ 3.213.025,50 - Vigêntio:

05 meses,

SÃO SEBASTIÃO DA GRAMASÃOSEBASTIÃODAGRAMA—

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA. =
PREGÃOELETRÔNICO HLº 68/2024- RET DOI

PROCESSOLICITATÓRIONº. 6512024

1,DA RETIFICAÇÃO:
ajfara alteraçãonos csteros de iolgamentodu presente

proscesto
2. Em virtudeda retificaçãocra realizada, FICAALXERADO

O PRAZO PARA ENCERRAMENTODA PREGÃO ELETRÓCICO
N. 082024, COM DATANO DIA 29145/2025,85VM, de
modo que todos os pta2os legais Essa cumpridos.

3. DA RATIFICAÇÃO: Ficams mantidos inalteradas todosJtensésubrtensda edital da PREÃOELSTRÓNICON.º 0872024,
O edital de licitação recado estê disponível no site aver.

stgramasagovbr para dovinlosd, Hais informações poderão
ser obtidaspelo te. 0º*19 3648-3951 ou pelo exmail

Data: 15/05/2024.
Publique-se
José FranciscoMartha
Freio Municipal
AVISODE DISPENSALICITAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA3º 21/2024
PROCESSO LICITATÓRIONo? 2212024
TIPO:MENOR PREÇO POR FEM
FUNDAMENTO:ART Nº. 75, INCISO Si da ixi federal sº,

141332021,
Objeto; À presente tem por objets aquisição de material

de papelaria e escritório, visando atender 25 necessidadesda
prefeituramunicipalde São Sebastião da Grama, Ro contexto
“Fita do MeioAmbiente, que acontecerá no compleso edu-
cacdonalem junho,

ÍNICIO DE ACOLHIMENTODE PROPOSTAS: 17/05/2024 -

HORÁRIO:0hOGmin
DETA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA:

2140542024- HORÁRIO:23h59min
ETAPA DE LANCES: 22/05/2024- HORÁRIO: O8hoomin
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DE PROPOSTAE

DOCUMENTAÇÃO:Pera sa de Liciaçes do Brasit — OU
vneblLorgbr,

Maiores informaçõespoderãoser obtidas peloTel (0XX19)

3646 9951, ou polo&-mal:britacaoiDasptamaspgore
SãoSebastião da Grama. 15 de maia de 2024.
Iosé franciscoMantho
PrefeioMunicipol

SÃO VICENTE

 
  

  
PREFEITURA MUNICIPAL DESÃO VICENTE,

AVISO DE ADJUGICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO— PREGÃO
ELETRÔNICO N.º 272/23 — PROC. ADM,N.º 36,691423. Objeto:

Registro de Preços paraaquisição de gêneros alimentícios para
atender à Secrataria de Desenvolvimento Social. pelo periodo
de 12 meses. Artematantes:Multicom Comércio Motiplo de
AlimentosLida. o Lote 1, no valor total de A$ 216.060,00
ftuzentose dezesseiscoil reais): Amazônia Indústriae Comércio
Lxsa. 0 Lote 2, no valor total de R$ 112.200,00 feento é doze
mit é Guzentos reais; Supermercado Morads da Sol Luda. O

Lote 3, no valortotalde R$ 104.700,00 (cento& quatio mil
setecentos reais), o Lote 4, na valor total de R$ 282.380,00
(Etuzentose oitentae dis ml, oitocentos e tenta reais), o Lote

5,novalortotalde R$ 111.316,30 (cantoe onza el rezentos
e quatorze reais é dez centavo).o Lote 6, na valor total de R$

30.539,08 (inta é quatromi quinhentos é tinta e nove reais

 
 

 
mi, ducentos e quarentasegs), o-Late 8, no vajor total de R$

24.096,00 (oitentae quatromi e aguenta e seis tenis) o Lote
41, no valar total de R$ 19.701,00, (dezenove til setecentos.
e um reais); MehyssaRezende de. Souta Comingos o Lote 5,
no valor total de R$ 287.000,00 (duzentos,e oitenta e sete mil
regis); DEÉ Sabor & Delas Indusuiais e de Doces Congelados
Ltda, te 10, no valor total de R$ 18.192,50(dezoitomi
cento é noventa1 dois fesis € Gnquenta centavos)Adiudica
ção: OB0SPRA. Homologação: OB/05Ia4. lust: Lei Federal n.º
10520.Recurso interpostopela empresa Meiyosa Rezende
de SouzaDomingosfoi clarado improcedente.SãoVicentejá
de maio de 2024.MARTAFLORINDO Coordenadorada Departa-
mento e Compras e ictações.  oy2e — PROC. ADM, Nº 6.585124, Objeto: Contratação de

empresa paraprestação de serviçosde RegulsizaçãoFundiária
das áreas Charme e Batusta no hisoícinio de São VicenteiSA.
Recebimento dos Propostas: té as 6h58mindo dio 14/08/24.
início da Sessão Pública de Dispuia de Preços: à parti das
sholmin do dia T4/D8/24,após à avaliação dos Propostas pelo

Agentede Contratação. Sitespara acessaroEdital:hrpsitvwwem.

saovicentesp.goubelcategoriantã?e wvinavcbbmnetcom:
solicitação de esclarecimentos e acessoà SessãoPública: ww.
novobbmneicombr. Informações: Telefone (134 3579-1397.
Edital completa estará disponívelno site da Prefeitura Municipal
deSãoViceme, auavês da pégiaswmwsacvicentespgonbre
no Portalwwenovobbrane.cemx à partir do dia 16105124.
Just: Le Federal mé 14.133921. São Vicente, 16 de maio de
2024, MARTA FLORINDO-Coordenaéorada Departamentode

Comprase Licitações

sABAPuÍ

 
   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ

dvisode liivações
Concorrênciaeleuônicanº 01/2024Processoadiministratico

nº 304382024 Objeto: prestaçãode serviços de recapeamento
aslálico e pavimentaçãoem lajotas em ruas do municipiode

Sarspul, com Fomecimento de materia) mão de obra. Recebi

mento, aberturaé julgamentodas propostaso dia 04 de janho
de 2024 és 69 horas Localportalbolsa de citações do brasil

—BL hrpsblicomprascor Custo estimado; R$ 1.120.728,09
jum milhão, cento e vinte mil setecentos & vin olo ces é

nove centos).
Pregão, eletrônico 1º 1912024 Processo administanioné

1332/2024 Objeto: registode preço para futuro prestação de
serviços de manutençãode aisto elévica e afins para vículas

pesados é maquinários das diretosda prelei
tura municipal de Satapul,Recebimento abertura« ilgaménto
das propostas no dia 13 de junho de 2024 às 09 horos Local
portal balsa de feitaçõesda brasil BULhtgpsiblicompros.com/
Custo estimado: R$ 525.164,00fquinhentos évinte e cinco mil
conto e sessenta é quatrocentavos.

Pregão eletrônico nº 2212024 Processo administadvo nº
VIOIROZA Objeto: ara de regista de preços para futuras
aquisições de press e câmaras de ar, Recebimento. abertura
e julgamentocas propostasdo dia 13 de junho de 2024 às 09
horas Local: porta: bolsa de licitações do brasil — BUL heasst
bilcompras.com! Custo estimado: À 2 35.651,39(dois miles,
vezentosé cinquenta e quasro mil oitocentosé cinquenta e um
regis e vinta e nove contôvosd,

dseitis na integraestão dissonínisnosteseucarapal
spgoubDúvidaspoderãosassanadas através no email ícitaco-

  
 

  

  
  TIPO:MENORPREÇO GLOBAL

A Preleitura Municipolde São Sebastião da Grama, auavês |

o PreleaMunicipalJosé Francisco Maia, torna públicoque |

sa acha aberta, nesta unidadelicitação na modalidadePREGÃO |

ELETRÔNICO Hiº 0812024, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL é

Processo Licitatório nº 65/2024, para cantrasação de emprese. |

pata fomacimeitode Materialdidáico de Sistema Esturatado |

de Ensino,para 9 Ensino Fundamental 1 (6º e 7º ano) do Rede |

Municipalde Ensinodo Muniipiode São Sebasuão da Grama.
contemplando mateeisis didáticos impressos e ditas pars
alunos e professores,capacitação de docentese gestores, asses- |

Soria pedagógica presenciaefou remota, porta educacional e |

Sistemade avaliação de aprendizagem dos alenos. !

   estsarapui spgoube ou pelo Ielelone (15) 32761177.
15 de maisde 2024-Prefeiro Gustavo de Souza BarrosVicita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS

EONTALDA CONCORRÊNCIAPRESENCIAL Nº GORZOZA
A Prefeitura Municipalde Sete Barras fêz saber a todosos

imerescados que Se encontraabertoà Concorrência Presencial
né OOB/2G2A,referente3 contrataçãode empresa especializada
para execuçãode substituiçãodasluminárias por lumináriasLED

  

 

de Planejamento Obrase Projetos.Orecelvimentoeabertura dos
envelopesnconedonodia4de junhode 2024 és 08:00 horas.
na Prejeitura Municipalde Sete Barras, O Etta! de inteira teus
esiará à disposição dos interessados de segunda à sextadeira
és 38:30e VS, EV di Prefeitura Municipalde Sete

arts, na fia José Lopet, 38, Canta, e nosí eletcônico of
ciai da Prefeitura (oversetebasrasspgovlh. Quaisquer outras
informações poderão ses obriias pelo telefone(13) 3872-5500.
Prefeirata Municipalde Sete Bantas, em 15 de maio de 2024,
Desaves MartinsPrefeito Municipal,

SEVERÍNIA

  
PREFEITURA MUNICIPALDE SEVERÍNIA

CONTRATONº poSaç2a - CONTRATANTE:PREFEITURA

MUNICIPALDE SEVERINIA-SP— CONTRATADA:MICHELAPARE-

CIDOSILVADE SOUZA05840655902 (CHPI: 22.112.01210001.
55) - DO QUIETO: CONTRATAÇÃODE PEÇA TEATRALCOM
O TEMA: “COMBSTE AO ABUSO E EXPLORAÇÃOSEXUAL DE

CRIANÇASE ADOLESCENTES”,COM O GRUPOTEATRALÔ DO

EOROGODO,COM CONTRATOELABORADODE ACORDOCOM

A LEI Nº 14.333/2021,— INEXIGIBRIDADEDE CITAÇÃO Nº?
13/2824, DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA:FICHA Nº 354, VALOR
TOTAL DE R$ 19.700,00 tonze ri e setecentos reais), ASSINA:
TRAZ QRIOSIZORA— VIGÊNCIA:06/06/2024,GLÁUCIA EMILIA
SCATOLIN — PREFEITA MUNHCIPAL DE SEVERÍNIA.

SUZANOsuzaão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO

RECURSO ADMINISTRATIVODO PREGÃOELETRÔNICONº

13292023REGISTRODE PREÇOSPARAEVENTUAL AQUISIÇÃO
DE PNEUSÓLEOS, FLUÍDOS E ACESSÓRIOS VEICULARES.

A Prefeitura Municipalde Surano FAZ SABER que. conforme
pareces da Secretaria Municipal de Assuntos furtdicos e do
Despacho do Gabinete do Esmo,Senhor Prefeito Municipal o
teferidarecurso admizistativo,FOSACOUHIDOcomotempestivo
pora no métitoDEFERIRo peido da empresa GERMANOPNEUS

VIDA, fica franqueado vistas5o aferidoprocess.
RODRIGOKER DE SDUZAASHIUCHI- PreleitoMunicipal,

TABATINGA

 
   

PREFEITURA MUNICIPALDE TABATINGAPREFEITURAMUNICIPALDETABATINGA
O Municipiode Tabatinga comunica 305 interessados que

foi HOMOLOGADOo seguinte ProcessoLicitatório:
PREGÃOELETRÔNICONº 00612024 - PROCESSO LICITATO-

RIO Nº 028/2024— EDITALNº 010/2024,que tem comoobije-
to o Registro de Preçospata futura e eventualAquisição de
Materiais é Utensílios de Cotinhapars manitençãoda afimen-
taçãoescalar das Creches e Escolasdo Município.Em favor da
Empresa:CASADO ALUMINIO LTDA. CNPJ: 11 308,452/000143.
quanto30srs 24,25, 26,27,28,28, 30,31, 32, 32, 34, 38.36.
38 e 38. TabasingaiSP.15 demaicrde2026.

EDUARDOPONQUIOMARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
PROCESSO Nº O36NODA

DISPENSA DE LICITAÇÃONºG2uanzá
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃODE CONTRATAÇÃODIRETA
O Prefeito Municipal,no uso suas amibuições que fhe são

conferidos por Lei, em comprimentoao parágrafoúnico do art.
TR da Lei 141332021, é considerando toda documentação
que consta nos autos do processa em epigrale. em especial
à parecer téemito e Jurídico,comunica que autorizoua conta
tação da empresa LEONARDODE PAUL! GALIZIA ME, inscrita
no CNPJ nº 22.249.240/0001-89, pará Contratação de empresa
especiaizadaparaConfecção de Próteses Dentárias de acordo
com a necessidade de cada pacenteds Rede Pública de Saúde

do MunicipiodeTabatingarsP.pelo valer globalde R$41.600,00
fguarentae Um mil e seiscentos tes) de formadireto, com
fundamentono art. 75, inciso IL da Lei Federalnº 14.12312021.

Conto nº Qagraaza,

Vigência: 31/t212026
Gotação Orçamentária: 02061 - CE 3.3.90.38.00 - FP

10.301,0167,2123.0900(05)
Tabatinga!SP 13 de meio de 2324
PROCESSO Nº patizoãa
DISPENSADE LICITAÇÃONº aarzoza
EXERATO DE ANTORIZAÇÃODE CONTRATAÇÃODIRETA
Q Prefeito Municipal,no uso suas sibuiçõesque lhe 530.

conferidos por bei, em cumprimentoao parágrafoúnicodo art.
72 da (65 14.133/2021, e considerando toda documentação que
pasta nos autos do processoem eplgrafe, em especial, o pares
cer técnico e juídico, comunica que autorizoua contratação da

empresaANA PATRICIAMARIA DA CONCEIÇÃO12118953437.
inscrito no CNPJ 0º 39.149.704/0081-56,para Contestação
de Profissional para desenvobimentodo Projeto “Quintal da
Beja” oferecidopelo Centro de RelerênciadeAssistênciaSociat
para atender as famílias cadastradas no PAIF E SCFN,pelovalor

lebalde R$19.440,00 (dezenovemile quatrocentose quarenta
resás), com fundamentono ar. 75, inciso dl, da dei Foseiol nº

4,1332021.
Contatonº:41/2024.
Vigência: 13/052025
Dotação Orçamentária: 02:05.01

08.264.0106.2518.0000— (05)
TebatingaiSE,14 de maio de Z024.
Eduardo Ponquio Martinez
Prefetto Municipal

TABOÃO DA SERRA

 

   
CE 33.50.3800 - FP

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA

COMUNICAÇÃOPARARETIRADA DE AMOSTRAS
Pregão, Elerônico 1º. E086/2023-SEGUNDO CADERNO.

ProcessoNeitatório: 2044242021,OBJETO:REGISTRO OE PREÇOS
ERRAÀ “AQUISIÇÃO DE UNIFORMESPARA SERVÍDORES DA
DEFESA CIVIL, Fica CONVOCADAa empresa CAUTS SPGRISUM

EM TRÊS TOA,para. no pratode 15 (quinze) dias veis contados
da data desta publicação, comparecer na sede da Prefeitura
Municipalde Tabndo da Sesta-SP. Departamentode Licitações.
localizado na Praça Miguel Orega, 439, bloco €, Parque
Assunção, CEP: 06754-510, RETIRAR A AMOSTRA DO LOTE DI
a processo em epigrafe, considerado reprovada, SOB PENADE

PERDIMENTO,DOAÇÃOGU DESCARTEDA AMOSTRA,sem gerar

litito de indenizaçãoàlidtonte.Of) representantedaempresa
clevetáestarmunido)comdocumentosconferioo-Mhepoderes.

para tal finalidadesobpenade nãoretirar a amostra.Taboão da
Sera, 15 de maiode 2024,

Jamilion” Rpejo — Hesponstvel feio Depanamentode

Licitações.

CÂMARA MUNICIPAL DE TABQÃO DA SERRA

oEssara
Extrato de OES

Proc 31/23- PP 05/23]
Objato, Fornecimentode materiaisde Umpeza,descartáveis,

copa é corinha.
“Contatante:CMTS - Convatada:Hipeemec Comercio e

ServiçosEiteli - OES 34/24, telereate Ata de RP 11/2023.VE R$

102.205,51Vig.12 meses.
“Taboão da Serra, 16 de maio de 2024.André Luis Egyio

 
em diversos bairros do municipio,em atendimentoa Secretaria à - Presidente.

são Paulo, 134(93)-19

DES 35124

ExtratodeOES
Proç 3423 PPOSAD3

Objeto:Fornecimentode materiais da limpeza,descartáveis,

copa e cozinha.
| conratamt: CMS - Cortada; eo Asguto Fanhaci

Suprimentos e Eventos ME - DES 35/24, referente Ata de RP

13/2023, Vi: R$ 36.574,00 Vig 12 meses.
Taboãoda Sera, 16 de maio de 2024
AndréLuis Egydio - Presidemno

0Es 3628
Extrato de OES.

Prox 3IRO23PP OSm02S
Objeto: Fomesimento de materiois da aconsicianamento&

embalagens copa e cozinha.
Contratante:CMS - Contratada: Comercial fabi descar

táveis - ME - OES 35-24, referente Ata de AP 12/2029, VÊ R$

10.200,00.Vig12 meses,
Taboão da Sena, 16 de maiode 2024
AndrêLuis Egydio - Presidenta

Estrato de publicação
PREGÃOELETRÔNICO - 00312024

Nº PROC.ADM, 212074
Extratode publicação gerado automaticamentepelo st-

tema BLCOMPRAS tona público para conhecimento dos
interessados que o órgão CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO

DA SERRA, de acorda com a regulamentação repfizará PREGÃO

ELETRÔNICOsenvdoconduzidapor REINALDODA SILVA BORGES
à tendocomoautoridadeANDRÉLUIS ESYOIO.

PUBLICAÇÃO;15/05/2024 13:36

INÍCIO REC. PROPOSTA: 16/05/2024 08:06
FIM REC. PROPOSTA: 2405/2024 17:30
INÍCIO DISPUTA:03406/2024 10:00
TIPO DE LANCE:MENORLANCE
TIPO ENCERRAMENTO:ABERTO E FECHADO
EXCLUSIVOME: NÃO

VALORTOTAL DO PROCESSO: R$ 183.793,5750
OBJETO DO PROCESSO

Contratação de empresa especializada na focação de 02

(ci) equipamentosdecópias reptográficas,com franquia mini»
ma de 55,000(cinquenta e cinco mil) cópias por mês, inciuindo

todo malarialnecessárioàexecuçãodos serviçosem referência,
bem como à má

Para demais informações contato via e-mail ckacoesO
camarateboge-spgov, telefone;1147889300 ou acesso pelo

Ena ieepssfólcompras comuProcess/PenceseViewtpsrami=5
EgahSDO7I)NOShPEkomoRDSGXEX HSEURSIVISGRK.
APPJUNVILESESFORciSZNEMVORQHAGINP.Gets naVqUGU
MAbNSZIKKSmeMISHAD

REINALDOOA SILVA BORGES

TABOÃODA SERRA-SP - 15/05/2024

 

JAIUVAtiva
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIUVA

CONCURSOPÚBLICO Nº 01/2023

EXTRATO DE DESISTÊNCIA
tgandiro José Jesus Bapústa, Prefeito do Munkipiode Tzid-

va, Estadode São Paulono usodesuasantbuições,Inena público
à DESISTÊNCIAtácita do candidato MateusDaviVidal, aprovado
dem 1º lugarpara o emprego de Jardineiro, do Concuiso Público

1º ON2023,Tava, 14de majo de 2024.
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃOELETRÔNICO Nº 1712024

APrefeiirado MunicipiodeTsluva tornapúblicoà realiza-
ção do procedimentolicitatório,na modalidadePregão Eletrô-

ico 17/2024, cujoobjetoé a aquisiçãode gêneros alimenticios
visandoatenderas necessidadesdasUnidadesAdimintoriuas,
A sessãopúblicaocorrerá no dia 28/05/2024às Bh mo sistema

da Fiori piravês do Enkz hgp:/05.235.186.19:807985cpis!
aomprasendital. Os interessados deverão acessar o mesma site
e baixar de formagratuitaq edital é stus anexos, olendendo

| é que for solicitadoquanta as documentações e propostas de
| praços é encaminharpor uploadatravês do mesmosie Taiuva,

já de maio de 2024, Leandro José Jesus Bapiista - Prefeito

Municipal,

TAMBAÚ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ
PREFEITURAMUNICIPALDETAMBRU

PREGÃOELETRÔNICO Nº 031 2024

A Prefeitura MunicipaldeTambaiá.comunica aos interessa

dosqueatravês do sistema elerônicode contratações dendr
nado *Boisa de Licitações é Leilões do Brasi- BU” four

| argbe), encontra-se aberto o Pregão Eletrônico n> 03/ 2024,
visando o Registro de Preços para serviços de transporte em
Ambutânciatio D. UNI móvel, adulto« oeonatol,de pacientes
do SUS. em alto disco durante 25 translerências hospitalares
dentia é fora do Municipio,po! um periodo de 12 (gozel
meses,podendoser prorrogada conformeAm, Bá de Lei Federa!
44.13321.0Registode preçospara eventuais uansportes,visa
aacantraos pacientes ( sufia e neonatal)em altoiscodo SUS.

tum Serviço de tianspore com 35 condições necessários, para o

atendimentoadequado até o hosgitalde celerência.Aberturadia
GRIOGIZO2A,às OBhãOmin.informações na Seçãode Lintações,

gh Te. (18) 3873 9500, ou pessoalmente na Ria Praça Carlos
Gomes, Rº 40, Cento — Tarnbai-SP,Dr. LeonardoTeleira Spiga

Real Presto Musical.
PREGÃOELETRÔNICO Nº 08 / 2024
A Prefeitura Municipalde Tambai, comunica dos interessa

dos que atavêsdo sistemaeleônicade contratações denomi-
tado “Bolsa de Lições e Leilões do Brasi - BU” (veombil,
orgibt, encontra-se aberta a Pregão Eletrônico nc 04f 2024,
visando O Registro de Preços de RaçõesAniroaisAbertura dia
maio612024,55 OShomin. informações na Seçãode Liciações.
pelo Te, (15) 3673 9500, ou pessoaimente a Rua Praça Carlos
Games. nº 40, Centro — fambai-SP.0x, Leonardo TeixeiraSpisa

Real, Prefeito Municipal
PREGÃOELETRÔNICO Nº0512024
A Prefeitura Municipal de Tambai, comunica aos inte-

ressados que através do sistema eletrônicode contratações
denominado“Bolsa de Liditações e Leilões do Brasil - BLU

forwreblorgbe,encontradeaberto o Pregão Eleuônico nº 651

2024, visandooRegis de Preçospara prescaçãode soviçode
dabittogem, tnetuso ox serviços de suociiaes e copracentantes
além dos mterisis « equipamentos necessários paca a ezecu
cão dos serviços,ais como: bombas com bico para inarbolas,
placar de mesas, cartões oficias pata arbitragem vermelho
+ amarelo, apitos, calibrador po caneta para bolo, mosca,
crorometto,placas di substituiçãoem acetato, fexceto para à

categoria sênior é a modalidadefutsal e Spray Dematcatário
É tpara medalidadeFutebol. inchaive matérias para preenche
| mento de súmules, como: canetas (vermelha, aut é preta.
| Desa e cont coneia Guido mui aber a

aajoériO2é,às VohãOmin,Informações na Seçãode Licitações
pefo Tel. (19) 3673 9500, ou pessoalmente na Rua Praça Carios
Gomes, nº 40, Centro — Tambaó-SP. Dk. LeonardoTeixeira Spiga

Rea),PrefeitoMunicipal,

 
 

 

 
Estado de Sao Paulo - Prodesp



AZ A TribunaEiracicabião N o l “3
Quinta-feira, 18 de maio de 2024 time       TROCOGHAGARAPORCASAemÁguas do São Pedro Valor:

500.900,00. Fone: 19-99768-5812.

Reunião ORDINÁRIA

VENDE-SEAPARTAMENTO PRO. VENDE-SETERRENOB300uCer
XIMO À ESALO - Apto c/ 64 m2 — HoMombuca:ótima localizs

Câmara analisa adoção «e sinal
amarelopiscantenamadrugada liGC sasmmsssdorta; Móveisplanejadosacaba. 9655 2367.

mentoem porcelanato:Condomínio

Projeto de autoria do vereador Thiago Ribeiro (PRD) está na Pauta da Ordem ass chuvosa.Beeci ségDivERsaSss

  
 

do Dia da 208 Reunião Ordinári : ! 2 Paiao ts) Ossasbe,o Dia da 29º Reunião Ordinária, nesta quinta-feira (16), a partir das 19 horas sproEDGREEN PARRLNCO  MORADIAVITALICIA-OMELHOR
omzpnialhos.Sciorm.sando?— SEGURODEVIDANOLardosvei

A sedução dusinal amareio Oanturdoprojetojustificague—loCamolesilP?SB),queprupõesins- A PautadardemdoDistros Site: Saia pitomealice.copas hos GeracaoCaeaa; ; : pôs anjadi Bale Eamibnadeae Estado portais esa
pincuonimeramitenvenussem a medida deve ser adotada por daSemana Munhcipalde  lbéraparsdeliberaçãodo lente Cioaaa RS SOU OOEO] SpaEaD CA SS

Toros,rtoperíado entre meia-ne questôesdesegarança."Podemos f

 
      ocrePiracicabr.Ooutroé— rioumtolaldeistequerimentose— Yercia, R$2.500,00ncação. Tra.

        teuoraçdamanhã rá ar que, em muitos focais, — o projeto deleicomplementar»). um projeto de deroto logslativo . tarlana (19)99781-564. MUROS PARAPUBLICIDADE-O
analisada pela Câmara Munici- Imentenas cegii is 2023, de autoria de Alesea ã emecemaesanesiomemmmmmeme Lar dO8 Velhinhosde Piracicuba

Pp P sregihescentais 2023, de autoria de Sessandro —paraconcessãodehomenagem. VENDO/ALUGO Barração380mé, ofereca por contribuição ou por-
pal dePiracicaba,dutantea29º — e demaisviasde acessoaosdiver-— Bellucci(Avante), que proíbe o Dura

ReuniãoOrdinária,nestaqui

  te 4 reunião, está — ng Re GlovoBine JEVioLobos. —mui Ay.Ronsto WagÕGE PO o.
as bairros, exmprir é tempo de —tráfegodeveieuloedetraçãoam- marcadasentregada moção nº S.Pedro. F (19)3483.1505 letona éWhaizapp(16) 4372.      

    

ta-feira6).a partirdas 1yho-— esperacxigitopelosinalvermelho malpara passeio depassageiros 2/2024, de autoriada vereador mam 9484 6 (19)99970-2630.
ras. O tema é propostoatravés — podetrazerriscosà segurançado— no porimetrourbano da cidade. — Anilton Rissato (PP), de aplau- VENDO OUTROCO CASAEMP ———— rem
dnrojutad lei afacasdove. Coniduborade quem tuaisestver 7 Os vereadores aínda dever sos 4 Dinha Tomazfunduduro SACADOO EMpRESOS
resdor Thiago Ribeiro (PRD), — no veiculo, trafegando durante u vetarparecoecontrário daCLUR. . proprietário da agêncindoviagens— orenhabonbairo garagemparadis tece
que integra à Pauta da Ordem— madnsgada”,trazotesudajusti- 20PL223/2029, deantoriadaves— “PartiuTurismer”,pelo anivtrsi-—carros quintaioofuridoumquantoE
do Dia em primeiradiscussão. — fenriva "Acreditamosqueemdi-  readoraRaideAlmeida(PT)que— riodecincoanosda empresa. um banheiro tratar no tetefonc— PRECISOtemotosiageralrarura

O Plenáriodeverá deliberar— versasvias,comonúmerodevei-— exigea indicaçãode raça/etniados 429ºReuniãoOrdináriapode  (!ISSBGAASSA. Serecietagem,enviarouniculagaRua 
eubaa o conta ebetitutivocla” orleavedusido o onrifegonmnus— homenageadosparaamurmencdata ser acompanhadaatraves da ALUGASEpaanansPaGam CroComarca
borado pela CLAR(Comissãode— intonsu, é relativamenteimples— radeprópriosunididosemunicipeis, transmissão au vivo pele IVCã-—do,Tels 984308742 905400417.

  
           Legiskução, JustiçaeRedação).—controlaravelucidadedoveiculo, — viaselugraduvruspúblicas Nanota —mara(sinonizadanoscansísiia once pr j S

O prejeto estabelecequeosinal. visandoapreserçodavida”. Lécsicada Procuradoria Legis — eminalaberiodiiad.qcaCaro/ Coatnastcisdom Ra69005.00 VEÍGULOS
deveráfincionar dessa forma CsnuçaseLixoZom=Outras— va,seguidapelaComissiadelusti- Nete9da Vivo Fibra, no site fongueriomivsois) Falarcomka CORDLLABRANCOPEROLAZOIS,

diariamente, nas vias defini duaspropositurasintegramaPau. ça, a alegaçãoéque araçacorres-— camarapiracicabespogorbr/lse — renpelocei(19)9-8895-5892das — fox.GLUpper-R589.800,0. Fa  das pola Semuttran (Secreta- tada Ordem do Dia em primeira pondeaumdadosensivelcasus nosperfis no Facebookeno You- — 3 às 18 horós farcomlumiama199961D.3916.
ria Municipal de Mobilidade— discussão.Uma delas é o PL 62/ . exposiçãopoderia ferir a LGPD Tube), pel RádioCâmaraWobe -

Urbana,TrânsitueTransportes). amas,de autoriadovereadorPa (LeiGeraldProteçãode Dados).— pela RádioEducativa1059 EM.

+ OPORTUNIDADE$240MEL| CONTRATA-SE:
DFALECIMENTOS 3dts.sislde jantar002,2 | vororista carteira

wc.edio.gar.cob.3vgs. &€| (ajudantede motorisa |

SRAIRTONGONZALEZDELBA. de À famiha 6 amigos onluta-— Barbosa Gobho a Estlscm Po nioViscardiedaSraMaiaDem | permveio eterrdicprop.; À E-maii |

DE jaleceuameontemnestaci. dos 05 sentimentosde pesar. gro Gobbo, casado com a Sra. Porte Viscardi. era casado com | 9789-0238) 3432-9905 SontratantoBgmaiicom |

dáde,contava 62 ancs,flhodos da Abi Grupo UnicasFunerais. Luciana Cobbo. Deixa nsios. a Sta. Marlene de LourdesVis ==" e
irado a, Debisjo eda SRA bisnetos, demais familiares e — cardi, dsixa os filhos: Enivaldora. Mercedes Gonzalez Dolba- . THEREZA PASCHOALIN] amigos. Seu seputtamento foi Viscardi e ElisangelaViscardi
Pra, Mercodas Contigo Óoha. SR Joca Posemonena ralêeiio esiero tendo saídos - Marinecasada cômio selos Lad li
zintia de Castro Delbaje: deixa cidade, cuntava 84 anos, filha — ferelro às 15h00 do Velório da Luis Martinen, Deixa nelos, bis
Silho: João Paulo de Castro| dos finados St, Pedro Pascho- — Saudade, sala 03”. para o Ce» nelas, demais familiares é ami- Vendo apartamento

Deibaie,casadocomaSra. Ma- * alini e da Sra. Leontina Sabbe- — retério Municipal ds Saudade. — gos. Seu sepultamentoserá re. ; na
Nena Útlbaje,Deixa netos. de din. sra vidva do Sr MarinoGo À familia e amigos enlutados— alizadohoje, saindo o feretroàs; NO edificia Pedro Ometto,
msis familiares e amigos. bbo; deixa os filhos: Sineíde os sentimentos de pesar da 13420 da saia 7017 do Velório a :

Seu sepultamentoloi realiza. Aparecida Gab! AEN Grupo Unidas Fenerais.”. dê Cemitério Municipal da Vis | segião central da cidade,
do ontem.tendo saido o féce- Luis Gobho, casado com a Sta. ERezende,para à relerida neciô. hDD TENDO do Velório da Neusa Catariia Campelo Go. SR. OSORIOVISCARDIfaleceu “pole. À familis 8 amigos eniuta- 6.150 mê, antigo,espaçoso.
Saudade. sala “04”. para 6 bbo: Enivaldo José Gobbo. ca- ontem. nestacidade,contava76 dos os sentimentos de pesar fa 4 | % ]aemat di Buda” asd com a Sia, Isabel Crisúna anos, ilho dos fixados Sr. nto: da Abil Grupo Unidas Punerais. ; preço favorável, t6i para

- contalo: 044-3346.8154

        
j   

        
    ê i í

SR. EDSONAPARECIDOLEME Piracicade, aos 48 anos de ta, aos 54 aros menmamavacamposoos | VENDO ||

BEASSIS llecey arieontemna de é era ho So Tarso Mo. de idade e era cotaco com a - SANTOSfaleceuontemna ci |Amo nos Bd Istscido é da Sra, Maria Helena Sra.Maria Cristina deLimadra. — dade dê Piracicaba, é era fi | Sitio 20.000 m2 em Sitio 50.009 m2 ema ado ars fiho do 1. Fertoira Tia, Deixa os (lhos:  ujo. te filho do Sr, Heliodoro iha do Sr. Celso dos Santos | qa H o :

nosdeidade&ota filho do Sr FonoiraTão. Onios Cos Moudguesde Arauio faesdoe É da Bra. Tania Maria Cam. | São Pedro, 3 km da|| São Pedro, a 3 km daa omenles é amigos. mais parentes e amigos. O na. Deixe 95 filhas: Tamires dos Sanlos. Deixa demais córrego, energia,a IO Ganso Sou sepultamentodeusa om. Cristina Lima de Araujo. Teina— parenteso amigos.O suco.| SOUsego, luz, vista 5vistaparaaSerra. |Ontem às 14:00 horas, saindo tem às 40:00 heras, saindo à de Lima Araujo; falecida. Deixa pultamento deu-se ontem as | para 3 serra. Regis-
    

MargaridaRosa. falecidos, Dei. Vilor. Deixa noras, nelos, de: da Sra. Alina Roso de Santa: pos. Deixo a irma: Livia Rum cidade. nascente, | cidade, nascente,

Í

i
!

des maruáriada Velório do uma mortuátia do Vetório da demais parentese amigos. O 18:00 horas, saindo a uma il jvero Parque da Ressur Vila Rezende - Sala 01, 58 seu sepultamentodeu-se on-  mortuária do Velório Mu tradoR$ E m pi
Coição Sala - C. seguindo para guindo em auto fúnebre para— tem às:15:00 horas, saindo 3 pal de Vila Rezende - Seia - uiz (14) HA «000.
o Cemitério Parque ds Ressur- o Cemitério ds Saudade. À uma mortuária do VelórioMuni DZ, seguindo para o Cemitá-  j 9999-88701. | Luiz (11) 9999-88701
reição. À familia e amigos enlu- familia e amigos enlutadosos cipal de Rig das Pedras, seguin- rio Municipalde Vila Rezende, in teto 
fados us sentimentos de pesar — sentimentosde pasar do Gru- do para 0 Cemilário Parque do À tamitia & amigos erlutados      

  
      

de Grupo Bom Jesus Funerais. po Bom Jesus Funerais. Paz. À família e amigos enhuta. os sentimentos de pesar do = -
dos os sentimentosde pesar do Grupo Bom Jesus Funerais. Águas do Mirante S.A.

SREMERSONALVESTITOta- SRANANIASSANTANAARAU-— Grupo Bom Jesus Funerais Eds Rama
leceu arseontem na cidade de JO (aleçeu anteontem na cida- SRA, ZAIRADAAPARECIDA | e aSaaidaa mar

SRA,ANDREAMARIASPESSO- DANIEL faleceu ontem na ce (gi suratoequiPe ud Emma be,o udq“arte= FO faleceu anteontem na cida. dade do Piracicaba. aos 88 (arise fama ri asótãoéx rn Nasavt tra id— de de Piranicana, aos 58 anos anos de idade. Era filha dO (qria sir a PA dp Rana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE de idade a era filha do Sr. Luiz Sr. Luiz Daniel e da Sta. Lu- TER e EAD aPara
ASSEMBLÉIAGERALORDINÁRIA Spessoto e da Sra, Fioripes” cinda de Lourdes Reichar,fa- Cut dormeRD ePeds RE aEaARdsmeiE eaeMachado Spassoto. Deixa pa- tecidos. Deixa demais paren- “RAra nd

Pelo presente Edital a COOPERATIVAAGRÍCOLADEAGRO+| canta r E
NEGÓCIOE DOS PRODUTORES RURAISDO LITORALNOR- | tanteseamigos.O ceusp (66CO O a

TE  AGROCOOPERLINcom sede À Rue Marechal Deodoro,| horas. gainda a vma monuária 18:00 horas, saindo à uma
nº 2.194 Bairro Vila MONTEIRO, CEP 15.438-585, no Munici-| do Velório Parque da Ressureie — mortuária do Ler dos Velhi-
PindaPiracicaba, inscrita no GNPJ/MEs0bnº 07.625.124/0007.| ção — Seia «À, seguindo gara b  rhos, seguindo pera o Cemi-7 Penacolona JUCESPsob REGISTRADOO NIREsobo nº| Cemitério Parque da Ressurei- — tório Municipal da Vila Rezen-

   3saoUuTéta-1 de é inscriçãoMunicipal sobo nº CPD 845527| ção. À família e amigas erluia- — de. À familia e amigos enluto- Eu E a a
Secerição Estadual — (1.5) 535.875.098-119 em atendimento| — dos os sentimentosde pesar do dos os sentimentos do pesar RB EC RU
So Esttiia da Coouerativa é a Lar Fodoral 5.764/7%,nos ter-| Grupo Bom Jesus Funsrais. do Grupo GomJesus Funerais. E a E ER

Í mos Sos Artigos. CONVOCAtodos os COOPERADOScam;
Direios à Voto, para participaremda ASSEMBLEIA GERAL,

| ORDINÁRIA 1.6.0). à ser tealizaga no próximo dia 30 de,
| Maio de 2.024. em a cltamado às 19:30 horas. om à

| presença de 213 cos Cooputados oiscutitem, deite .

“te e votarem sobre 3 seguinte Ordemdo Dis: A-) Abertura; E-) |

Ato Cooperativode Desistênciae Reiteraçãode Cooperados;
E) Eleiçãodos Membros do Conselho ds Administraçãoe

| Fiscal; D.) Nominatade Transferênciade Cargos: E) Passe |

dos GonperadosMembros dos Conselhos Administração « |

Fiscal:P-) Assuntos Diversos;G-) Encerramento. |

Piracicaba, 15 de Maio de 2.024. |

sê PREFEITURAMUSICPALOE SÃO PEDRO
x Cetnit  ua yatentioAmaral, 748 - Centro - CEP 13520-000-São Pedro/sP

São Pedro

  
| OSVALDO APARECIDO SAN JUAN

Presidentado Consalhode AdministraçãoLo    
PREFEITURAMUNICIPALDE SÃOPEDRO

Rua ValentamAmaral, 748Ceraro- CEP 13520-000- São Pedeo/5P
wreswtaopedros6.gembr - Tel: (19) 3881-9200

AVISO DE LICITAÇÃO
AVISODE LICITAÇÃO- PREGÃOELETRÔNICO- REGISTRODE PREÇONº 23/2024

! Comunicamosque está abertaa licilaçãodo PregãoEletrônico-Registrode Preçonº 23/2024.
| Processo: 309/2024,que tem por objeto a aquisiçãode GÉNEROSALIMENTÍCIOSPERECI.

As propostasserão soolhidas com inleio no dia 17/05/2024, às 10:00 horas até às 08:00| | VEIS. As propostas serão acolhidas com início no dia 17/05/2024,às 10:00 horasaté às |

horas do dia 04/06/2024.O iniciada sessão de diéputsde preçosocorreráàs 09:00 erasdo||| 08:09 horas do dia 29/05/2024,O início da sessão de disputa de preços ocomeráás D9:00 |

dia 04/08/2024,Deveser observadoo heráric de Brasilia. O Pregão Eletrônicoserá realizado | | horasdodia 29/05/2024,Deveser observadoo horáriade Brasilia.O PregãoEletrônicoserá |

em sessão publica por meio cz Internet, por intesmédiodo Sistema BNC - acessivel em | || realizado em sessãopublicapor meio da Intemet.por intermédiodo Sislema BNC+ acessivel
smuoneorabr . O editalcompietoencontra-seà disposiçãonoDepartamentode Comprase| | em wwwDnc.otg.br . O edital completo encuntra-se à disposição no Departamentode Come
Lichações.sito a RuaValentimAmaral 748,no horáriodas 08h30 às 17h00.Fone: (19) 348%»| | pras e Licitações, silo & RuaValentin)Amaral 748, no horáriodas 08h30às 47h00.Fone:(19)

9223os atravésdo silo: Mlps:lievawsaopedrosp gowriliciacoss-publicasouwwwbnc.org.br.| | 3481-9223 ouatravésdo sit: ips-huvew.saopedro.spgoviilicitaçõespublicasouwwwbroorg.be
São Pedro, 15 de maio de 2024, Thiago Silvério da Silva- Prefeito Municipal | São Pedro. 15 de maio de 2024. Thiago Silvério da Silva - Prefeito Municipa!

t

pn

vevewsaDpRrOSp.gov. - Tel: (19) 3381-9200
    

AVISO DE LICITAÇÃO
AVISODE LICITAÇÃO- PREGÃOELETRÔNICO- REGISTRODE PREÇOInº 18/2024
Comunicamosqueestáabertaa licitaçãodo PregãoEletrónico-Registrade Preçonº 18/2024,
Processo:255/2024,que tem por objetw à aquisiçãode MATERIAISMÉDICOHOSPITALAR,

 

 
 

  

   



DPublicidadeLegal 
PREFEITURADO MUNICÍPIO

DE ARARAQUARA
asc aEMA + iarieneae o raia

AVISODE PUBLICAÇÃODE
LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA

030/2026-PROCESSO LICITATÓRION
ES2u2oze;
ABERTURADAS PROPOSTAS: As 16:00

horasdo cia 06 de JUNHOda2026.
tnÍcio DA SESSÃO DE DISPUTA DE

PREÇOS:Ás 10:00hocasdodia08 da JU.NHO da 2026,
OBJETO:CONTRATAÇÃODE EMPRE-
SA ESPECIALIZADAPARA GERA DE
REFORMAEADEQUAÇÃO DO CENTRO
MUNICIPALDE SAÚDECOMUNITÁRIA-
CMSG SELMDEI IV “DR. HERCULANO
GRAEFF" LOCALIZADOà AV. OLÍMPIO
BOLZAM,O — JARDIM ROBERTOSEL.
MIDEINV-ARARAQUARA/SP.CONFOR.
VE MEMORIALDESGRITIVOE DEMAIS
ANEXOS QUE FAZEM PARTE DESTE
EDITAL
TIPO: MENORPREÇOGLOBAL.

RETIRADADO EDITAL:ÀInformação das
cacos para acesso deve ser fola no ink
do sto; hisiiararaquaraso gocbrans-

em igilacons/liciaççes-

 
   

Araraquara,15 de maiode 2024.

ELIANAAPARECIDA MOR;HONAIN
SecretáriaMunicipalde Sagas  

CÂMARAMUNICIPAL
“À DE TABOÃODA SERRA

ESTADOOESÃOPAULO
|aGimara MunicipaldoTaboãoda Serra,az

saber que enconiva-aberta 0 seguíia 5

PREGÃOELETRÔNICONºoamzoza
PROCESSO1zenta

Objoto: contatação do empresa aspociat
zaga na locaçãoda 02 (dos)squisamentos
se cópias reprográficas,com franquia

ma de 55.000 (inquentaé cinco mu cópias
por mês, incinda toco materialnecessário
| axacuçãodosserviçosem referência, vam)
coro a irão de obra tecaparamanitono

çãoprever8cortadosequipamentos
INÍCIOREG. PROPOSTA:185/202408:00
[FIM REC. PROPOSTA:29051702417:30cio Disputa: o3osizo2410:00
O ettas podorá sar obtido na Intagra na
leurs, Diretoia do Liciaçãos. no horário

as06hs 2ho das iéh às 16830 oqoes
sado otravês do cite: Rtos:lcamacatghogo

sogonsiictacoes? qu pelo sto hpsalbr
icomgras.com. Informações pelo Solenetr srssss0o.

Reinaldoda SivaBorges
Cheta da Compras Lciaçõese Contratos

  
PREFEITURAMUNICIPAL

DE PIRASSUNUNGA
Egor 196, Processo Adminiastivo:
ESsita, Pregão Eliônico: AH. O
quioçãoda Bánares simunos gaia à Mt
onto Erstar O Get tor ipombliadomas

SiHist ranoranguasgov
Sara o meoElpraçonó1ce maioão 05 À ata io aa dai Gas piiôrequi 38 gu mio do E

Ha duSessão plaserá 950 hatg eo roi da ÉS Piscurut,so de TOR, Sonda fi. Pag BofbênaroCi de Seçãodo Lictação.

   
           

a PREFEITURAMUNICIPALES)Er
Bia ira Ca E VENDIDOSia?PES

avisoveAErnômco -
REGISTRO DE PREÇONºTao

Cmaracamosueasta abertaa lerçãodo Pração
ElegonicoRegistode Preço rê 2NZOZA,Pocus:
SORA, que em ereai aasiçãode GENE-ROS RUMENTÍCIOS PERECÍVEIS. às Peopesics
seção acolhios com dtedo mp cia 1HNBAGDE,dy

000norteatáLe 14:00Hocesdo dia lara
Oiiida cantão digacapeço nora ár

09100 horasdodia29782524.Davy erobservadoo hoxinodeEraiia. O Pragão Elabbrca s47 re
ndopissessãopublicaposmpi doItems, poimemadio Slteoa ENCRESNialom pres.

org-9via]cenpleo incuntiada à dipctição!

noDepartamentodaCompraseLibsçõer.Biaao VoltoAngraTa, 20 horario oe OÓNIO 9
V9h06. Fen: 10) EB19823ou atmvêsdo são hten escondosngovinhicânecwecubleasourarecrgãr - SÃOPotro, 15da MSdeZuza

TiagoSinoda Siva-Pretto usina

   
 

  

   
   
   
  

   

 

 
 

 
 

 

 

 
 

 
 

Publique
em jomal
de grande
circulação.

aviso

Ugusjá:
37z2-6600 

O: Lei nº 1.198

NCIA:METEDPIEQUIPARADOS

   
 a PREFEITURA MUNICIPAL

“EE DE EMBU DAS ARTESEsoposhoPaLo
ASectetáriade DesenvolvimentoSocial
de Embu das Artas TORNAPÚBLICO
que Após Andise de Recuçso,
REPUBLICA o  CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº oggrzozs — Processo
nº 22978007 Produção!
Fornecimento de Refeições, obje-
tivando atender 420 cento e vinto)
cafés di manhã,1100 (um ml e cam)
cefeiçõosdiórias no almoço para 9
Restaurante Poputar. que soceberá
à proposta paro credenciamento dos
interessados de acoedo com o Edital,
O processamento do Credenciamento
será realizado em Susção Pública o
Registradaem Ata no dia 17/06/2024,
às SON0O. Edital é informaçõespo
derão ser obtidos junta as Depto. de
Licitações, das 03h00 às 16h00, (14)
4785-9475. suprimentosfZembudasar.
tos ap.govbr ejou wnrmwembudasanas.
spgonde

 

 

O Secretário de Serviços Urbanos e

peza Pública de Embu das Anes
TORNAPÚBLICO: CONCORRÊNCIA
nº 0082024 - Processo nº
87952024 - Registro de Preços
para & Contratação do Empresa
para Prestação de Serviços de
Conservação a Manutenção de
Divarsas Vias Públicas da Malha
Viário do Município da Estância
Turistica do Embu das Artos in
cluíndo a Execução de Sorviços de
Fresegem de Pavimento Asfáltico,
aplicação de RevestimentoAsfâlico
e Sesviços de Reforço Estruturas
Pontual dg Pavimento Asfólico, a
encerra-seàs 10h do dia 05/05/2024,
A sessão de Disputa de Preços está
mercaga pata as i0h4om do dia
OsfoGran2a.A Concorrência Eletrônica
será realizada em sassão pública, por
meio da INTERNET, mediante cons
dições de segurança - criptografia e
autenticação — ent todas as guas fa.
ses e poderá ser acessado pelos st-
tos (hup/fmscembudasanos.sp.gov.
di) ou (epinovoibemnoLgom.
br). Editais informações poderão ser

obtidos junto zo Depto. da Liciações,
das 08h às 16h (11) 6785-3475, supe.

 

 
vn ombucagaçtossp govbr,  

  
  leitura

“ namedida
certa.   

PREFEITURAMUNICIPAL
so DE SÃO PEDRO

E zerado DE ShoPAULO,

BaVasAmas 18 o EPASRti PaContasjose viSEN

avião oe RRSAOsmp
REGISTRO DE PREÇOHe tóiz024

Comunizamosqueea Eraná3 felaçãodo PieçãoEdicao Regio Gg Prog *º I8/2G, Procwzior
2SSIROZAcu om porcejto à aquisição a MATE.
AOS MÉDICO HOSPITALAR de orspostascare
coitáts coem Inleio ng dia 47512054, ha 16

ras at4 à 09:00 horadocla DAFGSEZ2A, Oi
934549586du Shspuacopreçosocoreçã au 5:00

rá da Bresão. OPregoElavônicocorarecadoasensopublicapoeTejo 08Inespo:nim.io do Sinátmia ENC =debnsivel dra weneezr
?r. O soil Cirginoancooiçaa à duposição0
Bepassamentode Comprasa Lictasãos, são a ua
Vert Amato! 768, coMortoas GBNÃO as 17100.
Feng: 0]2281.9229cuatas do E Prot una

taopor dpponbefistacatapublicasou mB
eg -SãoPero, 18Ga mo o TZ,Ttapo SU

vátioda Siva “PretoMusa!

  
   

[ESETERaUs meoiao—)tendoEommuaçãomasa?otacoetão:106206a: 100
Local; AGENCIADACALA-ERAÇASata aunques|RM 167 .CONTTO.IGARAPINASPAgrANDAE|

NETO.todenroOlamavicu sUCEÇOdas mudei
aRU ARAÇOvo 482,COUNAS DEMMIANOZARATU.EMA8ºCER: 19209210 (ado (81 S2EGS,a

be quedioAbdopolGone Feia.
ac adora Jo 38211 aSORTE,no daee sera tfêca, su mesa acata cozer para

|agamenoGoeanismacsnasam orcaEMPRESA[GESTORAOE2717085A.EMGEA.
er à mg208“ Gama gem àvapo

und éapapa vm car pc e (ea
parcena)do peçodo rata 4 GU Seitaceiaota nepanataDE)as,spa4
pera aimé,

 

 

TEAMENTOJARDAM MOVA SGATUDAVA, JARDOMKOVAL
ISARAPAAGL IGERASAVESP. REGIDO 16-00 DE|

Fasseeerodos Pça seaDE gosOSLADOS.[EO AREACONSTAAEE A7 FR, COM TESASAG
SUAS ANGTALAÇÕES, BERFENORIAS.PERTENCES,
EACEBSORIOSE GARAGESEmOuvER

ancasparasi ARyANçãEEO

 

 

&
PREFEITURADO MUNICÍPIO

DE ARARAQUARA 
EXTRATODE CONTRATO

PROCESSONº 2321/2022
TOMADA DE PREÇOSDE Nº 027:2022
RETIFICADO
CONTRATONº 0:6.2022
TERMO OE. PRORROGAÇÃO Nº

mosragas

CONTRATANTE:PREFEITURADO MU-
NIGÍPIODE ARARAQUARA.
CONTRATADO:PEMCEL,PROJETODE

ENGENHARIA,CONSTRUSÇÃOGIMIL,
ENGENHARIAE LOCAÇÃOLIDA
OENETO: CONTRATAÇÃODE EMPRE-
SA ESPECIALIZADAPARAEXECUÇÃO
DE REFORMAE AMPLIAÇÃODO CER
“MARIA PRADELLI MALARA, NA RUA
DR. JOSÉ DE FREITASMADEIRA, 491

JD. ROBERTOSELMI DEI- SETOR 5,
CONFORMEDESCRITO NO PROJETO
BÁSICO, NO MEMORIAL DESCRITIVO
NA PLANILHA DE QUANTITATIVOSE
DEMAISANEXOS, QUE FAZEMPARTE
INTEGRANTEDO PRESENTEEDITAL
MOTIVO: O objeto do presento Termo
Agiivo à pronogar o prazo de vigênciao
execuçãodo Contrato048/2022,por mais
159 fcento e cinquenta)cias, a part de

tombro do
ideias cia ciâusula

. Cor fundamentono io.
siso ido 5 4ºdoar. 57 daLeiFadoralnº
aGesrt003. :

Araraquara,14 de emaio do 2024
CLÉLIA MARADOS SANTOS

SocreraaMunicipalda Ecucação

       
 

PREFEITURADO MUNICIPIO
DE ARARAQUARA

ECRETAAMARÉPALSE PLJMESHDEO E AusCoiicace vendo   
ESCLARECIMENTO

EDITAL,DE CONCORRÊNCIA.Nois
- PROCESSONº 4044/2023

Vimos. atravésdeste, am relaçãoao Est
tl de ConcorrênciaPública nº 015/2023,
cuja objeto, visa & CONTRATAÇÃODE
CONCESSÃOCOMUM PARA À PRES-
TAÇÃO DOS SERVIÇOSPÚBLICOSDE
SESTÃOE MANEJODE RESÍDUOS50-
LIDOSNO MUNICÍPIODE ARARAQUA-
RA. NO ESTADODE SAOPAULO,CON-
FORME. ESPECIFICAÇÕESCONTIDAS
NO EDITALE SEUSANEXOS,tendoom
vista padido da asclaracimentos, expor o
que segue:
No “item 3 Do juigamentodas propostas
comerciais”do “Anexo 1 -Dirauizas para
elaboraçãoda propostacomerciale estru-
tura artfário”

onda 58 18: NO=200x (X31X2). teianse:
NO= 10x(XYX2),E,onde se Ki: ANots
da Proposta Comeiçial (NC) alinuida à
Proposta Comercial fica Iraitada a 200
(guzentas)pontos,Leia-se: A Nota da Pro.
postaComarcia!(NC] atibuisa à Proposta
Comercialfica imltodo a 10 (dz)portos.
Era 9 qua tinhamosà esciarocor

Araraquara,15 de maiode 2029.
ANTONIOADRIANOALTIER]

Comissão Especialdo Liiução-Presidenta

  

  
  

 

LÉÉ DESÃO MIGUELARCANIO
>Reção mLErRÔNCO Nºzuaçãs

SAGGEEESnu Seriadontodo essacEs encantoe Ea Cora. ac a 1 ca anã ET aradodo
PregoEsetrnico1ºES202,goilmenorpraçapreyaox esa Eaprolaaverdespas GEGSTO DE BRSÇÓS:Ti pesca à

Are.50          AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÓNICONº Dtznsa

OBJETO: Aquisição de Paiol eléico
completosominversorde Gequência.
DATA E HORA DA ABERTURA DA
SESSÃO PÚBLICA: 29052024, às
tsnoo

Valor estimado:R$ 575.123,80
O Est completo« teu anexos poderão

serslquiridospel interessado.pe it
do DAE - wuvaacsbosp.gombr é pelo
Pora! Nacional de Comiritações Públicas

ENC)«minegorepgi-br

Endenvto Eletrônico:wwwosubbcanes
comr
imtamaçõespelostl(19) 345.5v2S

SI ESRASA5 (Some

                                   

PREFEITURAMUNICIPAL
| DE SÃOCAETANODO SUL
Í SECRETARIAMUNICIPALDE
| SESTÃOE GOVERNODIGITAL.

DEPARTAMENTODE
PLANEJAMENTODE

; COMPRAS,LICITAÇÕESE

t CONTRATOS
| "RESUMODE RERRATIFICAÇÃO— ATA

DE REGISTRODE PREÇONº 61/2024-
PROC.Nº 300.10012024 “fimo com a
CONTRATADA.ALBERTADANIELBON-
FIM. cispanipiizado am 45062024 no
“Jomat Gazoia da São Pavia 6 Diário Of-
cat Eletrônico, para consta(: Ongs 38 16:

REGISTRODE PREÇOPARAFORNECL.
MENTODE ABSORVENTEHIGIÊNICO-
*.Leia-se:ATADE REGISTRODE PREÇO
PARA FORNECIMENTODE FILTROOE
LINHA, São Goolano «o Sul 15 de maio
do 2026

“RESUMODO 1º TERMOADITIVO - AO
CONTRATO Nº 41772023 - PROC. Nº
BEASIZOE, CONTRATADA: VERSÁTIL
ENGENHARIALTDA - OBJETO:Fico at.
Jerado o presente contrato para acreçcer
aproximadamenteo percentualde 19.75%
fáazenovevrgula setentae clhcopor cen.
to). ficandoovalor contratualacreacicoem
R$ 9.447.34053 (um emilsão,quatrocentos
8 quaranta6 selo mi. Inezentos a quaranta
caais e nouarvaé teto contaves).DATA DA
ASSINATURA: Ipig4/202a CONTRATAN.
TESEOHAB. São Caatana do. Sul, 15 da
engiodo 202.

 
“RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO —

AO CONTRATONº 192023 - PROC, Nº
1OBEZOZS. CONTRATADA: ELEVADO
RES SÃOPAULOLTDA -EPP OBJETO:
Fica goruscidono Contratonº 18/2028,em.
Secomôncia à inclusão do duas unidades
escolares,conformaNs.348/349 do proces-
so administrativo1088/2029,o parcentual
aprosimadamentedo 4,76%(quatiovirgula
setentao sais por conto),oquiveleniaa RS
34.016,00(caloerami 9 dezossoisreais),
perfazendoum Intaf contratualatualizado
Se R$ 308.352,00(uezentos é cito mi o
Irezenios€ cinquenta e dois regis). DATA.
DA ASSINATURA, 30/06/2024.GONTRA-
TANTE: SEGHAS, São CaetanadoSul. 15
de maiode 2O2a,

“RESUMO: PROCESSO rasaDOZ .
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 138/2023- REGISTROOE PREÇOS
PARAFORNECIMENTODE CURATIVOS,
DESPAÇHO DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE GOVERNO: “Diante do contexto
fáticagrobasáriodos auins, com esteio, no
incido, XX), artigo 4, da Li nº 10.52002
e no arigo2º. inciso |, do Dogreto nº
11.09220%7, ADJUDICO8 HOMOLOGOo
PregãoEletrônico1º 139/2023,cojoabjsio
6 o Regio ce Preçospara Forpeomento
de Curativos,as Empresas: LM FARMIN.
DUSTRIAE COMERCIOLTDA,inscritaco
CNPU sob 0 nº 57.532.343/0001-14, para
o em 02 - Valor Unitário RS 4,87; fra

O term 12 - Valor Unitário R$ 9.50: para o
tem 43 - Valor UnitárioR$ 48.00: pararo
Rem 15-Valor UnitárioR$80.00:ARAMED
COMERCIALHOSPITALARLTDA,insorita
no CNPS sob q nº 24,479.44000O1-10,
para o hem 04 - Valor Unitário R$ 6.46:
para o Rem G7 - Valor UnitárioR$ 114,20:
sora o Item 68 - Valor Unilária RS 26.10:
para q Rem 1Q - Volor Unitário R$ 30.50;
paru o hem 14 - ValorUntádio RS 40,00:
para o hem 15 - Vojor Unitário R$ 14,45;
para o kem 17 - Valos Uritário R$ 2,05:
parao tem 18 « Valor UnitárioR$ 126.60:
para 6 em 20 - Valor Unitário R$ 56.09;
para o hem 21 - Valor Linitario R$ 40,04;
C.88. MÉDICOCIENTIFICASta, inscrita
no CNPS sob O nº48,79168510001.68,
para O Hem 06 « Valor Unitário R$ €4,78:
MEDPLACEGOMERCIALLTDA, inserita
no CNPJ sob o né 08.119.50340001:87,
pato o Bem 09 - Valar Unitário RS 78,00:
paroO Rem 11 - Valar UnitárioR$ 127,0
tem O! rastouDESERTO,Os itens 03, 05
6 19 restaramFRACASSADOS* Serrota-
tia de Governo. JeffersonCine ds Costa
= 14/05/2024.São Caetanodo Sul, 16 da
maiodo 2024. Sivia Morel - Dicetora de
Departamentodo Pianejamentodo Com.
pras, Liciações e Contratos.

 

 

   
EPREFEITURAMONICADE PERDEg andreas

PREÇÃO ELETRÔNICO Nº Garcoaé
LEITAÇÃONÃO CIFERENÇIADA,

(DESTINADAÀ AMPLA PARTICPAÇÃO)fenoaberona PecluosHumccalcá Esânca
Beradriada Persina é PregãoEuôsirone Gaza
<Brooeaçae 1528720045Eri da Auigamento:MENORVALOR GLOBAL,
BOUOTEfa Sá, Lo se 921)
Moça da disputa: ASERTO
ORJETOSAMINSIÇÃODE EquIPaSENTOSPARA
RORBEIA AQ AM LIVRE É AGO MOR:corr.

tetretas wmepocfcoçõesGontdesnodem
2Me aneis,ai oacompletosepreviaSlpenive pat Gi TEFOS2T2A,e nogjniosereseeóric: 
ABERTURADAS PROPOSTAS COMERCUIS: à
pare Gus 080 aro isPIE
ESOAITSTaS HsdeanDE
EaAS poecas0620novasde GaASSIS,
REFERÉNCIADÉ TEMPO:paratacasàs ruivas
do ssa Sea Gbpuvadoa taida Bra

PREFEITURAMUNICIPALDE PERUISE,
EM 13 DE MAIO DEZ

LUZ MAURÍCIO PASEOSDE CARVALHO
PERERA

PREFEITOMUNICIPAL

   
PREFEITURAMUNICIPAL

DE PEDRA BELA

ELETRONICA GMR. cieem CONTI
[SÃO DE EERESA ESPECUL NDA ERA » EXE.
[CUSÃODE OBRAS SE RECAPEANENTO DA.Faia. Mace LEME — EENTRO-PEDRABEL
SP: RECEGONENTODASPROPOSTAS das 1700
So cia SEsGIRS2 3 ES 00 Nas 4 Cia 25MÃE,
ESERTURA É JULGAMENTOS: Das 0801 do da
ESTE 55OR caras da Sa ZSTNOZA, UUCIO|
DA SESSÃO DE DigoutaDé PREÇOS: 650! fr

  

   

PREFENURADO MUNICIP
car SOPA çaA

Erieae
JULGAMENTO.

PARECERNosajagas
TOMADADEPREÇOSNº035/2023

PROCESSOLICITATÓRIO:Szsgragos
PROCESSOADMINISTRATIVONº

28,082/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRE-
SA ESPECIALIZADAPARA CONSTRI-
ÇÃO DE UMA PISTA MULTIUSO EM
PAVIMENTOASFÁLTICO COM ARQUI-
BANCADA EM ALVENARIA ESTRUTU.
RAL E CERCAMENTOEM ALAMBRADO
NO PARQUE PINHEIRINHO— ARARA-
QUARA, CONFORMEJUSTIFICATIVAE
PROJETOANEXO
Ansiisados os Eocumentos,bam como à
Propostada habilhage. à Subcomissãode
Llsilição ci AdministraçãoGeral, âmpa.
rada pelo parecerd Secretariado Obras
& Serviços Públicos Jolgs convenienteà

propostada empresaKMAENGENHARIA
LTDA, parestar deacordocom os temos
do editalconfoerteconsiados autos.

Araraquara.15 de maia de 2024.
MICHELLEVICENTINEDE ARRUDA

GOMES
Subcomissãode Licitação- Prosidenta

ARIANESOARESDE SOUZA
Subcomissãode Licitação

WILSON ROBERTOFERREIRALUIZ
JUNIOR

Subcomisgãoda Lictiação

proue cm  
PREFEITURADO MUMCÍPIO

DEARARAQUARA
ERES NR DE AMETHs

usmiçãoeco 
PROCESSON.º S2sarzoz3
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
Nr casinos
CONTRATON.º 1770024 do 1308/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIODEARARA-
QUARA,
CONTRATADA:ARAPLANENGENHARIA
E GERENCIAMENTOLTDA.
VBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRE-
SA ESPECIALIZADAPARA EXECUÇÃO
DE OBRA DE COMPLEMENTAÇÃODO
PASSEIOPUBLICODO PARQUEDO 84.
SALTO, LOCALIZADANA AVENIDASÃO
JOÃO, SIN — JARDIMPINHEIROS,NES.
TA CIDADE, CONFORME MEMORIAL
DESCRITIVOE DEMAISANEXOS, QUE
FICAM FAZENDOPARTE INTEGRANTE
DOPRESENTEEDITAL,

VIGÊNCIA:180(canto0oitanta)dias, con-
tados& partir ria assinaturado contrato,
EXECUÇÃO: 90 (noventa)dias coridos,
contadoss partir da data da nrissão da
Crdemda Serviçoinicial
VALOR:R5277.308,30(gucantoso sotom-
ta e sete mil trezentos6 sois ragis6 tinta
centavos)

Araraquara,13 de maiodo 2.024,

ANTONIOADRIANOALTIERI
SecretárioMuuieipat de Planejamentoe

Finanças

 
    

PREFEITURADOMUNICÍPIOEARRANR
SERA pe eração

AVISODE PUBLICAÇÃO
DELICITAÇÃO

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA nº
casa - PROCESSOLICMATORIONº
es1620d:

ASERTURA DAS PROPOSTAS:Às 1909
fasdoi 155 JULHOdo Grs,
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE
PREÇOS:Às 10:00 horasdo dia 15 de JU
indoBra
OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS
DE ENGENHARIA PARA À REFORMA
E ADEQUAÇÃO CMSC VILA BIAGIONI
“OONTOR RICARDO REZENDE COR-
DEIRO" LOCAL: RUA SEBASTIÃO LE-
MOS DA CRUZ,79 = VILA BIAGIONI
ARARAQUARAISP.
TPO; MENOR PREÇO GLOBAL DO
ore,
RETIRADADO EDITAL:Atomaçãodosis pa ces cv ss ta no eh
So site: hlups;lararaquatasp.oupeficans-

 
 

 

Deiaganto-a-tnancas
Araraquara.15 da MAIOda 2024,

ELIANAAPARECIDAMOR!HORA.
Secrenária Municipalco Saúde

   
&

PREFEITURADO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA,

StemETAA haciaDEAgarVeia 
DE PREÇOS

PROCESSOLICITATÓRIO:1º 579512024MODALIDADE:PREGÃO ELETRÔNICO
(REGISTRODE PREÇOS)Nº 022024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº
001-2024 do 14/052024. - (LOTE 01 —

Cota PRINcIPAL|
CONTRATANTE:PREFEITURADO MU-
NICIPIOBE ARARAQUARA,
CONTRATADA: GOLDEN FOOD - CO-
MERCIO E EXPORTAÇÃODE ALIMEN.
TOS ÉIRELL
OBJETO:REGISTRODE PREÇOSPARA
FUTURA E EVENTUALAQUISIÇÃO DE
25.000 [VINTE E CINCO MIL) CESTAS
BÁSICAS,PELOPERÍODODE 12 (0025)
MESES.CONFORMEESPECIFICAÇÕES
GONTIDASNO ANEXO | - TERMO DE
REFERÊNCIA.Jnlamamesqueaintegra docomurioasencontre disponivel no si do Municipio
do Araraquara, na endereço: imps:laras

Taquara.sp.govrAFansparençialcampros-
«eciacosstlellacoos-e-contratosiportar«acransparancia-assissonca-e-desermeoh
vimenio-socia!
VIGÊNCIA:12(Doze)mos

Araraquara, 15 do maio de 2024.
JACQUELINEPEREIRABARBOSA
SacratáriaMunicipaldeAssistênciaa
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creme ty umas SG/LICITA    

    
 FARQUIVOS - Município de São Pedro - SP E

 

  ACM BH a
PRINCIPAL CONTRATOS7 ATAS LICITAÇÕES COMPRA DIRETA... CHAMAMENTO DADOS-DE

RP - PÚBLICO CADASTRO   
Principal: ; AcessoPúblico: ( ES irpara página

 * Enlitalá deLicitações   

  ia sue
Resultados BE-mail   
Arquivos do(a)

[LAberto]] - Pregão Eletrônico // 23 - PE -RP GENEROS PERECÍVEIS /| Processo
= 309/2024.//

F " — —” ”

DICA: Para enviarvários arquivos ao mesmo tempo os arrastee solte na área indicada.

      Tipo de arquivo:: Kit Proposta é ”  
aivonosita (É) Não-ativo no sto

          7 ipodeArqui

O tpm     
(Ebca  21/05/2024-

ESCLARECIMENTO - VALOR raça o Besas;    
<anterior: 1 w Próximo> 

 
hitps:/Aswnw.saopedro.sp.gov.br/sg/editaisalteracao.php?editai=21828cod,sessao=1



2 NUDEULA, UVIUA SG / NEWS / CAMPANHAS / RELATÓRIO - Municípiode São Pedro - SP F Ê NeÕ Is y
= epi

+ o mQueer — tlogade.php) TUPÊRIAIS 6) sam 4 NOTIFICAÇÕES(0) O MEU PERFIL(alterarsenha.php)VEINOLOGIA

      
: i :

Busca: | Dig e aqui : At A

& Ig E a a
PRINCIPAL coma / ATAS LICITAÇÕES COMPRA DIRETA CHAMAMENTO DADOS DE

(logado.php) : PÚBLICO CADASTRO

(alterarsenha.php)

Principal (isgogado.php' News , Campanhas (oslcampanhasphaj Relatório ('sgicampanhas,relatoriophp?camCodigo=72)

E Detalhes ('sg!campanhas.php?acao=Alterar&id=72)  & Relatório ('sg/campanhasrelatorio.php?camCodigo=72)

Relatórios da Campanha

O Detalhes : Envios   i9Aberturas e Cliques  
Detalhes da Campanha

Assunto: 23 - PE -RP- GENEROS PERECÍVEIS

Mensagem:PE- 23/2024- ESCLARECIMENTO .

Esclarecemos que no Termo de Referência deveráserconsiderado osvalores abaixo:

.- valor unitário/Kg os itens: 01, 03, 04 e 05.
- valor total/Kg, os itens: 02, 06, 07, 08,09, 10e 11

 

 

 
12

! rodigo=72
'ps://uww.saopedro.sp.gov.brisgicampanhas.refatorio.php?camõo o



    
              

Exercício      Do?      
    Om cm     SECRETARIA RESPONSÁVEL: (|

ma

OBSERVAÇÃO: uroi          



CERTIDÃO  
Certifico a abertura do 2º volume do presente processo licitatório.

São Pedro,29 d »maio de 2024   
Walderês Fernandes

Departamento de Compras e Licitações
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  nstar (logado.php)

FRENOLOGIA   Busca: a que procura... A+ A

o dh bh

2) [4 5 Rê a
PRINCIPAL CONTRATOS/ ATAS LICITAÇÕES COMPRA DIRETA CHAMAMENTO DADOS DE

(logado.php) RP PÚBLICO CADASTRO
(alterarsenha.php)

!sg/editais.ph d =lisgleditais php?cod sessao=i” 24.pg. RP. GENEROS PERECÍVEIS

(Isgívisueditais.php?
Principat Usgfogado.phP” — paitais de Licitações

('sgieditais.php?codsessao=1&formpalavra=23 - PE - RP - GENEROS PERECÍVEIS a anã

: Visualizações
edCodigo=2182&codsessao=1) a ” co er rama om

Acesso Público:* [4 Irpara página (https:lwww.saopedro.sp.gov.briportalleditais/1) Copiar link

B Detalhes (/sg/editais.php?acao=Alterar&id=2182&codsessao=1)

(B Arquivos/Anexos(!sgleditaisalieracao.php?edital=2182&codsessao=1)

É itens ('sgllicitacao,vencedores.php?edCodigo=21 82&codsessao=1)

“P Resuitados (!sgleditaisresultados.php?edCodigo=21828codsessao=1)

£3 E-mails (/sg/email editais.php?edCodigo=21828codsessao=1)

O Visualizações('sgivisueditais php?edCodigo=2182&codsessao=1)

RB Contratos ('sgitranscontratos.php?edCodigo=2182&codsessao=1)

“3 Histórico (isgleditais,historico.php?edCodigo=2182&codsessao=1)

Riarguivos Enviados tsgleditais enviados.php?edCodigo=2182&codsessao=1)

Visualizações
RP - GENEROS PERECÍVEIS (Nº 23/2024 Nº ProcessoPregão Eletrônico - 23 - PE -

309/2024)

BUSCADETALHADA

Totalde registrosexibidos: 27 de 27/19 pessoas visualizarameste edital

Exportar Dados E- texportar dados.php?ferramenta-editais,visualizações)

 
hitps:Jnww.saopedro.sp.gov.br/sgivisu.editais.php?edCodigo=21 828codsessao=1

1 
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. Data ArquivodoEdital Nome CPF/CNPJ Cidade/Estado CEP Portssia Email Telefone IP

| 28/05 tran edepedro NATALIA dacesn: 177.28; ar cesna 23,
| /2024* spgobrieditaisionita DA CPF: . 13.5 191608 09) oa448:

- E. pe-rp-23- ROCHA |, 352.484,71 SÃO PEDRO/SP: 22- mailco 3483- 49504:
i e 24« : R :

+ 16:28" qemercoperecíveis OLIVEIR- 885 314 m 4199 ooo
59 16082305.pdf) A

2804:1

j CPF: 4014422.28 -Edital & EVAND
: /05 (https:/www.saopedro ANDR 192.630.32 evandro :8468:d
: [2024 «sp.gov.brieditais/edita O 82-82 MOGI 13.8 paconio daB:37a

- t-pe-rp23- PACONI AB- .

24- CNPJ: GUAÇU/SP yahoo. cif970:
15:16: gEnerospereclveis, ODA 390+ — 03.630,083 com.br 88ee;12

51 16082305.pdf) SILVA 40001-90 420/65
128

' CLEUSA CPF:-Editat- O
2805 mostimesaopedro MARIA . 07703871 campos 187.10

| 12024 cpgovirleditaisedita DE 8.77 170 eghirald 9.438.9:
- Ipe -tpras BAURU/SP 20- i pedido O.

O: quas: ZA. CAMPOS CNPJ: 890 ahoim 15296;
: 45 * gEnerosperecveis  OLIVEIR  05.424,954 a m 3902

16082305.pdf) A /0001-45 CO

28/05 CLEUSA CPF: camposESCLARECIMENTO - 187.10

/2024 VALOR 42 DARIA ua” 170 eghirald 91389:
RR BAURU/SP 20 pedido Sa

14:35: reci o5 valor21085023pa9) OLIVEIR - 05.424.954 ail.com 3902
A /0001-45

* 27/05 ESCLARECIMENTO - 177.283.

/2024 VALOR pi CPF: 13.5 arrizatt (19) 232.14
0 Atxtpeilianiraesaopadro 27101077 SÃO PEDRO/SP  21- oBhotm 9978-  7:3247

.sp-gov.brieditaistesct ARRIZAT i 2172 6:1770
13:19: arecimento- 8-38 278 aii.com 1

27 valor21085923.pdf) TO 3

-Edital- O 177.23.
“024 (ntmsitwmnnsacpedro MÁRCIO cp; 135 arrizatt (19) 23244= .sp.gov.brieditais/edi É : .

- Ran JOSE 274010.77 SÃO PEDRO/SP 21- oBhotm  9978- 7,5207
13:05: o ARRIZAT 8-38 278 ailcom 2172 6/1862

0. generosperecíveis TO 9
22 46082305.pdf) .

27/05 ESCLARECIMENTO - 177.28.
12024 VALOR 2 MAE O CPF: 13.5 arrizatt (19) 23244

o (tpeiliunnusacpadro 27101077 SÃO PEDRO/SP  21- oQhotm 9978 og:
«spgowbreditaisfescl ARRIZAT E 2472 : ,

13:05: arecimento- 8-38 278 ail.com 18629

02 “valor 21085923.pdf) To
: - 2804:1

º ; cpr: ' 4d:588
-Edital- do ps

27/05 aemsliummussopedro RICARD 594.736,30 mo por demem e:850r:
/2024 spegoubeleditaisiedita o 27-00 RIBEIRÃO 51 ALIMENT * posatie 2ca9:d8

- - -p-22- -tee —  RIPOSAT CNPJ: PRETO/SP 270 os outlook. 93:770

12:25:*generospereciveis | 13.041.217 com.br 5:d4dO;
48 46082305.pdif) /0001-91 53870;

62135

https:/fwanw.saopedro.sp.gov.br/sg/visu. editaisphp7edCodigo=2182&cod sessao=1 2/€
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Data ArquivodoEdital Nome CPF/CNPJ Cidade/Estado CEP Nome | mail - Telefone
: i Fantasia :

CPF:
22/05 * ESCLARECIMENTO - 28191828 "

(DODA VALOR D PABLO 7 134 pasto PReso
(hitps:/werw.saopedro 871 PIRACICABA/S nsinoBh
sp.gov.brieditais/escl SONSIN CNP) 26- SONSINO :«SPA : [o otmailc

14:47: arecimento- õ 055 SILVAME

29 valor21085925.pdf) 26.157.393/0001-35

Ú CPF:
|. 22/05 ESCLARECIMENTO- 09581926 ritadistr
| /2024 a & ao RITA 252 43.6 DISTRIBU ibuidora

à (https: «saopedro -
po spgovbrioditaisíescl. DIAS CNPJ: ARARAS/SP 04- IDORA | nanoye
à 40:02: arecimento,- 488| NANCY: uolcom.

E 42 Valor21085825.pdf) 00.024.415 br
i /0001-03

eo CPF:
; 22/05. ESCLARECIMENTO- 095 ão 26 : ritadistr
poa VALOR DO nos 136 DISTRIBU - ibuidora*

Í (https://www.saopedro =. ;Jo “spgoubrieditaislescl DIAS CNPJ: ARARAS/SP - 04-, IDORA | nancyê
:- 10:01: arecimento,- 188| NANCY | uoicom.
; 55 “valor21085923.pdf) 00.024.415 br/0001-03 :

: “CPE :

[22/05 — ESCLARECIMENTO- 095.819,26 ritadistr
/2024 e vai & ao RITA 8 52 136 DISTRIBU ibuidora

ttps://www.saopedro -.
; To spgovbreditaislescl DIAS CNPJ: ARARAS/SP 04- IDORA nancye
:/ 10:01: arecimento,- 188 NANCY - uolcom.:

[44 |Ixalor 2108592%pdê) 00.024.415 br/0001-03

Cem CPF:-Editai- & : ag20 parsdiurm.saopedro 095.819.26 ritadistr
/2024  spigov.brieditaisiedita RITA 852 43.6 DISTRIBU ibuidora

- Inpecrp-23- DIAS CNES ARARAS/SP 04- IDORA| nancye
8 O. E :09:59: generospereciveis. 00024415 488 NANCY  uolcom.

35 16082305.pdf) /0001-03 br

21/05 Eita O RR:
(nttps:/miyiw.saopedro 403.598.76 brield

2024 osbrinaitalalodita GABRIEL 3:97 17.2 GABRIEL mora
- E.perrmp.23- DIAS CNP: JAÚ/SP 07- DIAS caem
na 2 :

20:04: generc perocteio MORAES 44070.546 680 MORAES com
55 16082305.pdf) /0001-79

hitps:tivwn.saopedro.sp.gowbr/sg/visu.editais.ohp?edOodigo=21g2&codsessao=1
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| Data |Arquivodo Edital. Nome CPF/CNPJ | Cidade/Estado:CEP Eartadia : E-mail : Telefone IP
:

2804:4

i : CPF: 34:ecffo:
1 21/05 | ESCLARECIMENTO- : .
: i .598. i '“POA. VALOR O casrier “03598.76 172 casrigL Sbricid aacó:14
i “Intips:iwwsaopedro pj 8-97 - iasmora 48:140f

oo «sp.gov.brieditais/escl DIAS CNPJ: JAU/SP 07- DIAS esiegm :9b6:bc
20:03: imento - MORAES , 680:MORAES Ds
x “valor,21088925pe 44.870.546 ailcom 3c;5380

/0001-79 6:5025
0

2804:4 :

21/05  -Emi- O nosssá“ uefa:
: nttps:/h E di . . 1 :

12024 briositaiaedio GABRIEL 172 asripL Sabrield aacóri
: 8-97 - iasmora - 48:140f
Po Aopermp-23- DIAS CNP) JAU/SP 07 DAS am obé:bc
; 24 - 2 . : á

:02: no — MO :“ —SEnerosparecivels RAES 44870546 680 MORAES com- 3c;4082
6082905.pet) /0001-79 8:5281

6

2105  mEdta- O cre
: 2024 (httos://mww.saopedro LUIZ 686.602.60 150 licitacao 191.91q ANTONI 8-30 SÃOJOSÉDO |” EMPORIO grupo 218;40

1218: TO Ra OFERRI CNPJ: RIO PRETO/SP 060 MEDICO emporio 248;94
: 3é *  —sEnerospereciveis 04.008.658 com.br 74

146082305.pdf) /0001-09

20/05  -Editi- O :
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2004 etestaioata pega CPE 185 os (99) 22727

- Aopet? 430.456.33 SÃO PEDRO/SP 20- "* 9099. 5?

as. Mo UE 2:42 0 egmail. 9999 312;51
15:37: “gEnerosperecíveis ARTHUR o 00 com 603

io 16082305.pdf)

2804:1
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: -Edital- ODa tninmvstonedo 175.930.87 067 | apoioo2 7:4d95;:
os spgowbrieditaisediia. ADRIAN B-16 . «danutri 680e:5a
Po oprem-28- COTIA/SP| | 08- : e .

“aaa 2a. ACHOLA CNPJ: 235 egmail. 7a:581
— 11:08: -gEnerospereciveis 22.206.847 com b:9db1;

00 16082305.pdf) /0001-60 56866;

49628

47005 cEsti- D  viTOR — 20015
Ih o di .

12024 eubrioanaiotedita LUIS Ce emacicamas 4 vitorsca (19) 98920
“o pe-r-23- SCARELI 390.545,34 p 00- reliogm  9988-  2:3260

15:11: 24 BERTEL 8-77 123 ailcom 5066 0:5973
—gEnerospereciveis

58 16082305.pdf) NI 6

2804:4

47/05 — -Editai- O CPF: o 34:d77c
2024 (https:ilwwwsaopedro JEFFERS  035.233.93 13.6 ads.licit :ae3a:9

t Oo spgonbriodiaieieita ON 8-17 PIRASSUNUNG o acaoie 829:8e

1206: io ÃÊo SPOLJAR CNPJ: A/SP => hotmail. 7b:aa?33 -9Eneros,pereclveis IC 20.902.434 com :980d;6
16082305.paf) /0001-94 1618;6

2819 
https:/Awww.saopedro.sp.gov.br/sg/visu,editais.php?edCodigo=2182&codsessao=1 : 416
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' Data | Arquivodo Edital “ Nome CPF/CNPJ] |. Cidade/Estado |CEP nene . E-mail Telefone: IP
Í | Í : Fantasia |

fomento od

47/05 Esta . :

tinttps:iiwwwsaopedro JOSE
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MUNICIPIO DE SAO PEDRO

SÃO PEDRO-SP

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024
ProcessoAdministrativo Nº 309/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: KAREN ALINE SILVA VESPO FARIA

Data de Publicação: 16/05/2024 10:31:39

MOVIMENTOSDO PROCESSO
21/05/2024 14:04:14 MENSAGEM PREGOEIRO
O arquivo ESCLARECIMENTO- VALOR.pdf foi adicionado ao processo. :

21/05/2024 15:00:40 CADASTRO DE PROPOSTA AM REPRESENTAÇÃOE COMERCIO DE ALIMENTOS
—23/05/2024 09:04:06 ALTERAÇÃODE PROPOSTA AM REPRESENTAÇÃOE COMERCIO DE ALIMENTOS

73/05/2024 15:04:08 ESCLARECIMENTO REQUERIDO ETUS ALIMENTOS COMERCIO E DISTRIBUIÇÃODE CARNES LTDA

Boa tarde , gostariamos de sabr estimativa por entrega ?
23/05/2024 15:51:33 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
Boa tarde, uma media de 500 a 600Kg por dia
55/05/2024 18:18:52 CADASTRO DE PROPOSTA RA BORGESCOMERCIO E SERVIÇOS LTDA
75/05/5024 18:21:42 ALTERAÇÃODE PROPOSTA RA BORGES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
27/05/2024 14:53:31 CADASTRO DE PROPOSTA DISTRIBUIDORANANCY LTDA
37/05/2024 14:55:28 ALTERAÇÃODE PROPOSTA DISTRIBUIDORANANCY LTDA
28/05/2024 17:46:52 CADASTRO DE PROPOSTA CARNES CGAPELLARILTDA EPP

28/05/2024 17:49:00 ALTERAÇÃODE PROPOSTA CARNES CAPELLARILTDA EPP
28/05/2024 18:04:39 CADASTRO DE PROPOSTA MJH CASA DE CARNES LTDA

29/05/2024 09:01:31 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia, estamos dando inicio ao pregão
39/05/2024 09:01:45 MENSAGEM PREGOEIRO
A partir de agora daremos inicio a fase de lances
29/05/2024 09:25:26 MENSAGEM PREGOEIRO
Finalizada a etapa de lances, iremos da inicio a etapa de analise dos documentos de habilitação
29/05/2024 09:29:46 MENSAGEM PREGOEIRO
Solicito as empresas vencedoras O envio das propostas readequadasno prazo de 2 horas

—28/05/2024 09:39:07 MENSAGEM PREGOEIRO
o participante DISTRIBUIDORANANCY LTDA adicionou o arquivo 3h3737275212425a2159bfBe7 19dO3I5.pdí aos documentos

complementares.
39/05/2024 09:57:21 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante CARNES CAPELLARI LTDA EPP adicionou o arquivo p5e16038507440d9bc1c71126668b0e1 pdf aos documentos

complementares.
29/05/2024 10:01:29 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante MJH CASA DE CARNES LTDA adicionou o arquivo 88833849260c4077bda1bc39042d446d.pdfaos documentos

complementares.
29/05/2024 10:05:33 MENSAGEM PREGOEIRO
Empresas devidamente habilitadase propostas readequadasenviadas
25/05/0024 10:05:47 MENSAGEM PREGOEIRO
Conforme tem 12.5 - A Pregoeira poderá solicitar amostra dos produtos à(s) empresa(s)vencedora(s), visando comprovar O

atendimentodo produto ofertado à descrição do objeto devidamenteespecificada no termo de referência.
30/05/2034 10:09:15 MENSAGEM PREGOEIRO
A empresas terão o prazo de 5 dias uteis contados a partir de 03/08/2024efinalizando dia 07/06/2024. Os produtos deverão ser

entregues diariamente, de segunda a sexta-feira na Cozinha Piloto Municipal, sito à Rua Cezário Azzini nº 504, no Município de São

Pedro/SP.
29/05/2024 10:10:52 MENSAGEM PREGOEIRO
Junto das amostras devem ser enviados es documentos técnicos conforme item 8, 6.1 e 6.2 do termo de referencia
29/05/2024 10:12:13 MENSAGEM PREGOEIRO
Sendoassim estamos suspendendo esta sessão para envio das amostras e retomaremos dia 11/06/2024as 15:00 Hrs
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12/06/2024 08:43:32 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia, pedimosdesculpas pelo inconveniente no dia de ontem.
12/06/2024 08:55:28 MENSAGEM PREGOEIRO
Uma das empresas ganhadoras solicitou que fosse prorrogada a entrega das amostras e laudos. Sendo assim atendendoa
solicitação da empresa, abrimos o prazo de mais 5 dias uteis ou seja ate o dia 14/06/2024sexia-feira.
Informamos que retornaremos a sessão na segunda-feira 17/06/2024as 14:00 Hrs
42/06/2024 08:56:35 MENSAGEM PREGOEIRO
Também foi enviado um e-mail a todas as empresas vencedoras com essas informações enviadasvia chat
17/06/2024 14:26:04 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde senhores licitantes
17/06/2024 14:26:30 MENSAGEM PREGOEIRO
Neste momento estarei anexando sistema a analise das amostras e laudos das empresas participantes
47/06/2024 14:26:59 MENSAGEM PREGOEIRO
O arquivo ANALISE AMOSTRA PERECIVEIS 2024.pdf foi adicionado ao processo.
47/06/2024 14:28:35 MENSAGEM PREGOEIRO“a analise esta anexa ao sistema e disponível para todas as empresasjuntamente com o edital
17/06/2024 14:28:54 MENSAGEM PREGOEIRO
As empresatem total acesso ao documento para baixar e analisar
17/06/2024 14:29:44 MENSAGEM PREGOEIRO
Conforme anexo ao sistema todas as 3 empresas vencedoras estão habilitadas.
17/06/2024 14:30:01 MENSAGEM PREGOEIRO
Sendo assim abrimos neste momento o prazo de manifestação de recurso A

47/06/2024 15:05:29 MENSAGEM PREGOEIRO
Conforme informadono sistemaa interposição de recurso se inicia 17/08/2024 15:00:05
47/06/2024 15:07:24 MENSAGEM PREGOEIRO
Sendo assim suspendemos a sessão para envio das peças recursais

LOTE 1 - HOMOLOGADO
Carne Bovina tipo lagarto peça inteira

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

                  em: 1 Unidade: KG Marca: ANGELELII Modelo:
Descrição: CARNE BOVINATIPO LAGARTO EM PEÇA INTEIRA
Quantidade: 25.000 Valor Unit.: 27,90 ValorTotal: 697.500,00

A, o
CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final DX) ME

1 MJH CASA DE CARNES LTDA 085 52.796.970/000149 29,55 27,90 Sim

2AM REPRESENTAÇÃOE COMERCIO DE 110 07.248.496/0001-66 32,84 28,00 0,36 Não

3 CARNES CAPELLARI LTDA EPP l 038 02.680.711/0001-80 32,84 29,50 5,36 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta inicial Oferta Final DE(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

46/05/2024 10:31:39 PUBLICADO
47/05/2024 10:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

29/05/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

29/05/2024 09:01:50 DISPUTA
29/05/2024 09:01:50 LANCE AM REPRESENTAÇÃOE COMERCIO DE ALIMENTOS (PARTICIPANTE110) 32,84
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29/05/2024 09:01:50 LANCE MJH CASA DE CARNES LTDA (PARTICIPANTE085) 29,55

29/05/2024 09:01:50 LANCE. CARNES CAPELLARI LTDA EPP (PARTICIPANTE036) 32,84

29/05/2024 09:03:05 LANCE CARNES CAPELLARI LTDA EPP (PARTICIPANTE036) 29,50

29/05/2024 09:03:21 LANCE | AM REPRESENTAÇÃOE COMERCIO DE ALIMENTOS (PARTICIPANTE 110) 29,00

29/05/2024 09:04:41 LANCE MJH CASA DE CARNES LTDA (PARTICIPANTE085) 28,90

29/05/2024 09:08:02 LANCE AM REPRESENTAÇÃOE COMERCIO DE ALIMENTOS (PARTICIPANTE110) 28,80

29/05/2024 09:08:28 LANCE MJH CASA DE CARNES LTDA (PARTICIPANTE085) 28,70

29/05/2024 09:09:01 LANCE AM REPRESENTAÇÃOE COMERCIO DE ALIMENTOS (PARTICIPANTE110) 28,00

29/05/2024 09:10:49 LANCE MJH CASA DE CARNES LTDA (PARTICIPANTE 085) 27,90 
29/05/2024 09:16:50 TEMPO RANDÔMICO

29/05/2024 09:23:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
— Ds seguintes participantespossuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE085, PARTICIPANTE 118,

PARTICIPANTE 036

29/05/2024 09:23:50 FECHADO 1

29/05/2024 09:28:50 NOTIFICAÇÃO . SISTEMA t

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MJH CASA DE CARNES LTDA
29/05/2024 09:28:50 HABILITAÇÃO

17/06/2024 14:30:05 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS .

17/06/2024 14:38:05 RECURSO MANIFESTADO CARNES CAPELLAR!I LTDA EPP

Manifestamos intenção de recurso quanto a não apresentação de dois anexos, da validade do atestado de capacidade técnica, o
CNAE da empresa e da publicidadeda prorrogação do prazo para apresentaçãodos laudos e amostras.
17/06/2024 15:00:05  INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

21/06/2024 00:00:06 EM ADJUDICAÇÃO
21/06/2024 08:31:26  ADJUDICADO

21/06/2024 08:31:38 HOMOLOGADO

       
LOTE 2 - HOMOLOGADO

Carne bovina tipo patinho peça inteira

“VALORES UNITÁRIOS FINAIS          “Remi 7 Unidade: KG Marca: ANGELELLI Modelo:
Descrição: CARNE BOVINA TIPO PATINHO, PECA INTEIRA, RESFRIADA
Quantidade: 35.000 Valor Unit: 29,50 ValorTotal: 1.032.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 MJH CASA DE CARNES LTDA 129 52.796.970/0001-49 30,89 29,50 Sim

2 AM REPRESENTAÇÃOE COMERCIO DE 078 07.248.496/0001-66 34,25 30,00 1,69 Não

3 CARNES CAPELLARI LTDA EPP 121 02.680.711/0001-80 34,25 31,00 3,33 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Di(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Finat Dif(%) ME  
MOVIMENTOS DO LOTE 

16/05/2024 10:31:39 PUBLICADO

17/05/2024 10:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

29/05/2024 08:06:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
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SÃO PEDRO-SP              29/05/2024 09:01:50 DISPUTA

29/05/2024 09:01:50 LANCE AM REPRESENTAÇÃOE COMERCIO DE ALIMENTOS (PARTICIPANTE078) 34,25

29/05/2024 09:01:50 LANCE MJH GASA DE CARNES LTDA (PARTICIPANTE 129) 30,89

29/05/2024 09:01:50 LANCE CARNES CAPELLARI LTDA EPP (PARTICIPANTE 121) 34,25

29/05/2024 09:03:33 LANCE AM REPRESENTAÇÃOE COMERCIO DE ALIMENTOS (PARTICIPANTE078) 30,85

29/05/2024 09:04:52 LANCE MJH CASA DE CARNES LTDA (PARTICIPANTE 129) 30,80

29/05/2024 09:08:16 LANCE AM REPRESENTAÇÃOE COMERCIO DE ALIMENTOS (PARTICIPANTE078) 36,70

29/05/2024 09:08:37 LANCE MJH CASA DE CARNES LTDA (PARTICIPANTE 128) 30,65

29/05/2024 09:09:08 LANCE AM REPRESENTAÇÃOE COMERCIO DE ALIMENTOS (PARTICIPANTE078) 30,00

29/05/2024 09:10:43 LANCE MH CASA DE CARNES LTDA (PARTICIPANTE 129) 298,90

29/05/2024 09:11:57 LANCE CARNES CAPELLARI LTDA EPP (PARTICIPANTE 121) 31,00

-— 29/05/2024 09:16:50 TEMPO RANDÔMICO

29/05/2024 09:22:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantespossuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 129, PARTICIPANTE078,
PARTICIPANTE 121

29/05/2024 09:22:50 FECHADO 1

29/05/2024 09:27:50 LANCE MJH CASA DE CARNES LTDA (PARTICIPANTE 129) 29,50 
29/05/2024 09:27:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MJH CASA DE CARNES LTDA

29/05/2024 09:27:50 HABILITAÇÃO 
17/06/2024 14:30:05 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

17/06/2024 14:38:15 RECURSO MANIFESTADO CARNES CAPELLARI LTDA EPP
Manifestamos intenção de recurso quanto a não apresentação de dois anexos, da validade do atestado de capacidadetécnica, o
CNAE da empresa e da publicidade da prorrogação do prazo para apresentação dos laudos e amostras.                  17/06/2024 15:00:06 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

21/06/2024 00:00:08 EM ADJUDICAÇÃO

24/06/2024 08:31:26 ADJUDICADO

21/06/2024 08:31:38 HOMOLOGADO

Ss

: LOTE 3 - HOMOLOGADO
Sassami de peito de frango

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
item: 1 Unidade: KG Marca: FRICOCK Modelo:

Descrição: SASSAMI DE PEITO DE FRANGO
Quantidade:30.000 Valor Unit,: 17,59 ValorTotal: 527.700,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final DA) ME

4 MJH CASA DE CARNES LTDA o 100 52.796.970/0001-49 17,59 17,59 Sim

2 CARNES CAPELLARI LTDA EPP aa 144 02.680.711/0001-80— 19,90 18,50 517 Sim.
3 DISTRIBUIDORANANCY LTDA 003 60.024.415/0001-03 19,43 19,25 4,05 Sim

4 AM REPRESENTAÇÃOE COMERCIO DE 079 07.248.496/0001-66 19,43 19,48 0,94 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Di) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
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MOVIMENTOSDO LOTE
18/05/2024 10:31:39 PUBLICADO

17/05/2024 10:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

29/05/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

29/05/2024 09:01:50 DISPUTA

        29/05/2024 09:01:50 LANCE AM REPRESENTAÇÃOE COMERCIO DE ALIMENTOS (PARTICIPANTE079) 19,43

29/05/2024 09:01:50 LANCE DISTRIBUIDORANANCY LTDA (PARTICIPANTE003) 19,43

29/05/2024 09:01:50 LANCE CARNES CAPELLARI LTDA EPP (PARTICIPANTE 144) 19,96

29/05/2024 09:01:50 LANCE MJH CASA DE CARNES LTDA (PARTICIPANTE 100) 17,59

29/05/2024 09:10:45 LANCE DISTRIBUIDORANANCY LTDA (PARTICIPANTE003) 19,42

29/05/2024 09:12:28 LANCE CARNES CAPELLARI LTDA EPP (PARTICIPANTE 144) 18,50 
—29/05/2024 09:16:50 TEMPO RANDÔMICO

29/05/2024 09:19:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantespossuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 100, PARTICIPANTE 144,
PARTICIPANTE 003 os
29/05/2024 09:19:50 FECHADO 1

29/05/2024 09:20:20 LANCE DISTRIBUIDORANANCY LTDA (PARTICIPANTE003) 19,25

29/05/2024 09:24:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MJH CASA DE CARNES LTDA
29/05/2024 09:24:50 HABILITAÇÃO

17/06/2024 14:30:05 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

17/06/2024 14:38:20 RECURSO MANIFESTADO CARNES CAPELLARILTDA EPP
Manifestamos intenção de recurso quanto a não apresentação de dois anexos, da validade do atestado de capacidadetécnica, o
CNAE da empresa e da publicidade da prorrogação do prazo para apresentaçãodos laudos e amostras.
17/06/2024 15:00:06  INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

21/06/2024 00:00:12 EM ADJUDICAÇÃO

21/06/2024 08:31:26  ADJUDICADO

21/06/2024 08:31:38 HOMOLOGADO

                  > LOTE 4 - HOMOLOGADO
Ave tipo coxa/sobrecoxa sem pele e sem osso

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
tem: 1 Unidade: KG Marca: FRICOCK Modelo:
Descrição:AVE TIPO PEITO SEM OSSO E SEM PELE, RESFRIADA
Quantidade: 15.000 Valor Unit.: 12,49 ValorTotal: 187.350,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(%) ME

1 MJH CASA DE CARNES LTDA 067 52.796.970/0001-49 12,49 12,49 Sim

2 CARNES CAPELLARI LTDA EPP 099 02.680.711/0001-80 20,00 20,00 80,13 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta inicial Oferta Final Dit(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 
MOVIMENTOS DO LOTE 
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18/05/2024 10:31:39 PUBLICADO

17/05/2024 10:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

29/05/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

29/05/2024 09:01:50 DISPUTA

29/05/2024 09:01:50 LANCE CARNES CAPELLARI LTDA EPP (PARTICIPANTE 099) 20,00

29/05/2024 09:01:50 LANCE MH CASA DE CARNES LTDA (PARTICIPANTE 067) 12,49 29/05/2024 09:16:50 TEMPO RANDÔMICO

28/05/2024 09:17:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantespossuem direito de efetuar lançe final e fechado: PARTICIPANTE067, PARTICIPANTE098
28/05/2024 09:17:50 FECHADO 1 :

29/05/2024 09:22:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MJH CASA DE CARNES LTDA

“29/05/2024 09:22:50 HABILITAÇÃO

17/06/2024 14:30:05 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

17/06/2024 14:38:27 RECURSO MANIFESTADO CARNES CAPELLARILTDA EPP

Manifestamos intenção de recurso quanto a não apresentação de dois anexos, da validade do atestado de capacidade técnica, o
CNAE da empresae da publicidade da prorrogação do prazo para apresentação dos laudos e amostras.
17/06/2024 15:00:06  INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

21/08/2024 00:00:13 EM ADJUDICAÇÃO

21/06/2024 08:31:26  ADJUDICADO

21/06/2024 08:31:38 HOMOLOGADO

        
LOTE 5 - HOMOLOGADO
Pernil suíno peça inteira

VALORES UNITÁRIOS FINAIS                  fem: 1 Unidade: KG Marca: ANGELELI! Modelo:
Descrição: PERNIL SUINO PEÇA INTEIRA
Quantidade:20.000 Valor Unit.: 15,90 ValorTotal: 318.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

1 MJH CASA DE CARNES LTDA 001 52.796.970/0001-49 18,99 15,90 Sim

2 AM REPRESENTAÇÃOE COMERCIO DE 111 07.248.496/0001-66 17,86 16,00 0,63 Não

3 CARNES CAPELLARILTDA EPP 147 02.680.711/0001-80 19,80 16,10 0,63 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Di(A) ME

MOVIMENTOSDO LOTE
16/05/2024 10:31:39 PUBLICADO

17/05/2024 10:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

29/05/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

29/05/2024 09:01:50 DISPUTA

29/05/2024 09:01.50 LANCE AM REPRESENTAÇÃOE COMERCIO DE ALIMENTOS (PARTICIPANTE111) 17,86

29/05/2024 09:01:50 LANCE CARNES CAPELLARI LTDA EPP (PARTICIPANTE 147) 19,80 
Gerado em: 21/08/2024 08:31:33 6 de 13
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29/05/2024 09:01:50 LANCE MJH CASA DE CARNES LTDA (PARTICIPANTE 001) 16,99

29/05/2024 09:03:55 LANCE AM REPRESENTAÇÃOE COMERCIO DE ALIMENTOS (PARTICIPANTE411) 16,90

29/05/2024 09:05:00 LANCE MH CASA DE CARNES LTDA (PARTICIPANTE001) 16,80

29/05/2024 09:09:28 LANCE AM REPRESENTAÇÃOE COMERCIO DE ALIMENTOS (PARTICIPANTE111) 16,00

29/05/2024 09:10:07 LANCE MJH CASA DE CARNES LTDA (PARTICIPANTE001) 15,90

29/05/2024 09:11:15 LANCE CARNES CAPELLARI LTDA EPP (PARTICIPANTE 147) 16,10 29/05/2024 09:16:50

29/05/2024 09:19:50

Os seguintes participantespossuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE001, PARTICIPANTE 141,
PARTICIPANTE 147

29/05/2024 09:19:51

29/05/2024 09:24:51

FECHADO 1

“= O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MJH CASA DE CARNES LTDA
29/05/2024 09:24:51 17/06/2024 14:30:05 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 17/06/2024 14:38:32 RECURSO MANIFESTADO CARNES CAPELLARILTDAEPP

Manifestamos intenção de recurso quanto a não apresentação de dois anexos, da validade do atestado de capacidade técnica, o
CNAE da empresa e da publicidade da prorrogação do prazo para apresentação dos laudos e amostras.
17/06/2024 15:00:06 21/08/2024 00:00:09 21/06/2024 08:31:26  ADJUDICADO 21/06/2024 08:31:38 
Item: 1 Unidade: KG

LOTE 6 - HOMOLOGADO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: Condessa

Descrição:Almôndegas bovinas congeladas (25gr) - produto composto por came bovina, água, cebela, proteína de soja, farinha de
rosca, sal, condimentos naturais e outros componentes característicosdo produto, exceto pimenta. Congelado individualmente (IOF).
Com baixo teor de sódio, na porção de 100gr até 200mg de sódio. O produto deve apresentar-searredondado, com coloração

“marrom clara, textura macia, odor e sabor característico.O produto não deverá conter aponeuroses, cartilagens, tendões e tecidos
animais provenientesde vísceras Deve estar acondicionadoem embalagem primária de polietileno atóxica, transparente e resistente,
com etiqueta interna de identificação, com vedação termossoldada, com p
Quantidade: 15.000

CLASSIFICAÇÃO

Valor Total: 268.200,00            Razão Social Num Documento Oferta Inícial Oferta Final Dit(a) ME

1 DISTRIBUIDORANANCY LTDA 072 00.024.415/0001-03 18,90 17,88 Sim

2 CARNES CAPELLARILTDAEPP 128 02.680.711/0001-80 36,00 36,00 101,34 Sim

DESCLASSIFICADOS ;

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dift(%) ME
, INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(%) |. ME

MOVIMENTOSDO LOTE
16/05/2024 10:31:39 PUBLICADO

17/05/2024 10:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

29/05/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

Gerado em: 21/08/2024 08:31:33
7de13



 
29/05/2024 09:01:51

29/05/2024 09:01:51

29/05/2024 09:01:51

29/05/2024 09:16:51

29/05/2024 09:17:51

29/05/2024 09:17:51

DISPUTA

MUNICIPIODE SAO PEDRO
SÃO PEDRO-SP

LANCE DISTRIBUIDORA NANCY LTDA (PARTICIPANTE072)

LANCE CARNES CGAPELLARI LTDA EPP (PARTICIPANTE 128)

TEMPO RANDÔMICO

NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantespossuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE072, PARTICIPANTE 128

FECHADO 1

 
18,90

36,00 
29/05/2024 09:18:25 LANCE DISTRIBUIDORA NANCY LTDA (PARTICIPANTE072)

NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é DISTRIBUIDORANANCY LTDA -

29/05/2024 09:22:51

29/05/2024 09:22:51 HABILITAÇÃO

17,88 
—Boa tarde, À sessão será remarcada? Estamos na espera on line. 

17/06/2024 14:30:05 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS                         17/06/2024 15:00:06 EM ADJUDICAÇÃO

21/06/2024 08:31:26  ADJUDICADO

21/06/202408:31:38 HOMOLOGADO

LOTE 7 - HOMOLOGADO
Salsicha tipo hot dog

VALORESUNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG Marca: Adoro Modelo:
Descrição: SALSICHA TIPO HOT DOG SEM CORANTESARTIFICIAIS
Quantidade: 10.000 Valor Unit.: 12,90 ValorTatal: 128.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(A) ME

1 CARNES CAPELLARI LTDA EPP 143 02.680.711/0001-80 22,18 12,90 Sim

2 DISTRIBUIDORANANCYLTDA 149 00.024.415/0001-03 22,18 18,45 43,02 Sim

=, 3 MJH CASA DE CARNES LTDA 074 52.796.970/0001-49 19,49 18,90 244 Sim

4 RA BORGESCOMERCIO E SERVIÇOS 078 30.829.177/0001-66 22,15 22,15 17,20 Sim

DESCLASSIFICADOS .

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final DBir(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dift(h) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

16/05/2024 10:31:39 PUBLICADO

47/05/2024 10:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

29/05/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

29/05/2024 09:01:51 DISPUTA

29/05/2024 09:01:51 LANCE RA BORGES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE076) 22,15

29/05/2024 09:01:51 LANCE DISTRIBUIDORANANCY LTDA (PARTICIPANTE 149) 22,18

29/05/2024 09:01:51 LANCE MJH CASA DE CARNES LTDA (PARTICIPANTE074) 19,49

29/05/2024 09:01:51 LANCE CARNES CAPELLARI LTDA EPP (PARTICIPANTE 143) 22,18

29/05/2024 09:05:55 LANCE DISTRIBUIDORANANCY LTDA (PARTICIPANTE 149) 19,50 
Gerado em:21/06/2024 08:31:33
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29/05/2024 09:15:24 LANCE CARNES CAPELLAR! LTDA EPP (PARTICIPANTE 143) 18,00

29/05/2024 09:15:33 LANCE MJH CASA DE CARNES LTDA (PARTICIPANTE074) 18,90

29/05/2024 09:15:59 LANCE DISTRIBUIDORANANCY LTDA (PARTICIPANTE 149) 19,01

29/05/2024 09:16:30 LANCE DISTRIBUIDORANANCY LTDA (PARTICIPANTE 149) 18,95
29/05/2024 09:16:51 TEMPO RANDÔMICO .

29/05/2024 09:21:51 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantespossuem direito ce efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 074,PARTICIPANTE Tab 074, PARTICIPANTE149,

29/05/2024 09:21:51 FECHADO 1

29/05/2024 09:22:34 LANCE CARNES CAPELLARI LTDA EPP (PARTICIPANTE 143) 12,80

29/05/2024 09:22:47 LANCE DISTRIBUIDORANANCY LTDA (PARTICIPANTE 149) 18,45 29/05/2024 09:26:51

29/05/2024 09:26:51

NOTIFICAÇÃO SISTEMA
“O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CARNES CAPELLARILTDA EPP

HABILITAÇÃO 17/06/2024 14:30:05 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS                         17/06/2024 15:00:06 EM ADJUDICAÇÃO

21/06/2024 08:31:26  ADJUDICADO

21/06/2024 08:31:38 HOMOLOGADO

LOTE 8 - HOMOLOGADO
Queijo mussarela peça

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Kem: 1 Unidade: KG Marca: Frizzo Modelo:

Descrição: QUEIJO MUSSARELA PEÇA
Quantidade: 15.000 Valor Unit.: 43,00 ValorTotal: 645.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Finat Df(%) - ME

1 CARNES CAPELLARI LTDA EPP 045 02.680.711/0001-80 47,80 43,00 Sim

“NS 2 DISTRIBUIDORANANCY LTDA 040. 00.024,415/0001-03 47,81 44,95 4,53 Sim

3 MJH CASA DE CARNES LTDA 017 52.796.970/0001-49 46,99 45,80 1,89 Sim

4 RA BORGESCOMERCIO E SERVIÇOS 072 30.829.177/0001-66 47,80 47,80 4.37 Sim

5 AM REPRESENTAÇÃOE COMERCIO DE 068 07.248.496/0001-66 50,00 50,00 4,60 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Di(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final DEC) ME

MOVIMENTOSDO LOTE
18/05/2024 10:31:39 PUBLICADO

17/05/2024 10:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

29/05/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

29/05/2024 09:01:51 DISPUTA

29/05/2024 09:01:51 LANCE AM REPRESENTAÇÃOE COMERCIO DE ALIMENTOS (PARTICIPANTE068) 50,00

29/05/2024 09:01:51 LANCE RA BORGES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 072) 47,80

“29/05/2024 09:01:51 LANCE DISTRIBUIDORANANCY LTDA (PARTICIPANTE040) 47,81

9 de 13Gerado em: 21/08/2024 08:31:33
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SÃO PEDRO-SP      29/05/2024 09:01:51 LANCE CARNES CAPELLARI LTDA EPP (PARTICIPANTE045) 47,80

29/05/2024 09:01:51 LANCE MJH CASA DE CARNES LTDA (PARTICIPANTE017) 46,99

29/05/2024 09:06:29 LANCE DISTRIBUIDORANANCY LTDA (PARTICIPANTE040) 47,00

29/05/2024 09:13:37 LANCE CARNES CAPELLARI LTDA EPP (PARTICIPANTE045) 46,00
29/05/2024 09:13:50 LANCE MJH CASA DE CARNES LTDA (PARTICIPANTE017) 45,90

29/05/2024 09:14:06 LANCE DISTRIBUIDORA NANCY LTDA (PARTICIPANTE040) 46,01
29/05/2024 09:16:42 LANCE DISTRIBUIDORA NANCY LTDA (PARTICIPANTE040) 45,95 
29/05/2024 09:16:51 TEMPO RANDÔMICO

29/05/2024 09:23:51 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Os seguintes participantespossuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE017, PARTICIPANTE040,
PARTICIPANTE045, PARTICIPANTE072, PARTICIPANTE068
29/05/2024 09:23:51 FECHADO 1   > 29/05/2024 09:24:11 LANCE DISTRIBUIDORANANCY LTDA (PARTICIPANTE040) 44,95

29/05/2024 09:25:20 LANCE CARNES CAPELLARI LTDA EPP (PARTICIPANTE045) 43,00

29/05/2024 09:27:35 LANCE MJH CASA DE CARNES LTDA (PARTICIPANTE017) 45,80 
29/05/2024 09:28:51 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CARNES CAPELLARI LTDA EPP

29/05/2024 09:28:51 HABILITAÇÃO

17/06/2024 14:30:05 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

17/06/2024 15:00:06 EM ADJUDICAÇÃO

21/06/2024 08:31:27 ADJUDICADO

21/06/2024 08:31:38 HOMOLOGADO

      
LOTE 9- HOMOLOGADO

Linguiça tipo calabresa peça

VALORESUNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG Marca: Sadia Modelo:

Descrição: Linguiça tipo calabresa peça: linguiça, defumada,tipo calabresa de 1º qualidade, com aspecto normal, firme e sem
— Umidade, não pegajosa, isenta de sujidades, parasitas e larvas, mantida em temperatura e refrigeraçãoadequada embalada a vácuo”filme PVC transparente ou saco plástico transparente, contendo: identificação da empresa, peso, data de processamentoe data de

validade, identificaçãodo tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou federal, do produto, marca do fabricante, prazo de
validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura.

          Quantidade: 1.500 Valor Unit.: 42,00 Valor Total: 63.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(%) ME

1 CARNES CAPELLARI LTDA EPP 119 02.680.711/0001-80 59,81 42,00 Sim

2 MJH CASA DE CARNES LTDA 125 52.796.970/0001-49 51,99 50,00 19,05 Sim

“3RA BORGESCOMERCIOESERVIÇOS 09530829177/0001-665920 59207 1840 sim,
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final DIA) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Difl%) ME 

MOVIMENTOSDO LOTE 
16/05/2024 10:31:39 PUBLICADO

17/05/2024 40:00::00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
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29/05/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

29/05/2024 09:01:51 DISPUTA
      29/05/2024 09:01:51 LANCE RA BORGES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE095) 59,20

29/05/2024 09:01:51 LANCE CARNES CAPELLARI LTDA EPP (PARTICIPANTE 119) 59,81

29/05/2024 09:01:51 LANCE MJH CASA DE CARNES LTDA (PARTICIPANTE 125) 51,99

29/05/2024 09:09:36 LANCE CARNES CAPELLARI LTDA EPP (PARTICIPANTE 119) 51,00
29/05/2024 09:09:57 LANCE MJH CASA DE CARNES LTDA (PARTICIPANTE 125) 50,00 29/05/2024 99:16:51 TEMPO RANDÔMICO

29/05/2024 09:20:51 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantespossuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 125, PARTICIPANTE 149
PARTICIPANTE095
29/05/2024 09:20:51 FECHADO 1

” 29/05/2024 09:21:52 LANCE CARNES CAPELLARI LTDA EPP (PARTICIPANTE 118) 42,00

29/05/2024 09:25:51 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CARNES CAPELLARILTDA EPP
29/05/2024 09:25:51 HABILITAÇÃO

17/06/2024 14:30:05 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

17/06/2024 15:00:06 EM ADJUDICAÇÃO

21/08/2024 08:31:27 ADJUDICADO

21/06/2024 08:31:38 HOMOLOGADO

         
LOTE 10 - HOMOLOGADO

Carne Bovina Múscuio (parte traseira) peça inteira

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Htem: 1 Unidade: KG Marca: ANGELELL! Modelo:
Descrição:CARNE BOVINA TIPO MUSCULO, PECA INTEIRA, RESFRIADA
Quantidade: 7.000 Valor Unit.: 22,15 ValorTotal: 155.050,00 

CLASSIFICAÇÃO         Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final DiE(%) ME

41 MJH CASA DE CARNES LTDA 128 52.796.970/0001-49 22,29 22,15 Sim

2 CARNESCAPELLARILTDAEPP 144 02.680:711/0001-80 28,00 22.20 02 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social 0 Num Documento| OfertaInicial Oferta Final Ditih) ME.
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

MOVIMENTOSDO LOTE 
16/05/2024 10:31:39 PUBLICADO

47/05/2024 10:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
29/05/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

29/05/2024 09:01:51 DISPUTA    29/05/2024 09:01:51 LANCE MJH CASA DE CARNES LTDA (PARTICIPANTE 128) 22,29

29/05/2024 09:01:51 LANCE CARNES CAPELLARI LTDA EPP (PARTICIPANTE 144) 28,00

29/05/2024 09:16:27 LANCE CARNES CAPELLARI LTDA EPP (PARTICIPANTE 144) 22,20

29/05/2024 09:16:36 LANCE MUH CASA DE CARNES LTDA (PARTICIPANTE 128) 22,15 
Gerado em: 21/06/2024 08:31:33 11 de 13
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25/05/2024 09:16:52 TEMPORANDÔMICO
29/05/2024 09:19:52 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantespossuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE128, PARTICIPANTE 144
29/05/2024 09:19:52 FECHADO 1

29/05/2024 09:24:52 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MJH CASA DE CARNES LTDA
29/05/2024 09:24:52 HABILITAÇÃO

17/06/2024 14:30:05 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

17/06/2024 14:38:41 RECURSO MANIFESTADO CARNES CAPELLARI LTDA EPP

Manifestamos intenção de recurso quanto a não apresentação de dois anexos, da validade do atestado de capacidadetécnica, o
CNAE da empresa e da publicidade da prorrogação do prazo para apresentação dos laudos e amostras.
17/06/2024 15:00:06  INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

21/06/2024 00:00:01 EM ADJUDICAÇÃO

21/06/2024 08:31:27 ADJUDICADO

21/06/2024 08:31:39 HOMOLOGADO

   
LOTE 11 - DESERTO

Queijo (Mozarela) Vegana Fatiada

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG Marca: Modelo:
Descrição: Queijo (Mozarela)Vegana Fatiada: ingredientes: base de castanha (água e castanha de caju), amigo mod., óleo de coco
palmiste, sal do Himalaia, extrato de leveduras, vitaminas b6 e b1i2, aroma natural, acidutante, conservante (sorbato de potássio) e
corante natural. 100% vegetal, Não contém glúten. Alérgicos: contém castanha de caju. Pode conter soja e derivados, amêndoas e
aveia.
Quantidade: 250 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

  
MOVIMENTOSDO LOTE 

16/05/2024 10:31:39 PUBLICADO

17/05/2024 10:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

29/05/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

] 29/05/2024 09:01:52 DESERTO

  
ss  
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PREGOEIRO: KAREN A SILVA VESPO FARIA 
  

MEMBRO DE EQUIPEDEAPOIO CARLOS AUGUSTO SILOTO

ERque
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO BEATRIZ PALMA CRÓVINO  Le
MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO BRUNA APARECIDA POLLO SVAZZATTE

Gerado em: 21/05/2024 08:31:33
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Locamail :: Prorrogaçãode prazo para licitação o3 /ue!
Assunto: Prorrogação de prazo para licitação

[a pontodacarne <pontodacarneS70Dgmail.com> ) Í1eb
Para: <licitacaoOsaopedro.sp.gov.br>
Data 07/06/2024 17:03  

* Prorrogação de Prazo.pdf (=563 KB)

SegueAnexo, Solicitação para prorrogação do prazo para a licitação vencedora

Att, Marcio José Arrizatto

   E . . eoutat
hips:/Awebmail-seguro.com.br/saopedro.sp.gov.br/?.task=mail&safe=0& uid=46085& mbox=INSOX& action=orini& extwin=1 14
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MJH Casa de Carnes a = PONTO

Cnpj. 52.796.970/0001-49 SIA 0h CARNE

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A), SECRETARIA MUNICIPALDA.
FAZENDA, DIRETORIADELICITAÇÃO DO MUNICIPIODESÃO PEDRO/SP         PREGÃOELETRÔNICO Nº 23/20

 - ( :52: 796:970/ -49;já
qualifiicada,neste ato representadaporsseu pro curador, tempestivamente, a

presençade vossa senhoria, REQUERER a concessão de prazo paraa

apresentaçãodos laudossolicitados em razão de 2L etiicionáriatese sagrado .

vencedorado certame. ' “eo  
Destarte, com relação a exigência de apresentação de laudos ejamos:

Perlustramos os autos, deriota-se que o edital convocatório exigiu apresentação

de laudos, com efeito, tal exigência somente podeser realizadaem facedo
licitante vencedor certame. Va na ;     

De posseda informação d
prazo razoável para a apresentação

>  emtela.

  efer ido laudo, o que não ocorreu no caso

“Da digressãodo pra zó concedido, denota -se que o mesmo foi deveras

curto, impossibilitando que a peticionaria possa; apresentá-lotempestivamente.      Destarte, insta esclarecer que: doseoo.laboratório
contratado para a confecção do laudo dos prodit: cidos pela | ecorrente
indicou um prazo de até 5 dias para a entrega do refer. ido laudo, assim, 0 prazo

concedido no presente cert ame não obedeceu a jurisprudência sumulada do E.
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. ,

 

Açougue Ponto da Carne-Rua Maestro Benedito Quintino, 970- Santa Cruz - São Pedro— SP

pontodacarne970(Demail.com(Bpontodacarne.sp
(19) 92001.8167



MJH Casa de Carnes BDEPONTO
Cnpij. 52.796.970/0001-49 BA

O) CARNE
Vejamos:

SÚMULANº 42

Nas aquisições de gêneros alimentícios, a apresentação de laudo

bromatológicodo produto, quando exigida, deve ser imposta apenas a licitante
vencedorae medianteprazo suficiente para atendimento.

 
   “Asolicitaçãode apresentação.de laudo bromatológicodálic ante e lassifi cada

em primeiro lugar, desde que concedidoprazo razoável paraessefinim, não
constitui afronta a Sâmuta Nº 42, eis que diversas decisões desta corte a E
equiparam à posiçãode vencedora ( TC-022816.989.19==8)

        tológico
na aquisição alimentos n ão éestranha a esta E Cortede Contas, conto rmejá

decidido emn processosTC16304.seg. 18 3 eTOA6319.989.15-6, ser jo inclusive É 
Nas aquisições de gênerosalimentícios, aapresentação de laudo bromatológico

do produto, quando exigida, deve ser imposta!apenasalicitantevencedorae

mediante prazo suficiente paraatendimento: (grifei).Assim,naesteiradós
posicionamentos da Ass essoriaTécnica, do Ministério Publico de Contas e da

Secretária-DiretoriaGeral, é de rigor o conhecimento.da procedência da...
representação formulada por MJH CASADE CARNES LTDAME,poisexíguo o prazo
de 5 (cinco) dias estabelécidonoedital para apresentaçãodo laudo

bromatológico”
Com efeito, requer seja concedido o prazoo satisfatório paraa apresentação

dos laudos pela peticionaria, com formade atender osditames legaisacima ,

elencados, especialmente com relação. aosite ns 01-“CameBovina tipo lagárto
peça inteira; 02-Carne bovinatipopatinho peçai inteira ;“03- Sassami dé peito de

frango; 04- Ave tipo coxa/sobrecoxasempele e sem osso:; 09- Peri -suilno peça

inteira; 10 Came Bovina Músculo (partetraseira)peça inteira-... :      
Termosem qu Es

Pede deferimento

São Pedro, 06 dejunho de 2024

Açougue Ponto da Carne - Rua Maestro Benedito Quintino, 970 - Santa Cruz - São Pedro — SP

pontodacarne970(Memail.com(Mpontodacarne.sp
(19) 92001,8167
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pn ElsaSão Pedro =
AQUIO FUTUROJÁ COMEÇOU Es   

CENTRO PILOTO DE MERENDA ESCOLAR
Rua Cesário Azzini, 504 — Jardim Navarro

CEP 13520-000 — São Pedro/sP

merendaescolarg)saopedro.sp.gov.br
Tel.: (19) 3481-9247

São Pedro, 10 de junho de 2024.

m. ANÁLISE DAS AMOSTRAS
PREGÃO ELETRÔNICOnº 23/2024

Após recebimento das amostras apresentadas ao Pregão Eletrônico

nº 23/2024 que visa à aquisição de gêneros alimentícios, foi efetuada as análises

dos produtos tendo como base o especificado em edital

Sendo assim, classífico a empresa CARNES CAPELLARI LTDA EPP com
relação aos itens 07,08 e 09.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

“Marina A. Palú
Responsável Técnica

Cozinha Piloto- São Pedro/SP  



 
PREFEITURA DE

São Pedro
AQUI O FUTURO JÃ COMEÇOUAee   

CENTRO PILOTO DE MERENDA ESCOLAR
Rua Cesário Azzini, 504 — Jardim Navarro

CEP 13520-000 - São Pedro/SP

merendaescolarQ)saopedro.sp.gov.br
Tel.: (19) 3481-9247

São Pedro, 10 de junho de 2024.

> ANÁLISE DASAMOSTRAS
PREGÃO ELETRÔNICO nº 23/2024

Após recebimento da amostra apresentada ao Pregão Eletrônico nº 23/2024

que visa à aquisição de gêneros alimentícios, foi efetuada a análise do produto
tendo como base o especificado em edital.

Sendo assim, classifico a empresa DISTRIBUIDORA NANCY LTDA com
relação ao item 06.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

e
Marina A. Palú

Responsável Técnica
Cozinha Piloto- São Pedro/SP 
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MJH Casa de Carnes a =pinto

! Es
Cnpj. 52.796.970/0001-49 SA Da CARNE

MJH CASADE CARNES LTDA, devidamente cadastrada no CNPJ

52.796.970/0001-49,vem perante VS.2, em atenção a solicitação, venho por meio
deste solicitaro vosso pronunciamentoquanto a possibilidadeda troca de marca

estamos impossibilitado de entregar a marcarem questão,

Assevera, que os novos produtos são de boa qualidade, informo que a troca
de marca, mantém o preço igual ou superior, não ocasionandonenhum prejuízo
em relação a qualidade e nenhum custo adicional com a troca.

PRODUTOS: Sassami de frango resfriado e coxa e sobrecoxa de frango
Sem osso e sem pele resfriado

MARCA INDISPONIVEL: FRICOCK

MARCA DISPONIVEL: AD'ORO (Atualmentejá fornecida)

São Pedro, 14 de junho de 2024

   a
é

Kardo José Arrizato

Açougue Ponto da Carne - Rua Maestro Benedito Quintino, 970 - Santa Cruz - São Pedro — SP
pontodacarne970mMemail.com (Qpontodacarne.sp

(19) 92001.8167
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Fricock FrigorificaçãoAvic. Ind. e Com

R.8B, 1331 -Vila Indaia, Rio Claro - SP

Telefone: +55 (19)2112-3182

Comercial:+55(19 )29636-4547
Email: comercialOfricock.com.br 

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que a empresa FRICOCK

FRIGORIFICAÇÃO, AVICULTURA, INDUSTRIA E COMÉRCIA LTDA. Inscrita no

CNP). 58.373.319/0001-17por meio do presente instrumento se compromete,
após a aprovação, das amostras de FILEZINHO SASSAMI RESFRIADO e de COXA

E SOBRECOXA SEM OSSO E SEM PELE RESFRIADA, a iniciar o processo de

inserir em sua linha esses CORTES, bem como levantar todos os registros e

documentosjunto aos órgãos competentes. Entretanto é necessário um prazo

previsto de 90 dias para que os novos CORTES estejam laudados, aprovados e

devidamente embalados. Sobre as análises microbiológicas atesto que são

realizadas regulamentes e em Aves como um todo, aprovando desta forma
todos os cortes durante o período de validade do laudo.

ELABORADOPOR APROVADO POR

GARANTIADE QUALIDADE DIRETOR INDUSTRIAL
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PREFEITURA DE

São Pedro
AQUI O FUTURO JÁ COMEÇOU   
oFícIO
Processo administrativo nº 309/2024
Pregão Eletrônico nº 23/2024
Empresa:MJH CASA DE CARNES LTDA
Assunto: Troca de marca

Considerandoa solicitação de troca de marca enviada pela empresa MJH
CASA DE CARNES LTDA bem como a justificativa apresentada, não existem impedimentos legais
para autorização do pedido.

Encaminho para análise e autorização da responsável pela merenda
escolar, Sra. Marina André Pallú.

São Pedro, 14 de junho de 2024.

emma
Beatriz Palma Crovino

Coordenadoriade Compras e Licitações
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PREFEITURA DE

São Pedro
AQUIO FUTURO JÁ COMEÇOUDm o  

Rua Cesário Azzini, 504 — Jardim Navarro
CEP 13520-000 - São Pedro/sP

merendasscolarDsaopedro.sp.gov.br
Tel.: (19) 3481-9247

São Pedro; 17de junho de 2024,
“ A/C Beatriz Palma Crovino

" Resposta ao Setor Compras & Licitações sobre o e-mail solicitado.

PREGÃO ELETRÔNICOnº 23/2024

tempo determidado de 90dias.

Ao que me compete, nutricionalmente a marca de troca não irá interferir na
composição nutricional do cardápio.

Marca da proposta: Fricok,

Marca da susbstituição:Ad'oro.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

Marina A. Palú
Responsável Técnica

Cozinha Piloto- São Pedro/SP  



4 PREFEITURA DE

São Pedro
AQUIO FUTURO JÁ COMEÇOU

. . ME caia cm

CENTRO PILOTO DE MERENDA ESCOLAR
Rua Cesário Azzini, 504 — Jardim Navarro

CEP 13520-000 - São Pedro/sP

merendaescolarQ)saopedro.sp.gov.br

  
Tel.: (19) 3481-9247

São Pedro, 17 de junho de 2024.

TA ANÁLISE DAS AMOSTRAS
PREGÃO ELETRÔNICO nº 23/2024

t

Após recebimento das amostras apresentadas ao Pregão Eletrônico

nº 23/2024 que visa à aquisição de gêneros alimentícios, foi efetuada as análises

dos produtos tendo como base o especificado em edital

nua teia

Sendo assim, classifiço a empresa MJH CASA DE CARNES LTDA com
relação aos itens 01, 02, 02, 04, 05 e 10. , :

 
Sem mais para o momento.

= Atenciosamente,  
!

é jCA

— MarnaA. Palo oo
Responsável Técnica ii:

Cozinha Piloto- São Pedro/SP
 

  



MUNICIFIO DE SAO PEDRO
SÃO PEDRO-SP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024
Processo Adminisirativo Nº 309/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO;KAREN ALINE SILVA VESPO FARIA

Data de Publicação: 16/05/2024 10:31:39

em

FL Nº a 
TOTAL DO PROCESSO: 4.023.300,00                

Gerado em: 21/06/2024 08:31:34

MJH CASA DE CARNES LTDA 52.796.970/0001-49 2.918.100,00

LOTE 1 Quant.:1 Num: 085 - Lance: 27,90 Total: 697.500,00

“em: 1 Unidade: KG Marca: ANGELELL! Modelo:

Descrição: CARNE BOVINATIPO LAGARTO EM PEÇA INTEIRA

Quantidade: 25.000 Val, Ref.: 32,84 . Valor Unit.: 27,90 Total Item: 697.500,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 129 Lance: 29,50 Total: 1.032.500,00

tem: 1 Unidade: KG | Marca:ANGELELL » Modelo:

Descrição: CARNE BOVINA TIPO PATINHO, PECA INTEIRA, RESFRIADA

Quantidade: 35.000 Val, Ref.: 34,25 Valor Unit.: 29,50 Total Item: 1.032.500,00

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 100 Lance: 17,59 “Total: 527.700,00

tem: 1 Unidade: KG Marca: FRICOCK Modelo:

Descrição: SASSAMI DE PEITO DE FRANGO: .

"Quantidade: 30.000 Val. Ref.: 19,43 Valor Unit.: 17,59 Total tem: 527.700,00

LOTE 4 Quant.: 1 Num: 067 Lance: 12,49 Total: 187.350,00

ltem: 1 Unidade: KG Marca: FRICOCK Modelo:

“pserição: AVE TIPO PEITO SEM OSSO E SEM PELE, RESFRIADA

Quantidade: 15.000 val. Ref.: 12,87 Valor Unit.: 12,49 Total Item: 187.350,00

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 001 Lance: 15,90, Total: 318.000,00

Item: 1 Unidade: KG Marca:ANGELELL! Modelo:

Descrição: PERNIL SUINO PEÇA INTEIRA

Quantidade: 20.000 Val. Ref: 17,86 Valor Unit.: 15,90 Total ltem: 318.000,00

LOTE 10 Quant.: 1 Num: 128 Lance: 22,15 Total: 155.050,00

Item: 1 Unidade: KG Marca:ANGELELLI . Modelo:

Descrição: CARNE BOVINA TIPO MUSCULO, PECA INTEIRA, RESFRIADA
Quantidade: 7.000 Val. Ref.: 22,78 “os Valor Unit.: 22,15 Total ltem: 155.050,00

DISTRIBUIDORA NANCY LTDA Ps 00.024.415/0001-03 268.200,00

LOTE 6 Quant.: 1 Num: 072 Lance: 17,88 Total: 268.200,00

ltem: 1 Unidade: KG Marca: Condessa Modelo: Nacional  



   
MUNICIPIO DE SAO PEDRO

SÃO PEDRO-SP

Descrição: Almôndegas bovinas congeladas (25gr) - produto composto por carne bovina, água, cebola, proteina
soja, farinha de rosca, sai, condimentosnaturais e outros componentescaracterísticosdo produto, exceto pimenta.
Congelado individualmente(IQF). Com baixo teor de sódio, na porção de 100gr até 200mg de sódio. O produto deve
apresentar-searredondado,com coloração marrom clara, textura macia, odor e sabor característico.O produto não
deverá conter aponeuroses, cartlagens, tendões e tecidos animais provenientesde vísceras Deve estar acondicionado
em embalagem primária de polietileno atóxica, transparentee resistente, com etiqueta interna de identificação, com
vedação termossoldada,com p

        Quantidade: 15.000 Val. Ref.: 18,90 Valor Unit.: 17,88 Total Item: 268.200,00

CARNES CAPELLARI LTDA EPP o 02.680.711/0001-80 837.000,00

LOTE7 Quant.: 1 Num: 143 Lance: 12,90 Total: 129.000,00

em: 1 Unidade: KG Marca:Adoro Modelo:

Descrição: SALSICHATIPO HOT DOG SEM CORANTESARTIFICIAIS

-tuantidade: 10.000 Val. Ref.: 22,18 . Valor Unit.: 12,90 Total Item: 129.000,00

LOTE 8 Quant: 1 Num: 045| Lance: 43,00 Total: 645.000,00

Item: 1 Unidade: KG Marca: Frizzo Modelo:

Descrição: QUEIJO MUSSARELAPEÇA

Quantidade: 15.000 val. Ref.: 47,81 Valor Unit.: 43,00 Total Item: 645.000,00

LOTE 9 Quant.: 1 Num: 119 Lance: 42,00 Total: 63.000,00

item: 1 Unidade: KG Marca: Sadia Modeto:

Descrição: Linguiça tipo calabresa peça: linguiça, defumada, tipo calabresa de 1º qualidade, com aspecto normal,firme
e sem umidade, não pegajosa, isenta de sujidades, parasitas e larvas, mantida em temperatura e refrigeração
adequada embalada a vácuo filme PVC transparenteou saco plástico transparente,contendo: identificação da
empresa, peso, data de processamentoe data de validade, identificaçãodo tipo decarne,carimbo de inspeção
estadual ou federal. do produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as
Portariasdo Ministério da Agricultura.
Quantidade: 1.500 Val, Ref.: 59,21 Valor Unit.: 42,00 Total ttem: 63.000,00

a  
   
Gerado em: 21/06/2024 08:31:34 , 2de3



 

MUNICIPIODESAGPEDRO
SÃO PEDRO-SP   

MEMBRO DE EQUIPE DE ABDIO” CARLOS AUGUSTO SILOTO

COMISSÃO PERMANENTEDE CONTRATAÇÃO BEATRIZ PALMA CROVINO

: us :

MEMBRO DE EQUIPE DE ÁPOIO BRUNAAPARECIDA PÓLLO SVAZZATTE 
3de3

Gerado em: 21/06/2024 08:31:34
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 PREFEITURADE

São Pedro
AQUI O FUTURO JÁ COMEÇOU    |

|

|

|

|

|

|

|

HOMOLOGAÇÃO

|

|

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024 - AQUISIÇÃO DE ENEROS ALIMENTÍCIOSPERECÍVEIS 
Eu, Thiago Silvério da Silva, Prefeito Municipalde São Pedro, Estado de São Paulo, homologo|

o objeto do presente processo licitatório, dando como vencedora as empresas: DISTRIBUIDORA |e
“NANCY LTDA, com o lote: 6, MJH CASA DE CARNES LTDA, com os lotes: 1,2,3,4,5 e10

- CARNES CAPELLARI LTDA EPP, comos lotes; 7,8€ 9.
 e '  

São Pedro, 21 de junho de 2024,   
 

? Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP.: 13.520-000

& (9) 2481-9223 4 licitocaoBsaopedro.sp.govbr . fitcnpj: 46.415.998/0001-S6 



 
Ea 
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024- AQUISIÇÃO DE GÊNEROSALIMENTÍCIOSPERECÍVEIS - Eu,
Thiago Silvério da Silva, Prefeito Municipalde São Pedro, Estado de São Paulo,homologo o objeto do
presente processo licitatório, dando como vencedora as empresas: DISTRIBUIDORANANCY LTDA,
como lote: 6, MJH CASA DE CARNES LTDA, com os lotes: 1,2,3,4,5€e 10 e CARNES CAPELLARI
LTDA EPP, com os lotes: 7, 8 e 9.- São Pedro, 21 de junho de 2024. - Thiago Silvério da Silva -

Prefeito Municipal

Pobsnpito  
EP. 13.520-000R entim Am 748 - Centro - São Pedro-SP - €9 Rua Valentim Amaral, 748- Centro- São

HF CNPJ: 48.415.998/0001-S6= (19) 348!-9223 icitacaoOsaopedro.sp.gov.br   



 

segunda-feira,24 de junhode 2024

SANTO   é snwvucemarasbespgasbrou na Secretaria de Suprimentos

small:patrimonioQcamarasõesp. gomis - telefone.(11) 4331- ” 4314- Suntra Clara Corcel
PREFEITURAMUNICIPAL DE DANILOHMA DE RAMOS,

SANTOANTÔNIO DO ARACANGUÁ. o Presseme

DEPARTAMENTODE LICITAÇÃO iságe
AVISO DE LICITAÇÃO— PREGÃO PRESENCIAL Nº GO3:262e |

Tipo: Menorpreçopor Item.
OBJETO:Aquisição de Gênerosalimenticios.
informações. pelo fone: (1813539 9028. site: hepzttuvam,

saaracangua.spago icitacoeseitaconcursos
DATA DA REALIZAÇÃO:05/712024 — HORARIO:à partir

das 08h00.
RobertoDoná - Preleito   SANTO ANTÓNIO DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTOANTÔNIO DO JARDIM.

EXTRATO DE ATA
RAERA
REGA
Ata 3704
CONTRATANTE: MUNICIPIODE SANTOANTÔNIODO JARDIM
CONTRATADO: JOSÉ £ RARPAIA2 CIA. LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADADE PEDRA
ERITA E PEDRISCO PARAUSO NA MANUTENÇÃODAS ESTRA-

DASVICINASSE DEMAISSERVIÇOS PERTINENTES
VÊRA A$ 241.000,00(DUZENTOSE QUARENTAE UM ML

REM)
VIGÊNCIA:12 (DOZE)MESESa]

SÃO BENTO DO SAPUCAI

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO BENTO DO SAPUCAI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃOELETRÔNICO4º
Qosiz024,Processo Aim: Nº 474rzoza.Objeto: REGISTRO DE

PREÇOS PARAEVENTUALAQUISIÇÃODEAGUA MINERALE GÁS
PARÁDIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.Empresasvenceo-
tas valortoa R$ 58.551,08 (iiquenta + oito ei e quinhentos
é cinquentae um eai€oito centavos): FOX ATACADISTALIDA
427826863000181) com os lotes: 2, 3, 4 no valor total de R$

$4,551,08(cinquenta e oito mi e quinhentos e dhquentae um
reais e oito centavos). Itens Hacassados.1 e 05.À autoridade
unieipat do órgão MUNICIPIO OE SA BENTODO SAPUCAL
no usa de suas atribuiçõesTegais & de acordo com fal) é

suas alterações,resolve HOMOLOGARo resultadodos mabalos
apresentados pela Comissão no atendimentoaa objetodo pro
cesso Iitanóriosoma especsicado, SÃO BENTO DO SAPUCAÍ
SP), sexa-eio,21 de junho de 2024. ENA CATARINAMRARTHIS

BONASSI,AUTORIDADECOMPETENTE.

AVISO DE LICITAÇÃO,APrefeituradeSão Bento do Sapucai

 

 

ELETRÔNICO Nº 004/2024.OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRE-

SA ESPECIALIZADANA EXECUÇÃODE OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA,COM FORNECIMENTODE MATERIALE MÃO Di

OBRA, OBJERVANDOA CONSTRUÇÃODO PARQUE DO LAGO

DOVILLAGE.TIPO: MENOR PREÇO GLORAL. DATA DA SESSÃO
PÚBLICA:Dia 08 de julho de 2024 às 10h00. Eeial na integra 3

deposiçãono lo CI micahpinpemrodotapcni
spsouseicitacoes municipais€
Bento do Sapucaí,2% de junho de 2024. Ana Catarina dz

Bonassi,PrefeitaMunicipal.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO1º

onooD, ProcessoAdr: W.SASIROH, Ojo: REGISTRO OE

PREÇOS PARA EVENTAEAQUISIÇÃODE GÊNEROS Age.
CIOS PARA REUNIÕES, EVENTOS E CAFÉ PARADIVERSAS SECRE-

AGUAS,Empresasvencedoras valortá R 74819600 fee
ans e Qua & UN Mi é cao e venta e qua ten
e sessentacentavos): SANTUREL!DISTRIBUIDORAE SOLUÇÕES

NRESABIASER festsdsmaano??)com oslaes 1, 16-15,
33 no valor cotal de RS 68.106,30(sessenta e oito mil e cento
e seis reais e pinta centavos). MARIA CLARICE VRAS BOAS

RIGEIRO E CIA LTDA - EPP (38595557000467)com os lotes: 2,
8 22, 34,38 no valor tt de R$ 1 ASGO quarema

€ um mite novecentos a trinta e seis reais e oitentacensavos).
CESAR RENNÔFERREIRA EPP (04511324000145) com 05 totes:

E no valor total de R$ 141.716,00 icento e quarenta e um
mail e socentose dezesseis reais). ANA PAULAMAGALHAES

 

  8

 

tal de R$ 496.435,50iquatrocantos+ noventa e seis mi e

euatrecentos e tinta € cinco reais é cinquenta centavos)Itens
fracassados: 06,09,13,14,18.71.22.23.26,29é 32, hens Deser
tos: 16,1718,19,20,26,25,26,27e 30, A sutondademuniopal
do drgão MUNICIPIO DE SAO BENTODO SAPUCAL, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com ofals, e suas alteraçães,
resolve HOMOLOGARa resultadodos tobalhos apresentados.

pela Comissão no atendimentoso objeto da processoHctarório
acima especificado. SAD BENTO DO SAPUCAI(SP), sexta-feira,

RIDADECOMPETENTE.

SÃO BERNARDO DO CAR PO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO BERNARDODO CAMPO

PREGÕESELETRÔNICOS

PE3242024 — PECOI211/2024— REGISTRODE PREÇO

PARA EVENTUALAQUISIÇÃO DE CERA LÍQUIDA.Aberturo do
Pregão: 0590712024às 63:00 horas.

PEI2620MA— PECDI284/2024— REGISTRO DE PREÇO

PARAEVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃODE
CADERNOSE MALETA PARAACONDICIONAMENTO- Asertura,

do Pregão:05/07/2024às 9:00 horas

 

ABERTURADA LICHAÇÃOABAIXO E QUE AS DEMAIS CONDI-

CÕES PERMANCEMINALTERADAS.
PE.2782024— PEC010162024 - REGISTRO DE PREÇO

BANDEJAPARA PINTURA.Aberturado Pregão: 10/07/2024às

09:06horas.He) exitaltis) encontram-secisponisetis) no qua-
dto de editais na Av Keonedy, nº 100 — “Prédio Giiberto
Basin”, Po. Anchieta - SEC, das 8:30 às 17 horas é no site
rasiicompras.saobermardo.sp.gowbr. Telefones (11) 2630
SABorSs00iSs95/5481.

CÂMARA MUNICIPAL DE

SÃOBERNARDODO CAMPO

Asa DE UITAÇÃO
MODALIDADEPREGÃOELETRÔNICO

PregãoElerónicosr. Gaiz02a
Processade Compra nº 018/2026
Obiso; Prestação de serviços de conlecção de materizis

gráficos

  
zadono endereço eletónico wvreiblLorgbr

 

 
| CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CAETANODO SUL

É EXTRATO DETERMOADITIVODE PRORROGAÇÃO

É PROCESSOADMINISTRATIVONº 058212022
É CONTRATOCMN: GOD
| TERMOADITIVO Nº 6-G312024
É CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO

| casu
É CONTRATADA: ANVARO GUILHERMEGROTH— ME

| ongEro-Termoaditivodeprorrogaçãodoprazode vigência
| 8 GompaoCh Nº GDA,eatà concrrçãode apre

sa especializada para fornecimentode sistema eletrônicode
| segismoe de exibição de votação para resfização das sessões.

| jegalaticaa da Câmara Municip de São Caetano do Suá, com

i

I

 

Jormeespecificaçõesconstantes no Termo de Referência (Anexo
1) do Edital do Pregãa Presencialo 05/2022, pelo periodode
mais 12 (doze) meses,

VALORMENSAL:RS 1.122,44 (hum mi,centoévinte é doisreaisequarenta é guerra centavos)
VALOR GLOBAL: R$ 13.259,26 (ueze mil, quatrocentose

sessenta€ nave reais e via e cia centavos)
DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA:03.01.07.01.031.0001.2089.3

3803900 — OutrosServiçosde Terceiros— hurdica,

VIGÊNCIADO TERMOADITIVO: 12 (doze) meses,com imigo
dem22 de junho2026 é têsmino am 21 de junho de 2025.

| DATA DA ASSINATURADO TERMOADITIVO: 20 de junbo

 

 

dezna
São Cagtano da Sul, 20 de junhode 2024.
ECLERSON PIG MELO
Presidente 

: SECRETARIAMUNICIPALDE
! ESPORTESE CULTURA

Exttatodo Aditamentonº 7OR3
de Fomento nº 3623 - Parte: Prei

   Í * termo aditivo30 Terno

| tura Municipal de São

| Gas e fssocação Institto Cultural janela Aberta- Objeto:
promoga a vigência até 31/03/25 e alteraà clâusudado repasse

| para A$ 85.000,08- Fundamento: tes Munícigais nº 21.52023
e rº 22.593/24- Data da assinatura: ASNN60S - Processo nf

35.05023

| SECRETARIAMUNICIPALDE
! OBRAS PÚBLICAS
: Extrato do Contrato €º 11624 - Cotatante: Prefeitura

Munieigelde São Caros - Conseatada:Silva Leme Engenharia

liga. - Objeto: contrataçãode empresa de engenharia para
prestação de serviços de consultoria e assessorementona átez
de gestão e tcalizaçãoindependente do Contratonº 140123-
Valor, R$ 56.000,00 - Data da assinatura: 1306/24 - Vigêncir

 

É ne208124,
Estrato do Contratonº 139/26 - Contratante:Prefeitura

| Muniopot de São Cados - Contratada: Hragalh Engenharia
| Ltda, - Objeto: cantrazação de empresa especializada em cnge-
| Mania para contrução de area ds lazer na Rua joão Rosaet
| JaxdimMedeiros. no Município - Valor: R$ 190.000,29-Daiada
| assenatuna: 21/06/24 -Vigência240 dias - Modalidade:Pregão
| Elerôniconº 71424 - Processonº 332724

| Extrato de AditamentoContratual- 1º Termo Aditivo da
i

I

  

Contratonº 142123- Consratante: Prefeitura Municipalde São

Carlos»Contratada: rag EnganhareaLtda,- Objeto: prostoga
a vigência do contraloparaconstrução de praça que beneficiará
o ConjuntoHabitacional Dr. Ulses Guimarães e reformaiteve

| taizaçãoda Praça das Manguslhasé de quadraesportiva que

| BeneficiaráoConjuntoHabitacionalialdomico Lobbe Sobsinho. 1

É para 160125,2 0 prazo de execuçãoda obra para 19/0874 -

É Data da assinauro:18/06/24 - Processonº 15.762522
É Extrato de AditamentoContatos- 2º Temo Aditivo so

  bjeto:acresce serviços do contratopara realização de obras.

| de pavimentação, drenagem e recapeamento aslálicoem vias
| públicas pelo programa“Nossa Rua”, no Municipio,a acesce

à quantia de R$ 597.001,10- Data da assinatura: 18/05/28-
Processonº 2231/23.

SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE

| Extrato de aditamento Contratual- 1º TermoAdliiva ao
| Comrato nº 77123 - Locatário: Prefeura Municipalde São Canos
| - Lacadora: Monica Morqueste Souza Feras, representada por

BocaAcrinistradorade ImducisLa. - Objeto: prommagaà vign-

Tº 2.016, para 01/06/25, com aluguel mensal de R$ 6.942,88 -
Data da assinatura: 14/08/24- Processonº2.025/221SM5 i

SECRETARIAMUNICIPALDE SEGURANÇA

 

São Petof134 pla
E. A Comissão Permanente de Licitações do Município de| da contraraão recuisal e tendo em vista p parecer témico

São José da Bareiro — SB reuniu-se no dia 05 de junho do | apresentadopelo Secretaria Municipal da fazenda e pela
comrnte ano, para tratar acerca da análise dos documentos . Secretaria Municipal de Obras, que são adotados como razoes.

de haiulicação spresensadospola Fitarte CONSTRUTORAR 2.| de decidir e passar,a fazer pare integrantedeste julgamento,
PRSIN LIDA EPP insciaoCNPJnº 44,67262710001-63,eofaz ; a CMI resolve ratificar a decisão proferidano julgamentodo
conformesegue; dia 2410512024fpublicadona imprensa ofical nos dias 25 e

Jnuczimente informamosque fore enviado para o Setor de , 27/12:2024.- DESPACHODAAUTORIDADE SUPERIOR: à —Ana-
; Oras do Municipio a integra do documentação apresentada | litandoos autosbem comoàstazões écontrarrazheseecursais

afim de que osetor andlisassea parte técrica dos documentos | acolho e ratifico integralmenteO ParecerTécnicodaSecretaria

 
  

 

 

 

apresentados, tais como atestados de capacidade técnica,ART,
etc. aúrm de comprovar que a licitantecumpriacom toda &

; parte técnica conlormeexigidoem edital,dessaformao parecer
do Setor fo no sentido de que a licitantenão atendeu à um

É dos itens engidos em edital, sendo este "Coberturaem chapa
3 de policashonato alveolar de 10 mm >= 10,50 cm. aão sendo

; Jocalizado no atestado apresentado a citada quantiaconforme
solicitadono edital, conforme anabse da Setor de Obras anexa

| a presente ata Assim sendo, fora observada paloSetas de Olvras

| que à licitantenão cumpricom0 exigido em et! no quesito
| HaliitaçãoTécnica, de forma que a comissão acompanha inter

; Wralmenteà decisão daSetorde brasdo Municpia.
É No gue tange aos demais documentos analisados, verifica.
| mos que a icitante deixou de apresentar 2 garantiada propasta

conforme determinao amigo58 da Lei de Hicitaçõesé tembém
conformedeteminado pelo Item 4, subitem 4.6.5 do estal, fato
qui já inabilica o Reitante dentreoutrasinegulaidadesaponta-
das pelo Setor de Obrasdo Municipio,

Entende esta Coenissãode licitações que a lctante CONS-
TRUTORAPR, PASO LTDA EPP deixo de cumpricom o exigido
em eita, violandoassim o tem 7.2 = Documentos de Habiica-
cão, subitem 7.2.4 que diz respeita a obrigatoriedadede agre-
scntação dos itens listados em edital e também osubitom 7.2.4
Que diz respeito a apresentação de atestados de capacidade
técnica que comprovers o desempenho de atividadepertinente
é compativelem catacitristicas,quantidades e prazos com o

 

 

| para que a tante compesve a enecução da ta seniço, de
| forma que dentre essas parcelas de maior relevância deixou

de cumprir com o exigido, além de descumpriro esigido no
item à, subitem 4,55 do edial, não apresentando a gacantia
ca proposto exigida não restando guria alesnatiasendo pela
inabilitação da citada empresa,além do apontamentoreferente
ao belanço patrimonial acimadescrito,

Desse fotma,decide este Comissão Permanente de Licta-
qões pela inabilitaçaoca Icitante CONSTRUTORAPR. PASIN

É iIDA EPP pelas razões acima expostas. No mais, fica desde já
É determinadoo dia 25 de junhodo corrente ano as 08:30 horas
É para reabertura do presente processo onde será aberto os docu-

mentos de hekidilação da licitanteclassificada remanescente.
São José doBarreiro,21 de junhode 2024.
Pasriia Maia Braga - Presidente da Comissão Permanente

de teitação

SÃO JOSE DO RIO PRETO

 
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃOJOSÉ DO RIO PRETO.

COMUNICADO — Netificação, Contratada: MD farma Di
tibuidorAtacadistattda — PE 156/23 — Empenho 11202120,
Comratada:SEM SociadadeAnônima- PE 18/24 = Empenho

17450424,Contatada: H 4 Comércio de Fraldas Ltda— DPU2E
— Empenho 12034724, Nodficoos representantes legais das
contratadas, paraentregarem no praca de O3 dias úleis, mpre-

| teiveimemie,a contar do recebimento desta, à totalidadedos
empenhos em epigrafe O não cumprimentodo prazo estabe-
Jecida implicaráca agticação das penalitadesacmanisuatvas.
Rca concedido o prazo de OS dias úteis para a empresa em
querendoapresentar contraditânia, em atendimentoasditames
constitucionais. — SMS - DADM

COMUNICADO — Notificação Derradeira. Contratada: à
M MoltemoEPP— PE 580/23 — Empenho 11501724. Noríico
ceradeiramante o representante legal da contratada. para
enzegarno praga de 63 dias úteis, impreterivelmentea contar
do recebimento deste à wotalidadedo empenho em epigrale. O

não cumprimentodo prato estabelecida implicarána aplicação
das pendlidades administrativas.Fica concedido o prazo de 05
dias úteispara a empresaem querendoapresentar consraditório,

em atendimentoaos citamesconsritucionais— MS—ADM
COMUNICADO — Notificação. Contratada:ES Licitações

Regionais Lula - 44,505.208/0901-05.Considerando edital do
: processo lcilatárioquinta à regularidade fiscal do idtanteem

sesTitulo, item 1.2, alinea *cÊ, bem como previsão contratual
em sua Clâusula Sátimo, tem 7.3, Fica o representante legal
da empresa supramencionado NOTIFICADO pera apresentar
as Certiêbes da Oivida Ativa do Estado do Espirito Santo é da
União nesta SM. Saúde, no prazo de 24 horas, de forma a dar
eat cumprimentoao processa licitatório,estandoa contratada
sujeita à aplicação das penalidades contratuais.ConcedemosO

geazode OS dias Úteisgara a empresa em, querendo, apresantas
| 9 contaditório, em atendimentosos ditames constitudonais-

| SMS = DADM
I

 
 

 

COMUNICADO. Contratada: Maria Vere Buso da Siva
— PE 88723 — Empenho 10841724, Considerando que até o

supramencicnado,DECIDO: Com fundamentano art. 87, 1 da
te; né 8.666/53, bem coma a clâus. 6%, 6.1.1 do instrumento

contratualaplicarpenadeADVERTÊNCIA,éporse tratarde faia
grave, a reincidência implicará é rescisãoconihatual e perl
dades administrativas.Com fundamentono Ast. 67, da Lei nº
8.656193,ce com a clâus6, hem 6, | do contrato, apficolhe 
so das obrigações contratuaisFicaconcedia o praza de OSdias.

Municipalde São Carlos - Contatada:Tie T Ditbuidarade | úneispara apresentadefesae eletvara entregaotatos lena
| Vsculosrd. jet aquisição2 Motocdlia do tipova” | A inércia e o não comprimentodo cetroporão implicano

| oigrai, adapradas pata Opolicialmenteostensiva Imotopamme- |

É ita, psra serem empregadas nas anvicadesdesertulvidaspela |

Guaréa Muniopal - Valor:R$ 173.965.50 - Data da assinatu

2606/24 - Vigência: 240 dias - Modalidade: Aca de Regio

  
 

 

agravo da penalização. SM ADILSONVEDRONI
EXTRSTO: 5º Termo Asitho Contratual, Concormencioa”

08723: Contrato:COCIC32/23.Contratada:ConsuresteCons-
É aula Porteipações Lt. No termos da clâutla 5º item 53

do instrumentocoreatu,ficaceajustadoem apronimadamente

   

Segurança,Defesa e Cidadania (SESDEC), referente 20 Pregão ; 3,9256% sobre o saldo atualizadoapuradopela Sec Qbras,
Elenconº O1312023/ALFNSUPELIRO- Processonº 9.010926 | cortespondente 20 IPCANBGE apuradano petíadodeAbri23 à

Extrato do Contrato nº 1824 - Contratante: Prefetuca ; Maei24, SO. frael CJnior
Hunicipalde Sãn Caros - Contratada: VCS Comércio Sernços| EXTRETO: 5º Terno Aditivo Comuatsel, Concomenda nº
e Transportes Lada. - Oljeto: axuisiçãoda 4 Veículos automotos, | 05/23; Contrato:COC0026/23.Contiatada: Consimeste Cons-
de pastagpiros, com camoceria do upo Sport Ublity Vehicle - | srutora €ParticipaçõesLtda, Nos temos da cáusula5º tem 5.3
SUN, adaptadospaca 0 poficiaimente ostensivo (vitura), para | do irsrumentocontratualfica resstadoem aproximadamente

1

| de Frços nº soponeisumatRO da Secretaria de Estado da

  

  

| Municipalde Fazendae o da Secretario Municipalde Obras &

também a manifestação da Comissão Municipalde Licitação
utilizando5 argumentos neles espostos como razõesde decidir
& mega srovimentodo tecurso adminisuatio interposto pela

| empresaConstesteConsmutora e ParticipaçõesLa. 2- Posto
st. por não vistumbrar neritumairregularidadeau Regaidade.
HOMOLOGO esta procedimentolicitatório s ADIUNICO o seu
objetoà favorda empresa vencacora, LGR CONSTRUTORADA.
Às formalidades legais. Publique-se por extrato paca ciência
dos interessadas tee! Cestai Junior — Sec. Mun. de Obras6
imteiroteorda decisãoe acha encatada nosautosdoprocesso
à ciposçãodos interessados.

JOSE    £ Pos. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE.

SÃOJOSE DOS CAMPOS

SECRETARIADE SAÚDE
Edital de licitação: PE 0785512024. Objeto: Locação de

Veiculo LevaCagacidadeMinimade 05 Lugares- Sam Matarista
= Grupo 3. Abertura em 1/07/2024 às 08h30.

Comunicação de recursos referentes ao julgamento de

habilitação, plano de reaalhoe planoorçamentárioedecusteio:
Chamamento Público o” G03/55/2023 - Conmataçãode Grgan+.

zação Social para deminisação, Gerenciamento & Qperaciona-
lização das Atividades na Unidade de ProntoAtendimentoUPA
24H Porte Hh- Putim e AtividadesConefatas de Conservaçãoe

Manutençãode Próprias Públicos Permissionados.interpostos.
|pelas Entidades:85 instituto BewnJesus 1 fnsituto Esperança.

| =1£5P.Prazo paracontrareazões:05 diasúteis OBS: Os recursos
| encontrarmeseà disposição para apreciação no Divisão de Com-
| pras éLicitaçõesda Saúsa,
| informações: Rua Obidos, 140 — Parque Indusiria, Varia
| Aparecida Mendes de Oliveira— Diretorade Apia de Gestão.

Editais na integra: iaxpsdiservicossjcspgowbrisafictaçoesé
indecaspa

Cr LEXZ D:   
| PREFESTURAMUNICIPAL DE

SÃO LUIZDO PARAITINGA

Homologação PregãoEletrônico 01872024,Edital 02212024,
ProcAim 02712024, No diar 21/06/2024,depois de constatada

aregularidadedosatos procedismentaisa atroridadecompetem
te ANA LUCA É SICHERLE, Prefeito, HOMOLOGOUos itensdo

É pregãoem epígrafe garáasesmguesasquais Sejam:tes 3,512.
| .26,30,45,53.61,62.63.70.77para EABRICIODE RAMOS & CIA.

IDA Item 23 para UBADESKLIMP-COMERCIALDISTRIBUIDO
RA LIDA; feng 6,9,20,22.25,36,37,38,30.40,51.5657.60,64,6
5.28 para MERCEARIA1. V. CURSINOSANTOS LTDA EPP: hens
7,13,1219,45,44,08,52,5458,56para ORLA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS SIREU; tens 18,21,24,28 para PUNIO HALBEN
CORREA EPP: ltons 1.2,14,28,32,36,4647,67.75para DISTA
BUIDORA. UMPOU EIREL) Htens 4,8,10.14.15,16.27,31,33,35.4

| 1,4249,50,55,71.72,73.74,75para KLOOSDISTRIBUIDORADE

HAATERIAISIREI: liens68,69 para DGL COMERCIOE SERVICOS
EM GERALLTDA, tem $9 paraBIDDENCOMERCIALLIDA. Ficam
as empresasconvocados a assara Ata de Regis de Preços

na prazo de atéOS dias úteis apartirdesta publicação.

  

  
 

    RE  
É PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL

ANASO DE RERFICAÇÃODE AVISO DE HCrTAÇÃO
O Municípiode São Manueltcena público à retiicaçãodo

| sisode tação inuladoo Pregão Eleméic700SOT2G,
gudblicadono Diário Oficialdo Municipiode São Manuel. na data

| ge i9:dejunhode 2024, Edição 1933, página 2 e no DiárioOf
cial do Estado de São Paulo,cademodos municipio,págiaa22.

| ra lata de 20 de junhode 2024, Onde so fê: Obfeto: regia de
| Façoparapassivacontrataçãode empresa especializadapara
i prestação de serviçosde manutençãopreventiva é cormeiuaem

equipamentos cdentolêgicosda Dleroria Municialde Saúde.
tea-se agisode preços para possível aquisição de placas de
sinalização, extintores e demais itenspra prevençãoe combate
a incêngio. SãoManue,21 de junhode 2024.

[BAD PEDRO

 

  
; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

HOMOLOGAÇÃO .
PREGÃOELETRÓNICO Nº 232024 — AQUISIÇÃODE GEME-

ROS ALIMENTÍCIOSPERECÍVEIS- Eu, Thiago Silvério da Siva,
Prefeito Municipalde Sã Pedro,Estadade 550 Pao,homologo
ctjeto do presema processohitatri, dando como vencedora
às empresas: DISTRIBUIDORANANCYLTDA,comolot: 6, MIH

CASADE CARNESLIDA,comos lotes:1,2,3,4,5 e TO eCARNES
CAPELLAR] EIDA EPF. com os lotes: 7, 8 é 5- São Pedra,21 de

junhode 2024 TiagoSilvériola Silva- Prefato Municipal
ROMOLOGAÇÃO
PREGÃOELETRÔNICO Nº 962023-AQUISIÇÃO DE MÓDU-

LODIGITALPARA AS ESCOLASDA REDE MUNICIPALDE ENSINO
= Eb, Eniago Silvério da Siva, Prefeito Municipalde São
Pedro, Estado de São Paula, homalogoo abjeto do presen
processo ficitatêrio, dane comovencedorasasempresas:GDA
INDUSTRIA& COMERCIOELETRÔNICOS EIREU, com O lote: 1;
M4LB COMERCIALLTOA, com é lote:2. São Pedo, 21 de junhode
2024, -Thiago Silvério da Siva - Prefeito Municipal

SÃ£O SEBASHÃODA GRAMA,

 

À iiunicipal-Valor, R$ 761.904,75 - Diasadaassinatura:20/06/24 : correspondente zo IPCAISGE apuradono perindodeAbri23 a | PREFEITURA MUNICIPAL DE
É -Vigência: 20 dias - Modalidade: Ata de Registro de Preços
| 5º deizozansueeL:RO da socerra de Estado da Segurança,

Defesae Cidadania (SESDEC), refexense30 Pregão Eletrônico nº
DNSEZOL3HALERISUPEURO=Processonº S0Oa

são to5Ê 
SÃO JOSÉ DO BARREIRO -

l

;
|

| :
| PREFEITURA MUNICIPAL DE

| DECISÃOSOBRE DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVONº034/2024

| concorrendoELemónicAnº065/2024
| OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZADADE

ENGENHARIA PARAÀ EXECUÇÃODAS OBRASISERVIÇOS DE

RO- SP, EM RAZÃO DA PROPOSTA Nº 12987.14/00001/23-001,
Oseditais,anexas e demais informações e asclarecimentos Í CONFORMETERMODE REFERÊNCIA E DEMAISANEXOSCONS-

poderão ser abxidos nos endereços eletrônicos: wnvwlihargbr| TANTES DO EDITAL.

   assinado
digitalmente;

= Marf24.SMO.Israet € JGnior

Fo EXTRATO:1"TerraAditicaCondratual, Dispensa nº06/2023:
| Conteste: DILAOESIR3.Locadora:Lúcia Maria Sanfefico,Deacor-
| go com a cláusuia 5º, nem 5.5 do inauumentoconsatuad, ico
| resfustado em apronimaidamente 3,025609%compspondente

1 30 IPONABGE apuradono períododeAbr/23 a Mar/2024.SMAS.

: Helene €. R taS Marangoni
| EXTRATO:1º Termo Aditivo Contratual. Concorenda nº
| 3203; Contrato;COCGONSNA.Contratda: LGR Construtora

|tata,Hos termosdoart.57, &1º 1 eIVdaLei6565153ficaprortogadapar sis 60 413 o prazo de vigência do contrato.
* eupramendionado,SMO— Israel Cestari dr.

JULGAMENTODE RECURSOS E CONTRABRAZÕES— PRO-
| POSTA FINANCEIRA.CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº 040/2023.
| Objeto; CONTRATAÇÃODE EMPREITADADE MÃO DE OBRA

 

| 5ÃO SEBASTIÃO DA GRAMA

Comunicado
ENAMADAPUBLICADE UCITAÇÃOPARA GREDENCIAMEN-

TON. O2açoa
PROCESSOLICITATÓRIONº. Gárzoza
José FranciscoMartha,Prefeito Municipaldo São Sebastião

da Grama, toma público que acha-se aberto, procedimenmo
eitatório na modalidade Chamada Pública de Licitação para
Credenciamento 62/2024, Processa1º 64/2024, às 14:00 horas.
sendocomo objetoprincipalà contrataçãode servicos médicos
nã foima de credenciamento, para atendimentona unidade
básica de saúdemunicipalmediante as condiçõesestabelecidos.
neste Edital.

Em presente sessãopúblicacnverificaçãodos documentos.
presentesno entelopanº 1, que s5o os respectivosàshabilita
dão da empresafiverificadoda seguinte mancira:

Da enrtinuidade da análise documental ds iitantes,
verificou-sequa as empresas: CLINICA MEDICA BERNARDES
PEIXOTO LIDA, AMANDAANADAO SERVIÇOS MEDICOSLIDA.

 

EG 4



PREFEITURADE:

oPedroaquioruriro JÁ ComEçoU    
ATA DE REGISTRODE PREÇOS: Nº 167/2024 
PROCESSONº 309 /2024 
PREGÃOELETRÔNICO N.º 23/2024 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE GÊNEROSALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 
PRAZO DE VALIDADEDO REGISTRO: 12 (doze) meses. 
FORNECEDOR:MJH CASA DE CARNES LTDA e

DATA DE ASSINATURA:24/06/2024
VALOR TOTAL ESTIMADO; R$ 2.918.100,00 (dois milhões novecentos e dezoito mile cem

reais)

 
   

CLÁUSULA 12- DAS PARTES

4.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO, pessoa jurídica de direito público, com

sede à Rua Valentim Amaral, nº 748, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ/MF nº
46.415.998/0001-96, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. THIAGO SÍLVERIO DA SILVA,

brasileiro, portador do CPF nº 288.542.248-39 e do RG nº 32.282.402-3, adiante designada
simplesmente CONTRATANTE,e a empresa MJH CASA DE CARNES LTDA, com sede à Rua Floriano
Peixoto, nº 960, Anexo IL, Bairro Santa Cruz, na cidade de São Pedro/SP, inscrita no CNP] sob n.º

52.796.970/0001-49 e Inscrição Estadual nº  651.119.942.117, representada pelo seu Sócio
Administrador, Sr. Marcio José Arrizatto, brasileiro, casado, inscrito no CPF n.º 271.010.778-38 e

portador do RG n.º 30.384.777-3, residente e domiciliado à Rua Ignez Feltrin Grosso, nº 15, Bairro
Jardim Itália, na cidade de São Pedro/SP, adiante designada, simplesmente, CONTRATADA,ajustam O

que se segue: ,

CLÁUSULA 2º - DO OBJETO

A presente licitação visa escolher a melhor proposta para fornecimentoparcelado à Prefeitu

do objeto referido, na conformidade do estabelecidono presente instrumento:     QUANT.
ITEM PRODUTOS MARCA | UNID| ESTIMADA|VALOR| VALOR

: UNIT.| - TOTAL
TOTAL

1 Carne Bovina tipo lagarto pesainteira|ANGELELLI| Kg 25.000 27,90 | 697.500,00
2 Carne bovinatipo patinhopeça inteira | ANGELELLI| Kg 35.000 29,50| 1.032.500,00
3 Sassami de peito de frango FRICOCK kg 30.000 17,59| 527.700,00

4 Ave tipo coxa/sobrecoxa sem pele e sem  FRICOCK kg 15.000 12,49 187.350,00

       osso 
Pregão Eletrôniconº 23/2024 - Página1

& Ruo Valentim Armoral, 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP. 13.520-000

EE 19) 3481-9223 EE iicitacacOscopedro.sp.gov.br ECNPJ: 46.415.988/0001-88 



    É PREFEITURADE:

São Pedro    
  

5 Pernil suíno peça inteira ANGELELLI| kg 20.000 15,90 | 318.000,00
Carne Bovina Músculo (parte traseira)

10 peça inteira ANGELELLI| kg 7.000 22,15| 155.050,00
       

2.1. DOS FORNECIMENTOS

2.1.1. Os fornecimentos dos produtos deverão ocorrer de acordo com as determinaçõesda

SecretariaMunicipal responsávelpelo pedido.

CLÁUSULA 3º - DOS RECURSOSFINANCEIROS

o 3,1 A despesa supra será atendidapelas dotações orçamentárias abaixo especificadas:
210.02.03.02.12.306.0099.2.016.33.90.30 - Material de Consumo — FR 5 — Recursos do Salário

Educação;
355.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30- Material de Consumo - FR 1 - Geral;
356.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30— Material de Consumo — ERZ — Merenda do Estado;
357.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30— Material de Consumo — FR 5 — PNAE Alimentação Escolar

Ensino Fundamental; ,

358.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30 — Material de Consumo - FR 5 — Recurso do Programa

Nacional de Alimentação Escolar- PNAE - Creche;
359.02.03.07.12.306.0019.2,022.33.90.30— Material de Consumo - FR 5 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar- PNAE - Pré;
360.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30- Material de Consumo — FR 5 - Recursos do Programa

Nacional de Alimentação Escolar- PNAE - Ensino Médio;
361.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30- Material de Consumo — FR 5 - Recursos do Programa

Nacional de Alimentação Escolar- PNAE - EducaçãoEspecial;
362.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30- Material de Consumo - FR 5 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE EJA; para o ano de 2024 e correspondente para o exercício

futuro. CLÁUSULA 44 - DO SUPORTELEGAL

4,1. Esta licitação é regulada pelos seguintesdispositivos legais:
4,1.1, Constituição da República Federativa do Brasil;
4.1.2. Lei Orgânicado Município de São Pedro;
4.1.3. Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021;
4.1.4, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023;
4.1.5. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
4.1.6. Lei Federal nº. 9.069, de 29/06/95; ;

4.1.7. Demais disposições e regulamentações legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente,Os o
princípios gerais de Direito

 
CLÁUSULA 52 - DO PREÇO
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5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os

valores apresentadospor esta em sua proposta, que fica fazendo parte integrante deste instrumento.

5.2. O(s) preçofs) unitário(s) do(s) produto(s) objeto deste, para a data da assinatura do

presente COMPROMISSO,será(ão) aquele(s) constante(s) nesta Ata de Registro de Preços.

5.3. No(s) preço(s) referido(s) no item antecedente já se encontram incluídos todos os custos

diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas, comerciais, previdenciários, e

quaisquer outros.

CLÁUSULA 6º - DOS PAGAMENTOS

, 6.1, O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica, emitida
quinzenalmente, devidamente extraída pela “CONTRATADA, acompanhada da autorização de
fornecimento emitido pela Secretaria Municipal responsável pelo pedido, no prazo estipulado de 15
(quinze) dias, contados da data de emissão da nota fiscal, e depositado no Banco Safra, Agência 291
e Conta Corrente 601657-5, indicada pela CONTRATADA, desde que entregues com tempo hábil

para o seu processamento.

- 6.2 Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos,
o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção
monetária. ,   

6.3 Correrão exclusivamente por conta do detentor da Ata,quaisquer tributos, taxas ou p eços
públicos devidos. ,  

64. O detentor da Ata, não será ressarcido dequaisquer despesas decorrentes de custos ou |

serviços não previstos no presente COMPROMISSO, independentemente da causa que tenha
determinadoa omissão.

CLÁUSULA 72 - DA FISCALIZAÇÃO  
o 7.1. A Secretaria Municipal responsável pelo pedido poderá, em qualquer ocasião, exercer a

mais ampla fiscalizaçãodos produtos, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu critério, quando não
forem considerados satisfatórios, devendo a Detentora substituí-losàs suas expensas.

7.2. A fiscalização, por parte da Prefeitura, não eximirá ou reduzirá as responsabilidades da

Detentora por danos que vier a causar diretamente à Administraçãoe/oua terceiros, decorrentes se
sua culpa ou dolo na execução do contrato seja por atas seus, de seus empregadosou prepostos.

“CLÁUSULA 88, - DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO
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8.1 Caberá à Detentora da Ata: i

8.1.1. Durante o prazo de validade deste compromisso e do preço registrado, a Detentora da

Ata, estará obrigada a fornecer à Prefeitura, sempre que por ela for exigido, ofs) produto(s) objeto do
presente, na(s) quantidade(s) pretendida(s), dentro das especificações e nos locais indicados na

Autorizaçãode Fornecimento;

do(s) produto(s) objeto do presente compromisso, ficando a seu exclusivo critério a definição da
quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que respeitado o disposto nos itens

antecedentes. .

8.1.3. A PREFEITURA poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de outros

fornecedores o(s) produto(s) objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer aquisição
deste(s) produto(s) por preço(s) igual(is) ou superior(es) ao(s) que poderia(m) ser obtido(s) da

Detentora, pela execução do presente COMPROMISSO.
8.1.4, Sempre que necessitar, ao longo de todo o período de validade do presente

compromisso, a PREFEITURAconvocaráa Detentora, para que, no PRAZO MÁXIMO de quarentae oito
(48) horas, compareça à Prefeiturapara assinar a Autorização de Fornecimento.

8.1.5. As autorizações de fornecimento de que trata o item antecedente serão considerados,
para todos os fins de direito, instrumentos ao presente compromisso, e deverão ser formalizados,

mediante convocação da PREFEITURA,devidamente assinada.
8.1.6. Os produtos deverão ser entreguesdiariamente, de segunda a sexta-feira
8.1.7. A autorização de fornecimentoreferida no item antecedenteestipulará

obrigatoriamente: . .

8.1.7.1.A quantidade do produto a ser fornecidano momento;
8.1.7.2. A forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parcelada emdias

diferentes ou se integral;

8.1.7.4.Valor e a forma de pagamentopela PREFEITURAà fornecedora.

8.2. A Ordem de Serviço e toda correspondência relativa à presente licitação, deverão ser
processadas por escrito. :

 
““ 83, Na hipótese da Contratada negar-seá assinarO recebimento com protocolodé qualquer

correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por aviso de

recebimento (AR), considerando-sedesta forma entregue para todos os efeitos.

assinatura(s), prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

CLÁUSULA 9º - DA RESCISÃO
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9.1. Independentemente de interpelação judicial, a contratação será rescindida nas hipóteses

previstas pela Lei Federalnº 14.133/2021.

CLÁUSULA 102 - DA ALTERAÇÃODA MARCA, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, CONTROLEE
DA REVISÃO DE PREÇOS

10.1. A ARP poderáser alterada mediante a substituiçãode marca nas seguintescondições:
1- Por solicitação do Órgão ou da Entidade Gerenciadora, se comprovado que a marca
não mais atende às especificações exigidas ou se encontra fora da legislaçãoaplicável;
H - Por requerimento do Detentor, que deve ser apreciado pelo Órgão ou Entidade

Gerenciadora,em hipótese que comprove a impossibilidadede fornecimento.
10.1.1. O Órgão ou Entidade Gerenciadora somente poderá aceitar a substituição requerida

pelo Detentor se comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse

público.
10.1.2. A substituição de marca implicará em nova análise do produto, conforme previsto no

edital, anexos e na legislaçãoaplicável.
- 40.13. A substituiçãode marca deverá ser publicada.

10.2. As alterações de preços em ata decorrentes de SRP obedecerãoàs seguintesregras:
1- O preço registradona ata não poderáultrapassarO praticadono mercado.
II - O Órgão ou Entidade Gerenciadora poderá conceder aumento do preço registrado
na ata, mediante pedido fundamentado do Detentor da ARP, devidamente instruído
com os documentos necessários à comprovação dos fatos alegados, nos termos do que

prevê o artigo 124, da Lei 14.133/21 e artigos 25, 26 e 27 do Decreto Federal

11.462/2023, devendo ainda observar ao que se segue:
a) manter, preferencialmente, a diferença percentual apurada na época da licitação
entre o preço ofertadopelo licitante e o preço de mercado;
b) considerar o valor solicitado pelo Detentor como O máximo a ser concedido para a

alteração; :

c) poderádeferirvalor-menordaquele solicitado pelo Detentor.
10.2.1. A exceção à regra prevista na alínea “a” do subitem 10.2, deverá ser devidamente

justificada no processo administrativo. ,

10.2.2. O indeferimento total ou parcial do pedido de alteração não desobriga o Detentor do

compromisso assumido nem o exime de eventuais penalidades por descumprimento contratual, nos

termos do artigo 27, 82º do Decreto 11.462/2023.
10.2.3. O Detentor não será liberado do compromisso assumido ainda que os preços de

mercado se tornem superior ao registrado, caso não fique comprovado o fato superveniente que

inviabilize o preço registrado.
10.2.4. O preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora

em decorrência de eventual redução do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o custo do

item registrado.
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10.2.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes remanescentes ou integrantes do cadastro de reserva, se houver, ou procederà

revogação do item, ou do grupo/lote, ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis

para obter a contratação mais vantajosa.
10.2.6. A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada

de documentos comprobatóriosda sua necessidade, originais ou cópias autenticadas.

10.3. Os pedidos para revisão de preço ou substituição de marca deverão ser solicitados por
ofício, ao Departamento de Compras e Licitações, através do email:

gestaocontratosQsaopedro.sp.gov.br

10.4. Os pedidos de revisão de preço e de alteração de marca, enquanto não deferidos total ou

parcialmente, não isentam o Detentora dar continuidadeàs entregasnas condições vigentes.

10.5: A alteração de preço e a substituição de marca somente terão validade a partir da

publicação, produzindo todos os efeitos legais, não se exigindo nenhum outro instrumento jurídico

formal para a sua efetivação.
, 10.5.1. As alterações citadas no subitem anterior, valerão somente para as futuras contratações

e não para as contratações já realizadas.

10.6. Será pago o preço vigente nadataem que as Notas de Empenho ou outros instrumentos
equivalentes forem entregues ao Detentor, independentemente da data de entrega do(s) produto(s) na
unidade requisitante,ou de qualquer revisão de preços deferida nesse intervalo de tempo.

CLÁUSULA 112 - DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS

11.1. Nos termos do artigo 155 da Lei 14.133/2021,comete infração administrativa, o licitante

que, com dolo ou culpa:
11.1.1. dar causaà inexecução parcial do contrato;
111.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,ao

funcionamento dos serviços públicosou ao interesse coletivo;
11.1.3. dar causa à inexecuçãototal do contrato; .

14.1.4, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
11.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
11.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.5.2. recusar-sea enviar o detalhamento da proposta quandoexigível;
11.1.5.3. pedir para ser desclassificadoquando encerrada a etapa competitiva; ou

11.1.5.4. deixar de apresentar amostra,
11.1.5.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital,
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11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocadodentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou à

aceitar ou retiraro instrumento equivalente no prazo estabelecidopelaAdministração;
111.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação
11.1.8. fraudar a licitação
11.1.9. comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:
, 11.1.9.1. agir em conluio ou em desconformidade coma lei;

11,1.9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.19.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.10, praticaratos ilícitos com vistas a frustrar os objetivosda licitação
114.4.11. praticarato lesivo previsto no art. 58 da Lei n.º 12.846,de 2013.

412. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidadescivil e criminal:
11.2.1. advertência;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar €

11.2.4. declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que.seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade.

113. Naaplicação das sanções serão considerados:
To 413.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

11.3.2. as peculiaridadesdo caso concreto
11.3.3. as circunstâncias agravantesou atenuantes
11.3.4. os danos que dela provierem para a AdministraçãoPública
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle, 11.4. A sanção prevista no item 11.21, será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155, da Lei 14.133/2021, quando não se justificara

imposição de penalidade mais grave.
11.4.1. A sanção prevista no item 11.2.2. calculada na forma do edital ou do contrato, não

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) dovalor
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer
das infrações administrativas previstas no art. 155, da Lei 14.133/2021.
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11.4.2. A sanção prevista no item 11.23, será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IL Il, IV, V, VE e VII do caput do art 155 da Lei 14,133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da AdministraçãoPública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
114.3. A sanção prevista no 11.24, será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, Xl e XII do caput do art. 155 da lei 14.133 /2021, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos IE II, IV, V, Vl e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que à sanção referida no item 11.4.2., e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no ambito da AdministraçãoPública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidadepara licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamenteou não, à penalidade de

multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

117. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
caracterizará o descumprimentototal da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do

art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

11.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilizaçãoa ser conduzido por comissão compostapor 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou 0 adjudicatário para,

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretendaproduzir, nos termos do art 158, da Lei 14,133/2021. A
11.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções dê

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderarno prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

41.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidonsidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado de seu recebimento.
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14.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenhadecisão final da autoridadecompetente.

11.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA 12º - OBRIGAÇÕESPERTINENTESÀ LGPD

12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

12.2, Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso é de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

124. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperaçãofirmados ou que venhama ser celebradospelo Contratado.

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art 16 da LGPD, incluindo aquelas em que

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuaise somente enquanto não prescritasessas obrigações.

12.6. É dever do contratadoorientar e treinar seus empregadossobre os deveres, requisitos

e responsabilidades decorrentes da LGPD.

12.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dgs

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmenteresponsávelpor garantir sua observância.

128. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o Contratado atender prontamenteeventuais pedidos de comprovação formulados.

12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.
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12.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles

que se proponhama armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

12.11.0s referidosbancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,a fim
de garantir a reutilizaçãodesses dados pela Administraçãonas hipóteses previstas na LGPD.

12.12.0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12.13.05 contratos e convênios de que trata O 5 1º do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicadosà autoridadenacional.

CLÁUSULA 132- DAS MEDIDASANTICORRUPÇÃO

43.1.Na execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometera

dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de

corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus

prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA 142- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

44.1. À CONTRATADAobriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e nas

condiçõesoferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de

custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente

dos motivos que originaram os mesmos.

14,2. O pessoal da CONTRATADA,por ela designado para trabalhar na execução do contrato,

não terão vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE.

14.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

14.4. Correrão por conta da CONTRATADA, quaisquer tributos, taxas ou preços públicos

porventura devidos, em decorrência da execuçãodo contrato.
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44,5. A CONTRATADAé responsável pelos danos causados diretamente à Administraçãoe/ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus

empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou O

acompanhamentopela CONTRATANTE.

14.6. É vedada a subcontratação,sem prévia autorização da CONTRATANTE,

14.7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no total ou em parte, O objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados.

14.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidadecom as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

14.9. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato,
prevalecerão as condições e exigências do Edital e seus anexos, que ficam fazendo parte integrante

deste instrumento.

44.10. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas
administrativamente, o foro será o da Comarca de São Pedro, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, as

partes e testemunhas.

— São Pedro,24 de junho de 2024.

        

Á DE CARNES LTDA

TESTEMUNHAS:ia 2. e
Nomes | Julia Dante Nome:  ANDRE ANTONEL)RG: RG:41.259.997-6
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RO turo Já Começõe    ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIAE DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATANTE;PREFEITURADO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
CONTRATADO: MJH CASA DE CARNES LTDA
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 167/2024
OBJETO:AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOSPERECÍVEIS
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. EstamosCIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como O acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processualocorrerá pelo sistema eletrânico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçõesde interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

—. consonânciacom o estabelecidona Resolução nº 01 /2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem à ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidadecom o artigo
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º
das Instruções nº01/2020,conforme “Declaração(ões)de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratadomanter seus dados sempre atualizados.

2, Damo-nos por NOTIFICADOSpara:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequentepublicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse,nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.
São Pedro, 24 de junho de 2024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Thiago Silvério da Silva
Cargo: Prefeito
CPF: 288.542.248-39 /
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃODA /
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: j
Nome: Thiago Silvério da Silva A
Cargo: Prefeito ;
CPF: 288.542.248-39 7

Assinatura: Ati +

RESPONSÁVEISQUEMA O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Thiago Silvério da Silva
Cargo: Prefeito
CPF: 288.542.248-39
Assinatura:   
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Nome: Marcio José Arrizaito
Cargo: Sócio Administrador

Assinatura: 
SASAORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Thiago Silvério da Silva
Cargo: Prefeito
CPF: 288.542.248-39
Assinatura:
          

GESTOR(ES)DO CONTRATO:

Cargo: Secretária de Educação
CPF: 175.755.608-74
Assinatura:

4  
DEMAIS RESPONSÁVEIS:

Nome: MarinaAndré Pallá

CPF: 437,980.768-12
Assinatura: 
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2.1. DOS FORNECIMENTOS

2.1.1, Os fornecimentos dos produtos deverão ocorrer de acordo com as determinações da

Secretaria Municipal responsável pelo pedido.

CLÁUSULA3º - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 A despesa supra será atendida pelas dotações orçamentárias abaixo especificadas:
210.02.03.02.12.306.0099.2.016.33.90.30- Material de Consumo - FR 5 - Recursos do Salário

Educação;
355.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30- Material de Consumo — FR 1 - Geral;
356.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30— Material de Consumo - FR2 - Merenda do Estado;
“35702.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30- Material de Consumo - FR 5 - PNAE Alimentação Escolar

Ensino Fundamental;
358.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30- Material de Consumo - FR 5 - Recurso do Programa

Nacional de Alimentação Escolar - PNÃE - Creche;
359.02.03.07.12.306.0019.2,022.33.90.30- Material de Consumo - FR 5 - Recursos do Programa

Nacional de Alimentação Escolar — PNAE — Pré;
360.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30—- Material de Consumo - FR 5 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Ensino Médio;
361.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30- Material de Consumo - FR 5 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - EducaçãoEspecial;
362.02.03.07.12.306.0019.2.022.33.90.30- Material de Consumo - FR 5 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE EJA; para o ano de 2024 e correspondente para o exercício

futuro.

CLÁUSULA42 - DO SUPORTELEGAL

4.1, Esta licitação é reguladapelos seguintes dispositivos legais:
4.1.1. Constituição da República Federativado Brasil;
4.1.2. Lei Orgânica do Município de São Pedro;
4.1.3. Lei Federal n£. 14.133, de 1º de abril de 2021;
4.1.4. Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023;
4.1.5. Lei Complementarnº 123, de 14 de dezembrode 2006;

4.1.6. Lei Federal nº. 9.069, de 29/06/95;
4.1.7. Demais disposições e regulamentaçõeslegais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os

princípios gerais de Direito.

—.

CLÁUSULA 5º - DO PREÇO

5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os

valores apresentados por esta em sua proposta, que fica fazendo parte integrante deste instrumento.

5.2. O(s) preço(s) unitário(s) do(s) produto(s) objeto deste, para a data da assinatura do
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10.1. A ARP poderá ser alterada mediante a substituição de marca nas seguintes condições:

1- Por solicitação do Órgão ou da Entidade Gerenciadora, se comprovado que a marca

não mais atende às especificaçõesexigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;
Ii - Por requerimento do Detentor, que deve ser apreciado pelo Órgão ou Entidade
Gerenciadora, em hipótese que comprove a impossibilidadede fornecimento.

10.1.1. O Órgão ou Entidade Gerenciadora somente poderá aceitar a substituição requerida
pelo Detentor se comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse
público.

10.1.2. A substituição de marca implicará em nova análise do produto, conforme previsto no
edital, anexos e na legislação aplicável.

e 10.1.3. A substituição de marca deverá ser publicada.

10.2. As alterações de preços em ata decorrentes de SRP obedecerão às seguintes regras:
1-0 preço registrado na ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado.
H- O Órgão ou Entidade Gerenciadora poderá conceder aumento do preço registrado
na ata, mediante pedido fundamentado do Detentor da ARP, devidamente instruído
com os documentosnecessários à comprovaçãodos fatos alegados, nos termos do que
prevê o artigo 124, da Lei 14.133/21 e artigos 25, 26 e 27 do Decreto Federal
11.462/2023,devendo ainda observar ao que se segue:

a) manter, preferencialmente, a diferença percentual apurada na época da licitação
entre o preço ofertado pelo licitante e o preço de mercado;
b) considerar o valor solicitado pelo Detentor como o máximo a ser concedido para a

alteração;
c) poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo Detentor.

10.2.1, A exceção à regra prevista na alínea “a” do subitem 10.2, deverá ser devidamente .

justificada no processo administrativo.
10.2,2. O indeferimento total ou parcial do pedido de alteração não desobriga o Detentor do

compromisso assumido nem o exime de eventuais penalidades por descumprimento contratual, nos
termos do artigo 27, 82º do Decreto 11,462/2023.

10.2.3. O Detentor não será liberado do compromisso assumido ainda que os preços de

mercado se tornem superior ao registrado, caso não fique comprovado o fato superveniente que
inviabilize o preço registrado.

10.2.4. O preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora
em decorrência de eventual redução do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o custo do

item registrado. .

10.2.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes remanescentes ou integrantes do cadastro de reserva, se houver, ou proceder à
revogação do item, ou do grupo/lote, ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis

para obter a contrataçãomais vantajosa.
10.2.6. A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada
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de documentoscomprobatórios da sua necessidade,originais ou cópias autenticadas.

10.3. Os pedidos para revisão de preço ou substituição de marca deverão ser solicitados por
ofício, ao Departamento de Compras e Licitações, através do e.mail.
gestaocontratos(Dsaopedro.sp.gov.br

10.4. Os pedidos de revisão de preço e de alteração de marca, enquanto não deferidos total ou
parcialmente, não isentam o Detentor a dar continuidade às entregas nas condições vigentes.

10.5. A alteração de preço e a substituição de marca somente terão validade a partir da

publicação, produzindo todos os efeitos legais, não se exigindo nenhum outro instrumento jurídico:
formal para a sua efetivação.

10.5.1, As alterações citadas no subitem anterior,valerão somente para as futuras contratações
e não para as contrataçõesjá realizadas.

10.6. Será pago o preço vigente na data em que as Notas de Empenho ou outros instrumentos
equivalentesforem entregues ao Detentor, independentemente da data de entrega do(s) produto(s) na
unidade requisitante, ou de qualguer revisão de preços deferida nesse intervalo de tempo.

CLÁUSULA 11º - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Nos termos do artigo 155 da Lei 14.133/2021;comete fração administrativa,o licitante
que, com dolo ou culpa:

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
11.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando: .

11.1.5.1, não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11,1.5.3.pedir para ser desclassificado quando encerradaa etapa competitiva; ou
11.1.5.4, deixar de apresentaramostra;
11.1.5.5, apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durantea licitação
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11.1.8. fraudar alicitação
11,1,9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:
11.1.9.1. agir em conluio ou em desconformidadecoma lei;
11.1,9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.9.3,apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11,1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
11,1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

114.2. Com fuicro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo dasa responsabilidadescivil e criminal:

11,2.1. advertência;

112.2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade,

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
11,3.3. as circunstânciasagravantes ou atenuantes
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçõesdos órgãos de controle,

11.4. A sanção prevista no item 11.2,1., será aplicada exclusivamente pela infração
administrativaprevista no inciso I do caput do art. 155, da Lei 14.133/2021,quando não se justificara

imposição de penalidademais grave.
11,4,1. A sanção prevista no item 11.2.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor
de contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer
das infrações administrativasprevistas no art. 155, da Lei 14,133/2021.

11.4.2. A sanção prevista no item 11.2.3., será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL II, IV, V, Vi e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Pregão Eletrônico nº 23/2024 - Página 7  &. Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP. 13.520-000

EE (19) 3481-9223 Es licitacaofiscopedro.sp.gov.br ÉEcNPI: 45.415.998/0001-96 



  PREFEITURA DE

São Pedro
AQUI O FUTURO JÁ COMEÇOU    

11.4.3. A sanção prevista no 11.24. será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativasprevistas nos incisos VII, IX, X, Xl e XII do caput do art. 155 da lei 14.133/2021,bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos IL IIL IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 11.4.2, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da AdministraçãoPública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de
multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do
art, 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

11.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilizaçãoa ser conduzido por comissão compostapor 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e

especificaras provas que pretenda produzir, nos termos do art. 158, da Lei 14,133/2021.

11.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenhadecisão final da autoridade competente.
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11,12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA 12º - OBRIGAÇÕES PERTINENTESÀ LGPD

12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
—. seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

124. À Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que
houver necessidade Ge guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, reguisitos
e responsabilidadesdecorrentes da LGPD.

a
12.7, O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendointegralmenteresponsávelpor garantir sua observância.

12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratadoatender prontamente eventuaispedidos de comprovação formulados.

12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

12.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
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horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

12.11.0s referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipótesesprevistas na LGPD.

12.12.0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12.13.0s contratos e convênios de que trata o 8 1º do art, 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional,

CLÁUSULA 132- DAS MEDIDASANTICORRUPÇÃO

13,1.Na execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometera

dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de

corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus

prepostos e colaboradoresajam da mesma forma.

“CLÁUSULA14º - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14,1. A CONTRATADAobriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e nas

condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de

custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente
dos motivos que originaram os mesmos.

14,2, O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do contrato,
não terão vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE.

14,3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciaisresultantes da execução do contrato.

14,4. Correrão por conta da CONTRATADA, quaisquer tributos, taxas ou preços públicos
porventura devidos, em decorrência da execuçãodo contrato.
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14.5. À CONTRATADAéé responsável pelos danos causados diretamenteàAdministração e/ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus

empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamentopela CONTRATANTE.

14.6. É vedada a subcontratação,sem prévia autorização da CONTRATANTE.

14.7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções,resultantes da execução ou de materiais empregados.

Te 14.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidadecom as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

14.9. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato,
prevalecerão as condições e exigências do Edital e seus anexos, que ficam fazendo parte integrante
deste instrumento.

14,10. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas -

administrativamente, o foro será o da Comarca de São Pedro, com renúncia expressa de qualguer
outro, por mais privilegiadoque seja.

Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, as

partes e testemunhas,

São Pedro, 24 de junho de 2024.

fai
THIÃGO SIL O DA SILVA

Prefeitg/Municipal 
    

TESTEMUNHAS: N ;

1. y nn 2. -

Nome: Jutia Dante Nome: ANDRE ANTONELI

RG. RG52.528.938-0 E . RG: RG: 41.259.997-6
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     ANEXO LC-0t - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
CONTRATADO: CARNES CAPELLARI LTDA EPP

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 168/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROSALIMENTÍCIOSPERECÍVEIS

Pelo presenteTERMO, nós, abaixo identificados:
4. Estamos CIENTES de que: o

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista € extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com O estabelecido na Resoluçãonº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo,parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementarnº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, à partir de então, a contagem

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º
das Instruçõesnº01/2020, conforme “Declaração(ões) deAtualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusivaresponsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nospor NOTIFICADOS para! -

a) O acompanhamentodos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso € de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer O direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.
são Pedro, 24 de junho de 2024,

AUTORIDADEMÁXIMADO ÓRGÃO ENTIDADE:
Nome: Thiago Silvério da Silva

Cargo: Prefeito
CPF: 288.542.248-39

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃODO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:
Nome: Thiago Silvério da Silva

Cargo: Prefeito
CPF: 288.542.248-39 j,

Assinatura: E j PO em

RESPONSÁVEIS QUE A ssinardm OAJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Thiago Silvério da Silva,
Cargo: Prefeito |

CPE: 288.542.248-39
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presente, na(s) quantidade(s) pretendida(s), dentro das especificações e nos locais indicados na

Autorização de Fornecimento;

8.1.2. A PREFEITURA não estará obrigada a adquirir da Detentora, uma quantidade mínima
do(s) produto(s) objeto do presente compromisso, ficando a seu exclusivo critério a definição da

quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que respeitado o disposto nos itens

antecedentes. :

8.1.3. A PREFEITURA poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de outros

fornecedores o(s) produto(s) objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer aquisição
deste(s) produto(s) por preço(s) igual(is) ou superior(es) ao(s) que poderia(m) ser obtidoís) da

Detentora, pela execução do presente COMPROMISSO.
8.1.4. Sempre que necessitar, ao longo de todo o período de validade do presente

compromisso, a PREFEITURAconvocará a Detentora, para que, no PRAZO MÁXIMO de quarenta e oito

(48) horas, compareçaà Prefeiturapara assinar a Autorização de Fornecimento.
8.1.5. As autorizações de fornecimento de que trata o item antecedente serão considerados,

para todos os fins de direito, instrumentos ao presente compromisso, e deverão ser formalizados,
mediante convocação da PREFEITURA,devidamente assinada.

8.1.6. Os produtos deverão ser entreguesdiariamente, de segunda a sexta-feira
8.1.7. A autorização de fornecimentoreferida no item antecedenteestipulará

obrigatoriamente:
8.1.7.1.A quantidade do produto a ser fornecida no momento;
8.1.7.2. A forma do fornecimentoda quantidade no momento desejada, se parcelada em dias

diferentes ou se integral;
8.1.7.4.Valor e a forma de pagamento pela PREFEITURAà fornecedora.

8.2. A Ordem de Serviço e toda correspondência relativa à presente licitação, deverão ser

processadas por escrito.

8.3. Na hipótese daContratada negar-se a assinar o recebimento com protocolo de qualquer
correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por aviso de
recebimento (AR), considerando-sedesta forma entregue para todos os efeitos.

8.4, Afs) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) validade de 01 (um) ano, a partir de sua(s)

assinatura(s), prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

“ CLÁUSULA 92 - DA RESCISÃO

9.1, independentemente de interpelação judicial, a contratação será rescindida nas hipóteses
previstas pela Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA 10º - DA ALTERAÇÃODA MARCA, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, CONTROLE E

DA REVISÃO DE PREÇOS
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10.1. A ARP poderá ser alterada mediante a substituiçãode marca nas seguintescondições:
1- Por solicitação do Órgão ou da Entidade Gerenciadora, se comprovado que a marca
não mais atende àsespecificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;
H - Por requerimento do Detentor, que deve ser apreciado pelo Órgão ou Entidade
Gerenciadora, em hipótese que comprove a impossibilidadede fornecimento.

10.1.1. O Órgão ou Entidade Gerenciadora somente poderá aceitar a substituição requerida
pelo Detentor se comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse

público, .

10.1.2. A substituição de marca implicará em nova análise do produto, conforme previsto no

edital, anexos e na legislaçãoaplicável. .

10.1.3. A substituição de marca deverá ser publicada.

10.2. As alterações de preços em ata decorrentes de SRP obedecerão às seguintes regras:
I- O preço registrado na ata não poderá ultrapassar 0 praticado no mercado.
H- O Órgão ou Entidade Gerenciadora poderá conceder aumento do preço registrado
na ata, mediante pedido fundamentado do Detentor da ARP, devidamente instruído
com os documentos necessários à comprovação dos fatos alegados, nos termos do que

prevê o artigo 124, da Lei 14.133/21 e artigos 25, 26 e 27 do Decreto Federal

11.462/2023,devendo ainda observar ao que se segue:

a) manter, preferencialmente, a diferença percentual apurada na época da licitação
entre o preço ofertado pelo licitante e o preço de mercado;
b) considerar o valor solicitado pelo Detentor como o máximo a ser concedido para a

alteração;
c) poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo Detentor.

10.2.1. A exceção à regra prevista na alínea “a” do subitem 10.2, deverá ser devidamente

justificadano processo administrativo.
10.2.2. O indeferimento total ou parcial do pedido de alteração não desobriga o Detentor do

compromisso assumido nem o exime de eventuais penalidades por descumprimento contratual, nos

termos do artigo 27, 82º do Decreto 11.462 /2023.
10.2.3. O Detentor não será liberado do compromisso assumido ainda que os preços de

mercado se tornem superior ao registrado, caso não fique comprovado o fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, .

10.2.4. O preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora
em decorrência de eventual redução do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o custo do

item registrado.
10.25. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes remanescentesou integrantes do cadastro de reserva, se houver, ou proceder à

revogação do item, ou do grupo/lote, ou de toda a ARP, conformeo caso, adotando as medidas cabíveis

para obter a contratação mais vantajosa.
10.2.6. A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada

LUCIANO Assinadode formadigita!
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de documentos comprobatóriosda sua necessidade, originais ou cópias autenticadas.
 

10.3. Os pedidos para revisão de preço ou substituição de marca deverão ser solicitados por
ofício, ao Departamento de Compras e Licitações, através do email:
gestaocontratos(saopedro.sp.gov.br :

10.4. Os pedidos de revisão de preço e de alteração de marca, enquanto não deferidos total ou

parcialmente, não isentam o Detentor a dar continuidadeàs entregas nas condições vigentes.

10.5. À alteração de preço e a substituição de marca somente terão validade a partir da

publicação, produzindo todos os efeitos legais, não se exigindo nenhum outro instrumento jurídico
formal para a sua efetivação.

10.5.1. As alterações citadas no subitem anterior, valerão somente para as futuras contratações

e não para as contratações já realizadas.

10.6. Será pago o preço vigente na data em que as Notas de Empenho ou outros instrumentos
equivalentes forem entreguesao Detentor, independentemente da data de entrega do(s) produto(s) na
unidade requisitante,ou de qualquerrevisão de preços deferida nesse intervalo de tempo.

CLÁUSULA 112 - DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS

11.1. Nos termos do artigo 155 da Lei 14.133/2021,comete infração administrativa, o licitante
que, com dolo ou culpa: , , ,

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
11.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
11.1.5.1, não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11:1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.5.3. pedir para ser desclassificadoquando-encerradaa etapa competitiva;ou

11.1.5.4.deixar de apresentar amostra;
11.1.5.5. apresentar proposta ou amostra em desacordocom as especificações do edital;
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a /

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecidopela Administração; k
11.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar ai

declaração falsa durantea licitação LUCIANO Assinadode forma digital
. ese
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11.1.8. fraudar a licitação
11.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:
11.1.9.1. agir em conluio ou em desconformidade comalei;
11,1.9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.9.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.10. praticaratos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
11.1.11. praticarato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidadescivile criminal:
11.2.1. advertência;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e

11.24. declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade. -

11.3. Naaplicação das sançõesserão considerados:
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
11.3.3. as circunstâncias agravantêsou atenuantes
11.3.4. os danos que dela provierem para a AdministraçãoPública
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle. ,

114. A sanção prevista no item 11.2.1, será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155, da Lei 14.133/2021,quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave.
11.4.1. A sanção prevista no item 11.2.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer

das infrações administrativasprevistas no art. 155, da Lei 14.133/2021.
114.2. A sanção prevista no item 11,23. será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos H, HI IV, V, Vl e VII do caput do art 155 da Lei 14,133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da AdministraçãoPública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

“al?

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. LUCIANO Assinadode forma digital
por LUCIANO
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114.3. A sanção prevista no 11.24. será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VHI, IX, X, XL e XII do caput do art. 155 da lei 14.133/2021, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos IL III, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 11.42, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da AdministraçãoPública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos

 

11,5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidadepara licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de
multa,

— 11.6. Na aplicação da sanção-de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitaráàs penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta €m favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do
art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

11.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidadepata licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilizaçãoa ser conduzido porcomissão compostapor 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir, nos termos do art 158, da Lei 14.133/2021.

— 11.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderarno prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.10, Caberá a apresentação de pédido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.11. O recurso e o pedidode reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridadecompetente. LUCIANO. :; Assinadoce torma
- ligitalpor LUCIANO

DIAS:02770DA057AS:02770898833

898833 * 3sras-0300

      
-Dátios; 2024.06.25 
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11.12. À aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçãode reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA 122 - OBRIGAÇÕESPERTINENTES À LGPD

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

12.2. Os dados obtidos somente poderão serutilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé com os princípios do art 6º da LGPD.

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora dashipóteses

permitidas em Lei.

12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperaçãofirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuaise somenteenquanto não prescritasessas obrigações.

12.6. É dever do contratadoorientar e treinar seus empregadossobre 05 deveres, requisitos

e responsabilidades decorrentes da LGPD. “o
12.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores & subcontratados e cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmenteresponsávelpor garantir sua observância.

12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessacláusula,

devendo o Contratado atender prontamenteeventuais pedidos de comprovação formulados.

12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusivequanto a eventual descarte realizado.

42.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,notadamente aqueles
gue se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,data, j

LUCIANO É: Assinadodeformadigital por
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horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

12.11.0s referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,a fim
de garantira reutilizaçãodesses dados pela Administraçãonas hipóteses previstas na LGPD.

12.12.0 contrato está sujeito a ser alterado nes procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12.13.0s contratos e convênios de que trata o 8 12 do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridadenacional.

CLÁUSULA 132- DAS MEDIDASANTICORRUPÇÃO

13.1.Na execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometera

dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou não financeiras'ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de

corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus

prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA 142 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. À CONTRATADAobtiga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e nas

condições oferecidas, não lhe cabendoo direito a qualquer ressarcimento por despesasdecorrentes de

custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente
dos motivos que originaram os mesmos.

14.2. O pessoal da CONTRATADA,por ela designado para trabalhar na execução do contrato,
não terão vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE.

14,3, A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

14.4. Correrão por conta da CONTRATADA, quaisquer tributos, taxas ou preços públicos
porventura devidos, em decorrência da execução do contrato.

E Assinadode formadigitalLUCIANO penade o]

DIAS:027708988 Dias:02770898833
Dados:2024.06.2513:58:20

33 -D3'00!
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14.5. À CONTRATADAé responsável pelosdanos causados diretamenteà Administraçãoe/ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus

empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamentopela CONTRATANTE.

14.6. É vedada a subcontratação,sem prévia autorização da CONTRATANTE.

14,7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados.

14,8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidadecom as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

14.9. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato,
prevalecerão as condições e exigências do Edital e seus anexos, que ficam fazendo parte integrante
deste instrumento, .

414.10. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas
administrativamente, o foro será o da Comarca de São Pedro, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual tecr e forma, as

partes e testemunhas.

“ SãoPedro, 24 de junho de 2024.

  €

THIAGO SILYERIODA SILVA

PrefeitO Municipal
. É Assinadode formadigitalpor

LUCIANO LUGANODIAS:02770898833
a Cados: 2024.06.25 13:58:40".DIAS:02770898633 Cacos: 

DISTRIBUIDORA NANCY LTDA   IESTEMUNHAS:

1. o 2.

Nome: Julia ame Nome:
ANDRE ANTONELI

RG: pG 52.528.938-0 RG: 41.259.997-6
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIAE DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATANTE:PREFEITURADO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA NANCY LTDA
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 169/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROSALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de SãoPaulo,
cujo trâmite processualocorrerápelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

- consonânciacom o estabelecidona Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos og Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamenteao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º
das Instruções nº01/2020,conforme “Declaração(ões)de Atualização Cadastral”anexa [s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratadomanter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:
a) O acompanhamento dos atos do processoatéSeu julgamentofinal e consequentepublicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.
São Pedro, 24 de junho de 2024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Thiago Silvério da Silva
Cargo: Prefeito
CPF: 288.542.248-39

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃODA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Thiago Silvério da Silva
Cargo: Prefeito :

CPF: 288.542.248-39 f CoAssinatura: 
RESPONSÁVEIS QUE ASSIN, M O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: Thiago Silvério da Silva ,   . fis Assinadode forma digitat
Cargo: Prefeito i : RO 0898 Easosnnsdasas

CPF; 288.547.248-39 É ass,oEss tosoo
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Pela contratada:
Nome: Luciano Dias .

Cargo Sócio Gerente (CANO estimates
CPE: 027.708.988-33 DIAS:02770898833Dados: 2026.05.25 13:59:26

. 0300Assinatura: 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Thiago Silvérioda Silva
Cargo: Prefeito
CPF: 288.542.248-39
Assinatura:   GESTOR(ES)DO CONTRATO
Nome: Samanta Alves Almozara Pop rim
Cargo: Secretária de Educação
CPE; 175.755,608-74 A

Assinatura: Ao
DEMAIS RESPONSÁVEIS:
Tipo de ato sob sua responsabilidade: acompanhamentocontratual
Nome: MarinaAndré Pallá
Cargo: Nutricionista
CPF: 437.980.768-12 /

o.Assinatura:

   

LUCIANO éAin a
DIAS:0277089'9DIAS:02770898833

Dados:2024.06.25
8833 13:59:48-03'00'
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EXTRATODEATADE REGISTRO

Pregão Eletrônicost23/2024

Processo:169/2024

Objeto; AQUISIÇÃODE GÊNEROSALIMENTÍCIOSPERECÍVEIS:

Datas:ADEMA
Prazo: 12Dos):PASSES

Atade Registronº167/2024

Contratada: MIN CASADE CARNES LTDA.

Valgr: R$ 2.918.100,00(dois milhões, novecentose. dezairo mile gêm tenis).

Atade Registronº I6R/Z02A.

“o Contratada:CARNESCAPELLARTTOAGRE.

Mador;RS837.000,00(oitocentos trintae sete-milrosie

AtadeRegistronº iegjaiza-

Coniratada:DISTRIBUIDORANANCYLTDA.

Valor: R$ 268.200,00(duzentos e sessenta & oito mail & duzentosreais

ThiagoSilvério da Silva - PrefeitoMunicipal.

EXTRATODERESQUILIBRIODE PREÇO “ E
PregasElenôniceNºEUA:
Processonº144/2024
Objeto: Aquisiçãode matéridise equipamentosde informática.
Ata de registro nº 129/2024
Empresa:L. DE AB DANTAS
Valor do reequilíbrio: R$1.462,50 Gnil, ausirocentos e sessenta e dois mais e cinquenta
certiavos).
Data: 03/7200

THIAGOSELVERIODASILVA *PrefeitoMunicipal

——— DIÁRIO OFICIAL ——
Expediente:>: ini do Murici de Sã Pedro | Sites voy “saopedrospnovbr
Administração Siva- Prefeito | GiulianoGac ahirotti Antonelli - vice-prefeito
Jornalista responsável: Simor8 Toledo Lerna Cândido-MT

Diagramação: Paulo RicardoIngjcss Zarzini
       

Endereço: Rua ValentimAmaral, 749 - Centro - São Pedro ! Telefone: (19) 3481-9234 ; E-mail: imprecsatissopecro.spgovbr
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